
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
01.611.400/0001-04 

DESPACHO 

À 

Aççessoria Jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando Processo Administrativo n° 1701002/2023, para 
exame da Minuta de instrumento convocatório c anexos, para fins de abertura de Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO, que versa sobre o Registro de preços para futura e 
eventual fornecimento de peças para veículos e máquinas pesadas, pertencentes a frota deste 
município de Bom Lugar — MA, nos termos do parágrafo, único, do artigo 38. da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Bom Lugar — MA. 16 de março de 2023. 

,RAcityki vpit4 cla 
VALDECY GOMES DA SILVA 

Secretário Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte c Trãansito. 
órgão Gerenciador 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Processo:, j vnÂ i --1 
319 Fis.:

MINUTA DE EDITAL DO PREGÃO 
SISTEMA DE REGISTRO 

ELETRÔNICO N' /21abrica: A" 
DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019. 
DECRETO MUNICIPAL N°00512021, DE 12 DE JANEIRO DE 2021. QUE REGULAMENTA O PREGÃO 
ELETRÔNICO NO ÂMBITO MUNICIPAL, E DECRETO MUNICIPAL N°. 17/2021. DE 13 DE MAIO DE 
2021. LEI COMPLEMENTAR 14° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147:2014. 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES 
PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N 

1701002/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N' 

/2023 
ÓRGÃO G ERENCI A DOR: 

SEC. MUN. DE OBRAS. URBANISMO, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO. 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 
de Saúde, Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento, Secretaria Municipal de Assistencia 
Social. 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO - POR ITEM" 

FORNECIMENTO: . 

FORNECIMENTO DE FORMA PARCELADA 
OBJETO: 
Registro de preços para futura e eventual o fornecimento de peças para veículos e máquinas pesadas. 
pertencentes a frota deste município de Bom Lugar - MA. conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas 
especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Presente EditaL 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação - 
INTEFtN ET, através do site Jittn://www.nortaidecomorasoublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: / /2023 

It 

de Brasília) 

(Horário de Brasília) 

todas as indicações de tempo constantes neste Edital, 

Término: / /2023, às : lis (Horário 

SESSÃO PÚBLICA: / a023, ilis : 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
em que não esteja disposto -Horário Locar. 
DIA, HORÁRIO. LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
Manoel Severo, s/?- Bairro Centro - Bom Lugar/Maranhão. 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
bomlugar.ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar, localizada na Rua 
E-mail: pmbIlicitacaoagmailcom 

sítios: www.00rtaidecomoraspublicas comkr ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 99 (noventa e nove) páginas. 

incluindo esta, numericamente ordenadas. 
VALDECY GOMES DA SILVA 

Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

Email: municipiobomlugarã gmail com - sac. bom lugar_ma.gos .br 
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Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n° 1701002/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

"LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS (art. 48, inciso I, LC 123) DESTINADOS 
À PARTICIPACÃO DE MICROEMPRESAS — ME, E EMPRESAS DE PEOUENO 
PORTE — EPP." 

Toma-se público que O MUNICÍPIO DE BOM LUGAR-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM LUGAR, por meio da Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte 
e Trânsito, realizará às __: hs, do dia / /2023, licitação, na modalidade PREGÃO. 
na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento do tipo menor preço "por item", 
sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, 
(fornecimento parcelado), nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Municipal n°005/2021, de 
12 de janeiro de 2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e 
Decreto Municipal n°. 17/2021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços no âmbito municipal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024. de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 005/2021, de 12 de 
janeiro de 2021, que regulamenta o Pregão Eletrônico no âmbito municipal, e Decreto 
Municipal n°. 17/2021, de 13 de maio de 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços no âmbito municipal, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA 
LEI COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a 
LEI FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatério em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro. mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame: 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Email: municipiobomlugar@g,mail.com - site: bomittgar.ma.gov.br 
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• 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas newitiáital e
constantesconstantes no sistema portaldecompraspublicas. prevalecerão as descritas tust, 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto Registro de preços para futura c eventual o 
fornecimento de peças para veículos e máquinas pesadas, pertencentes a frota deste 
município de Bom Lugar - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições comidas 
no Termo de Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é R$ 2.746.498,14 (dois 
milhões, setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e quatorze 
centavos). 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Federal n°. 7.892/2013, as Dotações 
Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorrentes da execução 
do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos equivalentes, que 
poderão advir do presente procedimento licitatõrio. No entanto, para efeito de classificação 
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para o 
exercício em curso: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

CLASSIFICA AO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0209- Sec. Mun. Obras, tbban, Transp, Trâns. 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 15.122.0003.2.048 Manut. E Func. Transp. E 

Trânsito. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.9030.00- Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de 

impostos. 
ROMS PARTICIPANTES: 

CLASSIFICA AO OR AMENTARIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0204 - Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10.122.0003.2.009 Manutenção e Func. Das 

Ativ. Da Sec. de Saúde 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1500100200 - Receita de Imposto E Trans. - 

Saúde. 

CLASSIFICA CÃO OR AMENTÁRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0205 - Fundo Municipal de Saúde 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - sim: bomlugar.rna.gov br 
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FUNÇÃO PROGRAMATICA: 10.122.0045.2.013 Manutenção e FwitRaRica:
FMS 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1600000000- Transferência SUS Bloco de 

Manutenção 

!FICA ÃO OR AMENTÁRIA 

Fls.: 3_5 
Cgr 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0207 - Manut. e Desenv. Do Ensino - MDE 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.361.0009.2.112 - Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de 

impostos. 

ÁRIA 
ORGAO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0208 - Fundo de Manut: e Desen. Básico - 

FUNDES. 
FUNÇÃO PROGRAMMICA: 12361.0009.2.042 - Manutenção das 

Atividades Ens. Fundamental 30%. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00- Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1540000000 - Transferência do FUNDEEI - 

Impostos 30%. 

RCAMENTÂRIA 
ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0211 Sec. Mun. De Agric. E Abastecimento 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 20.122.0003.2.055 - Manutenção c Func. Da 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.9030.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1500000000 - Recursos não vinculados de 

impostos. 

ORGÃO: 02 Poder Executivo 
UNIDADE GESTORA: 0213- Fundo Municipal de Assistência Social 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.244.0032.2.070 Manutenção e Func. Do 

Fundo de Assistência Social 
CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
FONTE DE RECURSO: 1660000000 - Transferência de Recurso do 

FNAS. 

2.2 Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

~IS 

Email: municimotromlugar@gmall com - sive: bomluganmasov.br 
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Púbilln»—mual 
www.portadecomnraspublicas.com.br.

3.3. O credenciarnento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAI. DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Todos os itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é EXCLUSIVA 
para mieroempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez que os referidos itens possuem 
valor total estimado abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

4.3 Não poderão narticinar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente: 

4.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.3.5 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.6 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n°05/2017); 

4.3.6.1 É admissivel a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 
5° a 7° da lei 9.637/1998, desde que os bens objeto desta licitação se insiram entre as 
atividades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão n° 1.406/2017-TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de 
Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

Email: municipiobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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4.4. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim"
campo próprio próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.4.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos beneficios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à aplicação 
dc penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, além de 
ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.4.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, taisicomo 
solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior e/ou 
outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 'forma 
da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da sede 
ou domicilio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação do 
atendimento, pelas licitantes. às exigências da LC n°123/2006. 

4.4.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo geral) pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.4.1.4 A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais. 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.4.1.5 Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida. será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal 
do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Spcd, nos termos do 
que fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 
2018. 

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital c que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n°2, de 16 de setembro de 2009. 

Sr. 
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4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trab 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 50 da 
Constituição Federal. 

4.5. As declarações exigidas neste edital e não disponibilindas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço. até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública. 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2 O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §10, da LC n° 123, de 2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa dg certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico. 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item 

Email: municipiobomlugatagmail.com - sue: bom lugar.ma etav.br 
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As.: 
6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compalimaitzeom a,
especificação do Termo de Referência. 

6.2 Todas as especificações do objeto comidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente nos bens do objeto. 

6.4 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente c. após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
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7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
licitantes. 

• 

As.: 
PReenCiro e 050 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eleudnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de RS 0,10 (dez centavos). 

7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e. após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema. 
poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessio pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. e 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão. 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no, sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada. 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666. de 1993. assegurando-se a 'preferência. 
sucessivamente, aos bens: 

7.25.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.25.1.2 produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no Pais; 

7.25.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.25.1.4. produzidos no pais. 

7.26 Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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7.27 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prego 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha ap 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiç s 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que. no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28 Após a negociação do preço. o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente. 
que: 

82 1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2 contenha vicio insanável ou ilegalidade; 

8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-Tcu 
— Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 8.4 do Anexo VII-
A da IN SEGES/MPDG N. 5. de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 
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8.3.1 A inobsenância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entregi postas 

Q
na.: 

1 

e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de i 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4 O juízo do pregoeiro acerca da exequibilidade da proposta será feito após a etapa 
competitiva do certame (fase de lances), de modo que havendo indícios de que os preços 
propostos são inexequíveis, o licitante será convocado para comprovar a exequibilidade da 
sua proposta antes de eventual desclassificação. 
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8.5 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1 Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o pfazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio c prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3 Dentre as documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas. 
desde que não venham a causar prejuizos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

9. DA HABILITAÇÃO 

ima• 
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Fls.: 
 12043 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licit4Rientfgentor 
da proposta classificada em primeiro lugar. o Pregoeiro verificará o 
descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CE1S, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cni.jus.br/imorobidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://cen idoesapf.aripsicu.gov.bri 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários. linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital. 
em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à 
qualificação econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS; 

9.2.2..É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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Fls.:  _36-8
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitam se a (0 ,
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro tugi  
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43. §3°, do Decreto 10.024. de 
2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas. 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FOTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www,portaldoemoreendedor.gov.br 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação c estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
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Rubrica:
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, 
de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Estadual; 

9.9.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante. 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida 
pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

9.9.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatério, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente. na forma 
da lei; 
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9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como mie  9 CM 44152"..-

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.10.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive 
com Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta: 

9.10.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade: 

9.10.1.2. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.10.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I 
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LIG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG =  ATIVO TOTAls 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC =  ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.10.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar património líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou 
do item pertinente. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

9.10.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.10.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente: 

9.10.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123. de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
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equivalente; ou por fotocópia do Balanço c das Demonstrações Contábei ftdtaltiatament

registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.10.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura. 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante; 

9.10.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

9.10.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.10.7. Será aceita também a apresentação de balanços c demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.10.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.10.8.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005. sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos dc habilitação. 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características. 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente. 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.11.2. A Prefeitura Municipal de Bom Lugar (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.12. O licitante enquadrado como microemprcendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006, 
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou 
municipal e da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempmsa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, urna vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 

Email: municipiobomlugart?gmail.com - site: homlugar.ma.gos .br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Fls.: 
•1 

porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existên.i• 

-322 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja oferta& por microempresa, empre 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos. o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anex 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
vinculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na intcrnet, após a homologação. 

II. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisito(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadarnente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intençáo de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo. 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
Petição-

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores á 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §10 da LC n° 
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123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao c 
etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou. ainda. 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
comidos no PORTAI, DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante 
manter seus dados cadastrais atualizados. - 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase reeursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatério. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Bom Lugar 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada c devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

142 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo. quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, o ecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão. 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 

14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a executar 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições comidas neste edital, em 
seus anexos c também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital 
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vidas tantas Atas de Registro de Preços quanto nec 
itens constantes no Tenno de Referência, com a indicação do licitante 
ão do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 

o na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
bens com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
ame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
aos requisitos previstos no art. 30 da Lei n°8.666, de 1993. 

gistro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital. 
mais anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 

ião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição. 
na íntegra, ao Decreto Municipal n° 009/2017, Decreto Federal n°. 

o Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 

14.7. A Ata de egistro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de trAnscrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFF,ITIJRA MUNICIPAL DE BOM LUGAR, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n°8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou bens com preços iguais 
aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance apresentado 
durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Bom Lugar adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 
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14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência' de situação prevista no An. (5utlticC ei n.0,0 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias. 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão. 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração. reconhecendo o desequilíbrio económico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado. por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao . . 
praticado pelo me o. 

14.13.9. Frustrada egociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hi 
fornecedores. vi 

14.13.11. Quando 
fornecedor, medi 
compromisso, o C 

I - Liberar o 
confirmando 
comunicação 

II- Convocar 

14.13.12 Não hav 
de Registro de 
vantajosa. 

14.14. DOS USU 

14.14.1. Nos 
justificada a van 
utilizada por qual 
certame licitatório 
as regras estabel 

14.14.1.1. A 
condicionada à 

esc do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
o igual oportunidade de negociação. 

preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
e requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
tratante poderá: 

mecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
rreu antes do pedido do fornecimento; 

demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

o êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
s, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

OS . 

s do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013. desde que devidamente 
em, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
er órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
nediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições c 

s na legislação aplicável à matéria. 

stação do órgão gcrenciador de que trata o subitem anterior fica 
ção de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
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do registro de preços. que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
Fls.:  -377 
in9trii4cidade, 

para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá. 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
Órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitaiia em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatória O registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os bens registrados dos 
fornecedores constantes da Ata Ide Registro de Preços. podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los. observadb o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo especifico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descurnprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado: ou 

d) - sofra sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. de 
1993, ou no art. 70 da l.ei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII. da Lei 
n° 8.660/93, desde que devidamente comprovadas: 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador. assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 'superveniente. 
decorrente dc caso tbrtuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. 
devidamente com vados e justificados: 
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trli 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

Processo:Ca/Mn3 
Fls.:  .375? 
Rubrica:  ,e-

15. DA DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os produtos registrados, o Município de Bom 
Lugar/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente. 
conforme o caso ota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contrataç44,.sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativ4ente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Ter4 de Contrato. a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura. 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. para 
que seja assinado e devolvia° no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo p sto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação juátifi do adjudicatário c aceita pela Administração. 

17.3. A associa licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem com a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicarias a Prefeitura 
Municipal de Boijj Lugar/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do co to, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender a 
todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

z17.4. O Aceite dN ota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
i 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as dis ições da Lei n°8.666, de 1993; 

17.4.2. a contra 
anexos; 

se vincula à sua proposta e às previsões comidas no edital e seus 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666193 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei 

nitinicipiobomlugaregmailcom - sitc: bomlugarma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 • 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referênc 
presente Edital. 

17.6. Previamente ã contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN° 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA ENTREGA, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de entrega, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no item 8 do 
Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, bem como na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na minuta do contrato, anexos a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidõneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será 
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descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo ghtté i11tak

anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das dem  

legais, garantido o direito à ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, aros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese. inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigaçãp assumida; 

d) 20% (vinte pot cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom 
Lugar - MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDORS ou 
ADJUCATÁR10 obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos c condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 
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22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulad 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexan o-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

LUGA 

b-nacrito e 

22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 

defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 

municipal e no S1CAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá 

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 

demais cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pmbIlicitacao@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Manoel 
Severo, S/N, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, CEP 65704-000 (Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado neste . . 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
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24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. O Pregoeiro poderá solicitar do licitante provisoriamente classificado em I° lugar. a 
apresentação cfr amostra(s) do(s) produto(s) cotado(s) à Admnistração Municipal, no prazo 
e demais condIçoes previstas no Termo de Referência. anexo I deste Edital. 

25.2. Caso a(s) amostra(s), da (s) empresa(s) que ofertou(mm) o menor preço não seja(m) 
compativel(is) com o objeto da licitação, será(ão) desclassificado a licitante por 
incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocOrrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferido para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DP. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado.desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte. a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da iionomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não import 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.12. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
www.nortaldecompraspublicas.com.br e htto://www.bomlugar.gov.br, e também poderá ser 
lido dou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Bom Lugar — MA, sito à Rua Manoel 
Severo, s/n, Bairro Centro, Bom Lugar-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 
horas, mesmo endereço e período 'no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento. mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.12, das 
eventuais repuhlicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será ode Bacabal-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO] - Termo de Referência e seus anexos; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO III — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Bom Lugar (MA), de de 2023. 

VALDECY GOMES DA SILVA 
Sec. Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 

órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA 

ProcessoaCca ja 7.) 
As.: ..38t 
Rubrica: (0;

No que tange a aquisição das peças aqui descritos, esta se justifica pela necessidade de 
manutenção com substituição das peças, nos veículos automotores e máquinas pesadas. 
pextencentes á frota, do Município de Bom Lugar - MA, para mantê-los em perfeitas 
condições de uso e em bom estado de conservação. para atender as diversas necessidades 
das secretarias deste município. 

1.1. A adoção do Sistema de Registro de Preços ocorre em razão da demanda ser 
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade setorial. 
levando em consideração que terá a participação de várias secretarias com previsão 
de execução dos serviços de forma parcelada a cada órgão, conforme a 
disponibilidade orçamentária, além disso, não é possível prever com total exatidão o 
quantitativo a ser demandado pela Administração Pública, para a aquisição das 
peças. 

2. OBJETO 

O presente tomo de referência tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES 
E MÁQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A FROTA DESTE MUNICÍPIO DE BOM 
LUGAR — MA. 

3. VALOR ESTIMADO 

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de RT 2.746.498.14 
(dois milhões, setecentos e quarenta e seis mil, quatrocentos e noventa e oito reais e 
quatorze centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E 9UANTITATFVOS: 

4.1. todos os itens da planilha orçamentária desta licitação, a participação é 
EXCLUSIVA para miereempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 
art. 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez 
que os referidos itens possuem valor total estimado abaixo de R$ 80.000.00 (oitenta 
mil reais). 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÓNIBUS VW 15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013 • 

ITEM DESCRIÇAO UNI» QTD 
VLILUND VLR.TOTAL 

1 
ABRAÇADE1RA DO FEIXE 1». MOIAS 
DIANTEIRO (OMBUS VW 1S190 FAO E_S.ORE 
ANO 2013) 

UM") 6 110,00 660.00 

2 ABRAÇADEIFtA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO 
(ONDIUS VW 13.190 ECO ESARE ANO 2013) MD 6 110.00 660.00 
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3 
AMORTECEDOR DIANTEIRO(ONIBUS V111 15.190 
EOD ES.ORE ANO 2013) UNID 6 443.3bibrica4659.98 

4 AMORTECEDOR TRASEIRO (OMBUS VW 15.190 
ECO ES.ORE ANO 2013) UNID 6 370.00 2.220.00 

5 
BATERIA DE I2V 150 (ONI1M1S 
E.S.ORE ANO 2013) 

VW 15.190 FDD UMD 6 1.200.00 7.200.00 

6 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO (ONIBUS VW 
15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) UN1D 6 370.00 2.220.00 

7 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO 
(ONIBUS VW 15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) 16 6 44646 2.679.96 

8 LONA DE FREIO DIANTEIROIMBUS VW 15.190 
EOD ES.ORE ANO 2013) JG 6 356,66 2.139.96 

9 LONA DE FREIO TRASEIRA (ONIBUS VW 15.190 
ECO E S.OFtE ANO 2013) 

16 6 340,00 2.040.00 

10 LUVA DE TRANSMISSÃO (ONIBUS VW 15.190 
EOD E S.ORE ANO 2013) UNID 6 263,33 1,579,98 

11 LUVA DO CARDAN (ONIBUS VW 15.190 ECO 
E.S411E ANO 2013) 

UNID 6 290.00 1.740.00 

12 ~COTE DO rwrotcoonat (ONIBUS VW 
15.190 EOD ES.ORE ANO 2013) 

UN1D 6 233.33 1.399.98 

13 MANGUEIRA DO RADIODOR (ONIBUS VW 15.190 
EODE.S.ORE ANO 2013) 

UMD 6 160,00 960,00 

14 MOLA l •  (ONIBUS VW 15.190E0D ES.ORE ANO 
2013) 

UNID 6 370,00 2.220.00 

15 
MOLA? (ONIBUS VVI 15.190 EOD ESORE ANO 
20)3) UNID 6 323.33 1.939.98 

16 MOIA 4' (ON1BUS VV/ 15.190 EOD E.S.ORE ANO 
2013) UNID 6 270.00 1.620,00 

17 PINO DO FEIXE DE MOLA (ONIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 100,00 600,00 

18 PIVÔ (ONBIUS VSV 15.190 E00 F_S.ORE ANO 2013) UNID 6 320.00 1920,00 

19 PONTEIRA DO CARDAM (0/4113US VW 15.190 EM/ 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNIU 6 516.66 3.099,96 

20 
PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD (ONIBUS VW 
15.190 ECO E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 320.00 1920.00 

21 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LE (ONIBUS VW 
15.190 EOD E.S.ORE ANO 2011) 

UNID 6 308,33 1.849.98 

22 RETENTOR RODA DIANTEIRA (ONIBUS VW 
15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 166.66 999.96 

23 
RETENTOR RODA TRASEIRA (ONIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 110.00 660.00 

24 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO 
(ONIBUS VW 15.190 EOD ES.ORE ANO 2013) 

UN1D 6 216.66 1.299.96 

25 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO 
(ONIBUS VW 15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 323,33 1.939,98 

26 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO 
(oNraus vw 15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 263.33 ..., 1.579,98 

27 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN (ONIBUS VW 
15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 4410.00 2.400.0) 

28 
ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL 
(ONIBUS VW 15.190 EOD E S.ORE ANO 2013) UNID 6 410.00 1460.00 

29 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE 
ANO 2013) LNID 6 570.00 3.420.00 (ONIBUS VW 15.190 EOD E.S.ORE 

30 ROLETE DA SAPATA DE FREIO (ONIBUS vw 
15.190 BOO ES.ORE ANO 20)3) UNID 6 176.66 1.059.96 

Email: munieipiobt*Ingar@gmail.com - site: bomlugar.rna. ev.br 
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31 TAMANCA DE FREIO (ONIBUS VW 15.190 EOD 
ES.ORE ANO 2013) 

UNB) 6 243.33 Rtai01119 98

32 lERMINAL DE DIREÇÃO LE (ONIBUS VW 15.190 
£00 E.S.ORE ANO 2013) UME, 6 390.00 2.340.00 

, 

33 
ALTERNADOR (ONIBUS VW 15.190 £01) E.S.ORE 
ANO 2013) UNID 6 1.583.33 9499.98 

34 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO 
(OMBUS VW 15.190 E)D E.S.ORE ANO 2013) 

 UNID 6 185.00 1 110.00 

35 
RETROVIZOR LD (MEUS VW 15.190 E01) 
E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 213.33 1279.98 

36 RETROV1ZOR LE (ONU:WS VW 15.190 E()D 
E_S.ORE ANO 2013) UNID 6 205.00 1.230.00 

37 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR 
(ONIBUS VW 15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 60.00 360.00 

38 BUCHA DA BALANÇA DO ACELERADOR 
(ONIBUS VW 15.1% EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 3333 199,98 

39 BUZINA (ONIBUS VW 15.1% £01) E.S.ORE ANO 
2013) 

UNID 6 60.00 360.00 

40 CABO DE VELAS (ONIBUS VW 15.1% ECO 
E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 160.00 960.00 

41 CABO DO ACELERADOR (ONIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 110.00 660.00 

42 CHAVE CAL (O  VW 15.190 EOD 
ES.ORE ANO 2013) 

UNID 6 436.66 2.619,96 

43 CILINDRO DE FREIO MESTRE (ONIBUS VW 
15.190 ECO E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 536,66 3.219.96 

44 CILINDRO DA RODA DIANTEIRA (ONIBUS VW 
15.190 £00 ES.ORE ANO 2013) UNID 6 160.00 960.00 

45 CILINDRO DA RODA TRASEIRA (ONIBUS VW 
15.190 ECO E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 160.00 960.(0 

46 FAROL DIANTEIRO DIREITO (ONIBUS VW 15.190 
£01) E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 323,33 1.939.98 

47 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO (ONIBUS VW 
15.190 ECO E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 32333 1.939.98 

48 FILTRO DE AR (ONIBUS VW 13.190 FOD ES.ORE 
ANO 2013) 

UNID 6 17333 1.039.98 

49 FILTRO DE COMBUS1TVEL (ONIBUS VW 15.190 
£013 ES.ORE ANO 2013) 

UNID 6 133.33 799.98 

so FILTRO LUBRIFICANTE (ONIRUS VW 13.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

min 6 11000 66000 

JUNTA HOMOCINETICA (ONIBUS VW 15.190 ECO51 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 44333 2_659.98 

52 UNID 6 3333 199.98 KIT DO ESTABIUZADOR DIANTEIRO (ONIBUS 
VW 15.190 ECO E.S.ORE ANO 2013) 

53 LÂMPADA 1034 24 VOLTS (ONIBUS VW I SI90 
ECO E.S.ORE ANO 2013) UN1D 4 20,00 80.00 

54 LAMPADA 1141 24 VOLTS (ONIBUS VW 15.1% 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 4 20.00 80.00 

55 L AMPADA 114 24 VOLTS (ONIBIUS VW 13.190 ECO 
E.S.ORE ANO 2013) 

um) 4 40.00 160.00 

56 MANGOTE DO FILTRO DE AR (ONT13US VW 
15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 75.00 450,00 

57 MANGOTE RADIADOR (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) UNO 6 40.00 240.00
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58 
MOTOR DE PARTIDA (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 

31414.8 Mb 

1.596,66 9.579,96 

59 
PALHETAS DO PARA BRISA (ONIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 70,00 420.00 

60 
TAMBOR. DE FREIO DIANTEIRO (ONIBUS VW 
15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 4 323.33 1.293,32 

61 BARRA DE DIREÇÃO (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 1.900,00 11.400,00 

62 
RADIADOR (ONIBUS V9/ 15.190 EOD E.S.ORE 
ANO 2013) 

UNID 6 3.100.00 18.600,00 

63 
RELE AUOULIAR DE FAROL (ON1BUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

omo 6
20,00 120.00 

64 
PELE AUXILIAR DE VENTILADOR (ONIBUS VW 
15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) 

1JNID 6 20,00 120,00 

65 
RELE DE PISCA (ONIBUS VW 15.190 EOD E.S.ORE 
ANO 2013) ! 

UNID 6 20,00 120,00 

66 
TAMBOR DE FREIO TRASEIRO (ONIBUS VW 
15.190E0D E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 4 323.33 1.293,32 

67 
TENSOR DA CORREIA DENTADA (ONIBUS VW 
15.190 EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 220.00 1.320.00 

68 
TERMINAL DE DIREÇÃO LEI (ONIBUS VliV 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 190.00 1.140,00 

69 
VELAS DE IGNIÇÃO (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 258.33 1549.98 

70 
VENTE,ADOR (ONIBUS VW 15.190 EOD E.S.ORE 
ANO 2013) 

UNID 6 330,00 1.980.00 

71 GALAO DE OLE0 68 (ONIBUS yvi 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

GL 6 610,00 3.660.00 

72 GALAO DE OLE0 15911 40 (ONIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

GL 6 660.00 3.960.00 

73 
COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO (ONIBUS 
VW I 5.190 EOD ES.ORE ANO 2013) 

UNID 3 5.066,66 15.199.98 

74 CRUZETA CARDAN (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

1JNID 6 263,33 1.579,98 

75 
ROLAMENTO DE CENTRO (ONIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 176,66 1.059,96 

76 
VALVULA PEDAL (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 463.33 2.779,98 

77 
ATUADOR DE EMBREAGEM (ÓNIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 400.00 2.400,00 

78 
KIT DE EMBREAGEM (ON1BUS VV/ 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNTE) 6 3.566.66 21.399,96 

79 
PARAFUSO DE CENTRO (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 40,00 240.00 

80 
PARAFUSO DA RODA (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 60,00 360.00 

81 
CORREM DO ALTERNADOR (ONIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 160.00 960.00 

82 TAMPA DO TANQUE (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 90.00 540.00 

83 
ADTTVO PARA RADIADOR (ONIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 50,00 300.00 

84 CABO DE EMBREAGEM (ONIBUS VW 15.190 EOD 
E.S.ORE ANO 2013) 

UNID 6 176,66 1.059,96 
" 
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Procestios 

85 CU1CA DE FREIO (ONIBUS VW 15.190 EOD 
ES.ORE ANO 2013) 11NID 6 606.66 Flt":340,96 

86 DIAFRAGMA (ONIBUS VW 15.190 EOD E.S.ORE 
ANO 2013) UN1D 6 30.00 

flabtletE 
180,00 

87 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM (ONIBUS 
VW 15.190E00 E.S.ORE ANO 2013) UNID 6 366,66 2.199.96 

88 RESERVATÓRIO DE ÁGUA ((NIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORE ANO 2013) UNFJ 6 21,66 129.96 

89 TAMPA DO RESERVATÓRIO ()NIBUS VW 15.190 
EOD E.S.ORF. ANO 2013) UNID 6 60,00 360.00 

90 FTI.TFt0 RACO (ONIBUS VW 15.190 EOD E.S.ORE 
ANO 2013) UN1D 4 158,33 633.32 

VALOR TOTAL 208.198,94 

ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L F.O ANO 
2013 

rrzm DESCRIÇÃO QTD VLR.UND VLR.TOT 

91 
ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS 
moinas) (ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L 
E0 ANO 2013) 

UNI» 6 130.00 780.00 

92 
ABRAÇADEIRA DO FEIXE DEMOLAS TRASEIRO 
(ONIBUS MARCOPOLO VOLARE Vai EO ANO 
2013) 

UNID. 6 130.00 780.00 

93 AMORTECEDOR DIANTEIRO (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L E0 ANO 2013) uNID 6 436,66 2.619.96 

94 AMORTECEDOR TRASEIRO (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L E0 ANO 2013) UNID 6 363.33 1179.98 

93 BATERIA DE 12V 150 (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L E0 ANO 2013) UNI» 6 1.300,00 7.800.00 

96 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V/31.. Et) ANO 2013) UNI» 6 323.33 1.939.98 

97 
EMBUCEIAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO 
(ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L E0 ANO 
2013) 

1 
IG 6 436,66 1619.96 

98 LONA DWREIO DIANTEIRO (ONIBUS 
MAONLO VOLARE VSL E0 ANO 2013) 36 6 330.00 2,980,00 

99 LONA DEPRE10 TRASEIRA (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8I. E0 ANO 2013) 3G 6 316,66 1.899.96 

100 
LUVA DETRANSMISSÃO (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARD 1/111 E0 ANO 2013) UNID 6 260,00 1.360.00 

101 LUVA DO CARDAM ((NIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L E0 ANO 2013) UNO 6 290,00 1.740.00 

102 
MANGOTE DO INTERCOOLER (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V81 E0 ANO 2013) UNIrD ti 230,00 1.380.00 

103 MANGUEIRA DO EtADIODOR (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L E() ANO 2013E UNI» 6 160.00 960 00 

164 MOLA P (ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 8L EO 
ANO 2013) UMI3 6 360.00 2.160.00 

105 MOLA? (ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V81 EO 
ANO 2013) UNID 6 32333 1.939.98 

106 MOLA 4 (ONIBUS MARCOPOLO VOLARE VIL E0 
ANO 2013) UNID 6 266,66 1.399.96 

107 PINO DO FEIXE DE MOLA (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L E0 ANO 2013) UNID 6 10333 619.98 

108 PIVC) (01•103US MARCOPOLO VOLARE V81. W 
ANO 2013) UNI» 2.939.98 

fanai!: municipiebonalugar~b3om - sflc bomlugar.ma.gpv.br 
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PONTEIRA DO C.ARDAN MARCOPOLO EIS.: 
109 (01.44BUS 

VOLARE VIL F.O ANO 2013) 
In,firr . 6 . 536.66 3.9~ 

~rica: 

110 
PONTEIRA DO PARACHOQUE LI) (ONIBUS 
wisa)POLo VOLARE V8L RO ANO 2013) 

UNID 6 320,00 1.920.00 

III pONTEIRÃ DO PÂRACHOWE LE (ONIBUS 
mARco00Lo VOLARE VIL 130 ANO 2013) 

UNID 6 308,33 1.849.98 

112 
RETENTOR RODA DIANTEIRA (ONIBUS 
MARC0DOLO VOLARE V8L lit) ANO 2013) 

UNID 6 166,66 999.96 

113 
RETENTOR RODA TRASEIRAi(ONDIUS 
MARCOPOLO VOLARE VIL á) ANO 2013) 

UNID 6 110,00 660.00 

114 
ROLAMENTO DA RODA DIARTEIRA INTERNO 
(ONIBUS MARCOPOLO VOLARE VIL £0 ANO 
2013) 

UNID 6 213.33 1.279.98 

115 
ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO 
(ONIBLSMARCOPOLO VOLARE VB. EO ANO 
2013) 

UNID 6 323,33 1.939,98 

116 
R O DA RODA TRASEIRA INTERNO 

(C
tFkRCOVOLOVOLARE VIL E0 ANO 

2013 
UNID 6 270,00 1.62(1.00 

II? :7 RO DO EIXO CARDAM (ONIBUS 
MAR LO VOLARE VIL IRO ANO 2013) 

UNID 6 400.00 140600 

118 
ROLAMENTO DO PIÃO DO DWERENC1AL 
(MIRA MARCOPOLO VOLARE VIL E0 ANO 
2013) 

UNID 6 41000 2.46(1.00 

119 
ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE 
(ONIBUS MARCOPOLO VOLARE VIL Eia ANO 
2013) 

UME/ 6 566.66 3.399.96 

120 
ROLETE DA 
MARCOPLO 

SAPATA DE FREIO (ONIBUS 
UNID 6 160,00 960.00 

VOLARE VII. HO ANO 2013) 

121 TAMANCA 
VOLARE 

DE FREIO (ONIBUS MARCOPOLO 
VIL E0 ANO 2013) 

UNID 6 210.00 1.266110 

122 
1RMIReNoit i r DIREÇÃO LE tOmnus 

VOLARE VIL ED ANO 20131 
UNI!) 6 363.33 2.179.98 

123 ALTERMWOR 
VIL E0 ANO 

(ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
2013) 

UNID 6 1.666,66 9.999.96 

124 
ROLAMELITO 
(ONIBUS 
2013) 

DA RODA DIANTEIRA EXTERNO 
18ARcopOLO VOLARE VIL E0 ANO UNID 6 183,33 1.099.98 

125 RETRO 
VOLARE 

R LD (ONIBUS MARCOPOLO 
jaL EO ANO 2013) 

UNID 6 205.00 1230.00 

126 
RETROVIEOR 
VOLARE 

LE (ONIBUS MARCOPOLO 
VIL E0 ANO 2013) UNID 6 205.00 1230 (O 

127 
BATEDOR 
(ONIBUS 
2013) 

INTERNO DO AMORTECEDOR 
MARCOPOLO VOLARE VIL E0 ANO UNID 6 60.00 36000 

128 
BUCHA 041 
(ONIBUSIMARCOPOLO 
2013) 

BALANÇA DO ACELERADOR 
VOLAtE vin. EL) ANO UN1D 6 40,00 241).00 

129 BUZINA (ONIBUS 
ANO 20131 

MARCOPOLO VOLARE VIL E0 
UNID 6 60,00 36000 

130 
CABO DE VELAS (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE VIL E0 ANO 2013) UNID 6 160,00 96000 

40.00 131 CABO DO ACELERADOR (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE VIL E0 A/402013) 

UNID 6 110,00 

132 
CHAVE DIRECIONAL (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE VIL E0 ANO 2013) UNID 6 410,00 2.460.00 

133 
CIIINDRO DE FRETO MESTRE (ONIBUS 
MAM:0PM° VOLARE VIL BC) ANO 2013) UNID 6 516,66 3.099.961 

ti 1 
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134 

135 

DA RODA DIANTEIRA tONIBUS 
VOLARE V8L E0 ANO 2013) 

CIL e 1 • 1 DA RODA TRASEIRA (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L E) ANO 2013) 

136 FAROL MANTEM° DIREITO (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L E0 ANO 2013) 

137 
FAROL DIANTEIRO ESQUERDO (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L E0 ANO 2013) 

138 FILTRO DE AR (ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
V8L EO ANO 2013) 

139 

140 

FILTRO De COP4BUSTIVEL ((INIETUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L E0 ANO 2013) 

FILTRO LUBRIFICANTE (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE WL EO ANO 2013) 

141 JUNTA HOmocuguncs (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE WL EO ANO 2013) 

142 IUT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V81. E0 ANO 2013) 

143 
LAWADB.1034 24 VOLTS IMBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L E0 ANO 2013) 

144 LÂMPADA 1141 24 VOLTS (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE VEL EO ANO 2013) 

, 145 
LAMPADA.114 24 VOLTS (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE VIL E0 ANO 2013) 

146 
MANGOTE DO FILTRO DE AR (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8I. E0 ANO 2013) 

147 

148 

MANGOTRADIADOR (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE L E0 ANO 2013) 

MOTOR BPARTIDA (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE EO ANO 2013) 

149 PALHETAS DO PARA BRISA (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L EO ANO 2013) 

150 TAMBO E FREIO DIANTEIRO (ONIBUS 
MARCO VOLARE V8L E0 ANO 2013) 

151 BARRA DIREÇÃO (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE L E0 ANO 2013) 

152 

133 

RADI  (ONIBUS MARCOPOLO VOLARE V8L 
EO ANO 3) 

RELE A 

154 

155 

1 
• r i é 

FtELE A 41 IAR DE VENTILADOR (ONIBUS , 
MAR', ( • VOLARE V8L E0 ANO 2013) 

RELI DE • A (ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
V81. 60 • 2013) 

DE FAROL (ONIBUS 
VOLARE V8L EO ANO 2013) 

156 TAMBOR aFREIO TRASEIRO (ONIBUS 
MARCOPOLAO VOLARE V8L EO ANO 2013) 

157 TENSOR DA CORREIA DENTADA (ONIBUS 
~copa° VOLARE V8L E0 ANO 2013) 

158 TERMINAL DE DIREÇÃO LD (ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L ECI ANO 2013) 

159 VELAS DE GNIÇÃO (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE VIL F.O ANO 2013) 

160 VENTILADOR (ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
Va EA ANO 2013) 

ris.:
. 160orrj ubriCa: 

370 r 
UNIU 6 

UNIU 6 160,00 960 00 

UNIU 6 316,66 1 89,7 96 

UNIU 6 316,66 1.391 06 

UNIU 6 160.00 )0 

UNIU 6 130.00 780.00 

UNIU 6 110,00 660.00 

UNID 6 410,00 2.460J)0 

111J10 1UNIU 6 30,00 

UNIU 4 20.00 SI fio 

UNIU 4 20,00 8000 

UNI!) 4 40.00 160.00 

UNI!) 6 73.33 430.'4 

240;01 UNIU 6 30,00 

UN1D 6 1366.66 9.39046 

UNIU 6 70,00 420.00 

UNI!) 4 316,66 1.266,64 

UNIU 6 2.066,66 12399,96 

UNIU 6 3.066,66 18399.46 

UNIU 6 20.00 120.00 

UNIU 6 20,00 120,00 

UNIU 6 20,00 120,00 

UNID 4 316,66 246,(4 

UNE) 6 210,00 120.00 

UNIU 6 190.00 t tom 

UNIU 6 260,00 1360.00 

UNIU 6 330.00 1.980.00 

Erma municipioboétlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov br 
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161 GALAODE 
VOLAR5V8L 

°LEO 68 (ONIBUS MARCOPOLO 
EO ANO 2013) . 61. 6 610.33 3661.98 

162 GAL ÉVO 
OLE0 I5W 40 (ONIBUS MARCOPOLO 

V8L EO ANO 2013) • GL 6 683,33 4.099.9& 

163 COMPRESSOR 
MARC(WOLO 

DE AR CONDICIONADO (ONIBUS 
VOLARE V8L 60 ANO 2013) 

um 3 3.066.66 15.14,5.98

164 CRUZETA 
VOLARE 

CARDAN (ONIBUS MARCOPOLO 
ysi. E0 ANO 2013) UNE, 6 258.33 1149.98 

165 R ei . : 
MAR** 

:4 O DE CENTRO (ÓNIBUS ao 
• I LO VOLARE V8L HO ANO 2013) UNI!) 6 186,66 1. 19.96 

166 VAL 
VO 

PEDAL (ONIBUS MARCOPOLO 
8L EO ANO 2013) UNID 6 486.66 919.96 

167 ATU 
MARCOPOLO 

i ft. DE EMBREAGEM (ONIBUS 
VOLARE V8L go ANO 2013) UNI!) 6 390,00 140.00 

168 KfT DE EMBREAGEM (ONIBIIS MARCOPOLO 
VOLARE V8L E0 ANO 2013) UNI!) 6 3.606,66 21109.96 

169 PARAFUSO DE CENTRO (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARE V8L E0 ANO 2013) UNI!) 6 40,00 I 24n.00 I 

170 PARAFUSO DA RODA (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLARB V8L E0 ANO 2013) UNI!) 6 60.00 1. 3r,0.00 

171 CORREIA DO ALTERNADOR ONIBUS 
MARCOPOLO VOLARE V8L EO ANO 2013)  UNI!) 6 160,00 1! 960.00

172 TAMPA DO TANQUE (ONIBUS MARCOPOLO 
VO y8L EO ANO 2013) UNI!) 6 90,00 540.00 

173 ADT1V(44IRA RADIADOR (ONIBUS 
MARCO PÓLO VOLARE V8L E0 ANO 2013) UNI!) . 6 50,00 300.00 

174 CABO DE EMBItEAAGEM (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLAREV8L E0 ANO 2013) UNI!) 6 160.00 960.00 

175 CU1CA DIE FREIO (ONIBUS MARCOPOLO 
VOLAREV8L E0 ANO 2013) UNE) 6 610,00 3.660.00 

176 DIAFRAtA (ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
V8L EO O 2013) UNI!) 6 30,00 180.00 

177 CIL1ND AUXILIAR DE EMBREAGEM (ONIBUS 
MARCOItjLO VOLARE V8L Dó ANO 2013) UNI!) 6 366,66 1199.96 

178 FtESERtgo)R10 DE AGUA (ONIBUS 
MARCO VOLARE V8L E0 ANO 2013) UNO 6 21,66 129.96 

179 TAMPA niq RESERVATÓRIO (ONIBUS 
mARcoFipp..o VOLARE V8L E0 ANO 2013) UNI!) 6 60,00 t 36o.00 

180 FILTRO KACO 
V8L 80 /C90 

(ONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
2013) UNO 4 180,00 720.00 

VALOR TOTAL: 208.704.22 

MICRO drinsus nrreco MODELO crn CLASS 
70CI6 ANO 2010 i 

ITEM DESCRICAO IMOD, QTD VL1LUND VLR.TOTA L 

181 
ABRAÇADORA DO FEIXE DE MOLAS 
DIANTEIRO (MICRO ONIBUS IVECO MODELO 
CITY CLASS 7006 ANO 2010) 

UNID 6 100.00 600.00 

182 
ABRAÇADEIRA DO FE/XE DE MOLAS TRASEIRO 
(MICRO (OBUS IVECO MODELO CITY CLASS 
70C16 AN012010) 

UNO 6 100,00 600,00 

183 AMORTECEDOR DIANTEIRO (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID 6 410.00 _ 2.460.00 

municipiobotílugar@gmaileom - site: bomlugar.ma.gov.br 
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184 AMORTECEDOR TRASEIRO (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY anss 7 16 ANO 2010) UNID 6 3600 Rubticgo no 401

. I 

1

1 1 _ 

185 BATERIA DE 12V 150 (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID 6 1.066,66 6.399,96 

186 
BRAÇOAUXILIAR DA SUSPENSÃO (MICRO 
ONIBUS IVECO MODELO CITY CLASS 7006 
ANO 2010) 

UNID 6 323.33 1.939,98, 

187 
EMBU(iHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO 

16 6 436.66 2.619* (MICRO ONIBUS IVECO MODELO CITY CLASS 
70C16 ANO 2010) 

188 LONA DE FREIO DIANTEIRO(MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) .16 6 326.66 1959,9+ 

189 LONA DE FREIO TRASEIRA (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 1G 6 310.00 1.860.00 

190 LUVA DE TRANSMISSÃO (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID 6 260,00 1.560.00 

191 LUVA DO CARDAN (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) UNI» 6 296,66 1 779 96 

192 MANGOU DO INTERCOOIER (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) UNID 6 223,33 1.339.98 

193 MANGUEIRA DO RADIODOR(MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) UNID 6 180,00 1 080.00 

194 
MOLA 1' (MICRO ONIBUS IVECO MODELO CITY 
CLASS 70C16 ANO 2010) UNID 6 353.33 2.119.98 

195 MOLA 2* (MICRO ONIBUS IVECO MODELO CITY 
CLASS 70C16 ANO 2010) UNIU/ 6 336,66 2.019.96 

I% MOLA 4' (MICRO ONIBUS IVECO MODELO CITY 
CIASS 70C16 ANO 2010) UNID 6 253,33 1.51998 

197 PINO DO FEIXE DE MOLA (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO ary CLASS 70CI6 ANO 2010) UNI» 6 100.00 600.03 

198 UNID PIVO (MICRO ONIBUS IVECO MODELO CITY 
CLASS 70C16 ANO 2010) 6 30333 1.819,98 

199 PONTEIRA DO CARDAN (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) UNID 6 503.33 3.019.98 

200 
PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LD (MICRO 
ON1BUS IVECO MODELO CITY CI 4S5 70C16 
ANO 2010) 

UNI» 6 306.66 1.839.96 

201 
PONTEIRA DO PARA-CHOQUE LE (MICRO 
ONIBUS IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 
ANO 2010) 

UNID 6 300.00 1.800.00 

202 RETENTOR RODA DIANTEIRA (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010)  UNID 6 160.00 960.00 

203 RETENTOR RODA TRASEIRA (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 20)0)  UNID 6 106,66 639.96 

204 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO 
(MICRO ONIBUS MECO MODELO CITY CLASS 
70C16 A/40 2010) 

UNID 6 203.33 1.21998 

205 
ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO 

UNID 6 303,33 1.819,98 (MICRO ONIBUS IVECO MODELO CITY CLASS 
70CI6 ANO 2010) 

206 
ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO 
(MICRO ~BUS IVECO MODELO CITY CLASS 
70C16 ANO 2010) 

UNID 6 266.66 1.599.96 

207 
ROLAMENTO DO EIXO CARDAN (MICRO 
ONIBUS IVECO MODELO CITYCI ASS 70C16 
ANO 2010) 

UNE) 6 400,00 2.400.00 

208 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL 
(MICRO ONIBUS IVECO MODELO CITY CLASS UNID 6 400,00 2.400.00 
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7006 ANO 2010) 

209 
ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE 
(MICRO ~BUS IVECO MODELO CITY CLASS 
70C16 ANO 2010) 

UNID 6 570,00 

210 ROLETE DA SAPATA DE FREIO (MICRO ONIBUS UNID 6 150,00 
IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) 

211 TAMANCA DE FREIO (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID 6 203,33 

212 TERMINAL DE DIREÇÃO LE (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) 

UNID 6 366,66 

213 ALTERNADOR (MICRO ONIBUS IVECO MODELO 
Gim, CLASS 70C16 ANO 2010) UNID. 6 1.300.00 

214 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO 
(MICRO ONIBUS IVECO MODELO crry CLASS 
70C16 ANO 2010) 

UNID. 6 176,66 

215 FtETROVIZOR LI) (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 20)0) 

UNID. 6 203,33 

216 REIROVIZOR LE (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID. 6 203.33 

217 
BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR (MICRO 
ONIBUS IVECO MODELO crrs, CLASS 70C16 
ANO 2010) 

UNID. 6 60.00 

218 
BUCHA DA BALANÇA DO ACELERADOR (MICRO 
ONIBUS IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 
ANO 20)0) 

UNID. 6 33.33 

219 
BUZINA (MICRO ONIBUS IVECO MODELO CITY 
CLASS 70C16 ANO 2010) 

UNID. 6 60.00 

220 CABO DE VELAS (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 4N0 2010) UNID. 6 166.66 

221 CABO DO ACELERADOR (MRS:RO ONIBUS IVECO 
UNID. 6 103.33 MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 

222 CHAVE DIRECIONAL (M1CROONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID. 6 406,66 

223 CILINDRO DE FREIO MESTRE(MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 7006 ANO 2010) UNID. 6 500,00 

224 
CILINDRO DA RODA DIANTEIRA (MICRO 
ONIBUS IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 
ANO 2010) 

UNID. 6 156.66 

225 CILINDRO DA RODA TRASEIRA (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) UNID. 6 156.66 

226 FAROL DIANTEIRO DIREITO (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID. 6 300.00 

227 FAROL DIANTEIRO ESQUERDO (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 

UNID. 6 300.00 

228 FILTRO DE AR (MICRO ONIBUS IVECO MODELO 
CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 

UNID. 6 156,66 

229 FILTRO DE COMBUSTIVEL (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 7006 ANO 2010) UNID. 6 126.66 

230 FILTRO LUBRIFICANTE (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY C1 4SS 70C16 ANO 2010) UNID. 6 113.33 

231 JUNTA HOMOCINETICA (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 

UNID. 6 400,00 

2.32 
KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO (MICRO 
ONIBUS IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 
ANO 2010) 

UNID. 6 26.66 

Bur 

3.420.00 

900.00 

1.219.98 

2.199.96 

7.800.00 

1 059.96 

1.219,98 

1.219.98 

360.00 

199.98 

360.00 

999.96 

619.98 

2.439.96 

3.000.00 

939.96 

939.96 

1.800.00 

1.800.00 

939.96 

759.96 

679.98 

2.400.00 

159,96 
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233 LAMPADA 1034 24 VOLTS (MICRO OPROUS 
IVECO MCIDELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) UNID 4 

234 LAMPADA 1141 24 VOLTS (MICRO ONIBUS 
IVECO NOWA cmr cAss nic 16 ANO 2010) UNTD 4 

235 LÂMPADA H4 24 VOLTS MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY (1 Ass 70C16 ANO 2010) UNID. 4 

236 MANGOTE DO FILTRO DE AR (MICRO ONIBUS 
(VECO MCCELO ars, cAssioci ó ANO 2010) UNID. 6 

237 MANGOTB RADIADOR mago ONIBUS IVECO 
MODELO (2TY CLASS 70C I6 ANO 2010) UNID 6 

238 UNID. 6 MOTOR DE PARTIDA (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) 

239 PALHETAS DO PARA BRISA imoto ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID 6 

240 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 7006 ANO 2010) UNID. 4 

241 BARRA DE DIREÇÃO (MICRO ONIBUS nreco 
MODELOCITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID. 6 

242 RADIADOR (MICRO ONIBUS IVECO MODELO 
CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) UNID. 6 

243 REI AUXILIAR DE FAROL (IXICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASTE70C16 ANO 2010) UNO. 6 

244 
RELE AUXILIAR DE VENTILADOR (MICRO 
ONIBUS IVECO MODELO C CLASS 70C16 
ANO 201() 

UNID. 6 

245 R E DE PISCA (MICRO °maus IVECO UNID. 6 MODELOCTTY CLASS 70C16 ANO 2010) 
246 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO (MICRO ONIBUS 

IVECO MODELO CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) UNID. 4 

247 
TENSOR DA CORREM DENTADA (MICRO 
ONIBUS IVECO MODELO ary CLASS 70CI 6 
ANO 2010) 

UNID 6 

248 TERMINAL DE DIREÇÃO LI) (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS:70C16 ANO 2010) UNO. 6 

249 VELAS DE IGNIÇÃO (MICRO (miaus IVECO 
MODELO cnv CLASS 70C 36 ANO 2010) UNID. 6 

250 VENTILADOR (MICRO ONIBLÁS IVECO MODELO UNID. 6 CITY CLASS 70CI6 ANO 2010) 
251 GALÃO DE OLE0 68 (MICRO ONIBUS IVECO 

MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) GL 6 

252 GALÃO DE OLE0 15W 40 (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 7006 ANO 2010) (11. 6 

233 
COMPRESSOR DE AR compiceoNADO (MICRO 

UNO). 3 ONIBUS IVECO MODELO art CLASS 70CI6 
ANO 2010) 

254 CRUZETA CARDAN (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID. 6 

25$ ROLAMENTO DE CENTRO (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS70C16 ANO 2010) UNID. 6 

256 VÁLVULA PEDAL (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C 16 ANO 2010) UNID. 6 

257 ATUADOR DE EMBREAGEM (MICRO ONEWS 
IVECO MODELO CITY CLASSIOC16 ANO 2010) UNID. 6 

258 KIT DE EMBREAGEM (MICRO ONIBUS IVECO UNIU MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 

16,66 12~6E64 ci

16.66 66,64 

36.66 146,64 

68,33 409,98 

33,33 199,98 

1.466,66 8.799.96 

60.00 360.00 

300.00 1.200,00 

1.766,66 10.599,96 

3.033,33 18.199.98 

20.00 120.00 

20.00 120.00 

20,00 120.00 

316.66 1.266.64 

200.00 1.200.00 

180,00 1.080.00 

250,00 1300.00 

340.00 2.040.00 

666,66 3.999.96 

68333 4.099.98 , 

5.066,66 15.199.98 

250,00 1.500.00 

150.00 900.00 

450.00 

380.00 

3.200.00 
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2.700.00 

2.280.00 

19.200.00 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM IA 1; A R 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N. : 01.6 1 1 .4110/001)1 -04 

259 
PARAFUSO DE CENTRO (MICItO ONIBUS IVECO UN ID. 6 36.66 MODELO are asss 70CI6 ANO 2010) 

260 UNID. 6 56.66 PARAR/81) DA RODA (MICRO (INIBI IS IVECO 
MODELOCITY CLASS 70C16 ANO 2010) 

261 CORREIA DO ALTERNADOR (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CM' CLASS 70CI6 ANO 2010) 

UNO. 6 156,66 

262 TAMPA DO TANQUE (MICRO ONIBUS IVECO 
MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 

UNID. 6 86.66 

263 ADTIVO PARA RADIADOR (MICRO 019333US 
IVECO MEiDELO CITY CLASS 7006 ANO 20)0) UNE). 6 46.66 

264 
CABO DE EMBREAAGEM (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO crty CLASS 70C16 ANO 2010) UNID. 6 150.00 

265 CU1CA DE FREIO (MICRO °NEWS IVECO 
MODELO cnv CLASS 70C 36 ANO 2010) 

UNID. 6 616.66 

266 DIAFRAGMA (MICRO ONIBUS IVECO MODELO UNID. 6 26,66 
CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 

267 
CILINDRO AUXILIAR DE EMBRF-AGEM (MICRO 
014IBUS IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 
ANO 2019) 

UNID. 6 360.00 

268 
RESERVATÓRIO DE AGUA (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) UNID. 6 21,66 

269 
TAMPA DO RESERVATÓRIO (MICRO ONIBUS 
IVECO MODELO CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 

UNID. 6 86,66 

270 FILTRO JACO (MICRO ONIBUS IVECO MODELO UNID. 4 150,00 CITY CLASS 70C16 ANO 2010) 
VALOR TOTAL: 

°NEWS BE BENZ 01r1519 R. ORE ANO 2014 

!TUA DESCRIÇA0 UNI& QTD VLILUND 

271 
ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS 
DIANTEIRO (ONIBUS M. BENZ Of 351911 ORE 
ANO 2014) 

UNID 6 156,66 

272 ABRAÇADE1RA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO 
(ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. ORE ANO 2014) UNID 6 156.66 

273 
AMORTECEDOR DIANTEIROIONIBUS M. BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 2014) UNID 6 433.33 

271 AMORTECEDOR TRASEIRO (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 2014) UNID 6 383,33 

275 BATERIADE 12V 150 (ONIBUS M. BENZ 0E1519 
R. ORE ANO 2014) UN1D 6 1.633.33 

276 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO (ONIBUS M. 
BENZ 0E1519 R_ ORE ANO 2001) UNID 6 333,33 

277 alBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO 
(ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. ORE ANO 2014) /G 6 40333 

278 
LONA De FREIO DIANTEIRO (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 R-ORE ANO 2034) 16 6 320,00 

279 LONA DE FREIO TRASEIRA ((IMBUS M. BENZ 
OFI 519 R. ORE ANO 2014) 36 6 300.00 

280 LUVA DE TRANSMISSÃO (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 2014) UNID 6 266,66 

281 LUVA DO CARDAN (ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. 
ORE ANO 2014) UNID 6 286.66 

282 
MANGOTE DO INTERCOOLER (ONIBUS SI BENZ 
0FI519 L ORE ANO 3)14) UNID 6 220.00 

Email. municipichomlugar@gmaileom - site: bornlugar.ma.gov 

339.96 

939.96 

519.96 

279.96 

900.00 

3.699.96 

159.96 

2.160.00 

129.96 

339.96 

600.00 

197.24.5.412 

VER-TOTAL 

939.96 

939.96 

2.599.98 

2.299.98 

9.799.98 

1.999.98 

2.419.98 

1.920.00 

1.800.00 

1.599.96 

1.719.96 

1320.00 
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r n" ....ffir 
283 

MANGUEIRA DO RADIODOR (ONIBUS M. BENZ 
0F1519 RORE ANO 2014) 

UNI» 6 156.66 

24as MOLA 1* (ONIBUS M. BENZ OF1519 R. ORE ANO 
2014) 

UNID 6 3543,00 2.100.00 

285 
MOLA 2' (ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. ORE ANO 
2014) 

UNID 6 350,00 2.100.00 

286 
MOLA C (ONIBUS At BENZ 0E1519 R. ORE ANO 
2014) 

. 
6 250,00 1.500,00 

287 
PINO DO FEIXE DE MOLA (ONIBUS M. BENZ 
0FI519R0RE AN02014) 

UNID 6 113,33 679,98 

2SS PIVÓ (ONDIUS si. BENZ 0E1519 R. ORE ANO 
2014) 

UN1D 6 303,33 1.819.98 

2aq UN1D 6 500.00 3.000,00 PONTEIRA DO CARDAN (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 R.. ORE ANO 2014) 

290 
PONTEIRA DO PÁRA. HOQUE L.D (ONIBUS M. 
BENZ 011519 R. ORE ANO 2084) 

UNID 6 300.00 1.800,00 

291 PONTEIRA DO PÁRA-CHOQUE LE (ON1BUS M. 
BENZ 0E1519 R ORE ANO 2014) 

UNID 6 300.00 1.800,00 

292 
RETENTOR RODA DIANTEIRA (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 2014) 

UNID 6 150.00 900.00 

293 
RETENTOR RODA TRASEIRA(ONIBUS M. BENZ 
0E1519 R.ORE ANO W14) 

UNID 6 150.00 900.00 

294 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO 
(ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. ORE ANO 2014) 

UNIU 6 200,00 1.200.00 

293 UN1D 6 300,00 1.800.00 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA ExtERNO 
(ONIBUS M. 13047. Of1519 R ORE ANO 2014) 

296 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO 
(ONIBUS114. BENZ 0E1519 R. ORE ANO 2014) UNID 6 25000 1.500.00 

297 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN (ONIBUS M. 
BENZ 0E4519 R. ORE ANO 20(4) 

UNID 6 390.00 2.340,00 

298 UNI» ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL 
(ONIBUS M. BENZ 0E1519 TI ORE ANO 2014) 6 400.00 2.400.00 

299 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE 
(ONIBUSEIL BENZ 0E1519 R. ORE ANO 2014) UNID 6 560.00 3.360.00 

300 ROLF.TE DA SAPATA DE FREIO (ONIBUS AL 
BENZ 0F1319 R. ORE ANO 20)4) UNI» 6 14066 879.96 

301 TAMANCA DE FREIO (ONIBUS Si BENZ 0E1519 
R. ORE ANO 2014) UNI» 6 300.00 1.800.00 

302 TERMINAL DE DIREÇÃO LE (ONIBUS M BENZ 
(W1519 R. ORE ANO 2014) UNID 6 350.00 2.10000 

303 ALTF-RNADOR (ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. ORE 
ANO 2014) 

uma 6
1.666.66 9.999.96 

304 ROLAMENTO DA RODA D EXTERNO 
(ONIBUS M. BF:NZ 0E1519 R. RE ANO 2014) UNID. 6 180.00 1.080.00 

305 FtETROVIZOR LD (ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. 
ORE ANO 2014) UNID. 6 203.33 1.219.98 

3% RETROVIZOR LE (ONIBUS M. BENZ 0E1519 Ft. 
ORE ANO 2014) UNID, 6 203.33 1.219.98 

307 BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR 
(ONIBUS Si BE/42 0E1519 R ORE ANO 2014) UNID. 6 56,66 339.96 

308 
BUCHA DA BALANÇA DO ACELERADOR 
(ONIBUS IA BENZ 0171519 R. ORE ANO 2014) UNID. 6 36,66 219,96 

309 BUZINA (019IBUS Al. BENZ 0* 1519 R ORE ANO 
2014) UNTE) 6 56.66 339.96 

310 CABO DE VELAS (ONIBUS M..BENZ 0E1519 IL 
ORE ANO 2014) UNID. 6 150,00 900,00 
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Premies: 
•---i9,7 

311 CABO 00 ACELERADOR ((ND3US AL BENZ 
OF 1519 R ORE ANO 2014) 

UNIU. 6 13333 . 

312 
CHAVE DIRECIONAL (ONIBUS M. BENZ 0E1519 
R. ORE ANO 2014) 

L'NID. 6 400,00 2.400.00 

313 
CILINDRO DE FREIO MESTRE (ONIBUS Al. BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 20)4) 

UN1D. 6 500.00 3.000.00 

314 
CILINDRO DA RODA DIANTEIRA (ONIBUS M. 
BENZ OPT519 R ORE ANO X114) 

UN1D. 6 150.00 900.00 

315 CILINDRO DA RODA TRASEIRA (ONIBUS M. 
BENZ (E1519 Ft ORE .ANO 2014) 

UNI!). 6 150,00 900.00 

316 FAROL DIANTEIRO DIREITO (ONIBUS At BENZ 
OF1519 R. ORE ANO 2014) 

UME). 6 300.00 1.800.00 

317 FAROL DIANTEIRO ESOUERp0 
BENZ 0E1519 R ORE 

(ONIBUS IN. 
ANO 2084) UNTO. 6 300.00 1.80000 

318 FILTRO DE AR (ONIBUS M. BIENIZ 0E1519 lt OFtE 
ANO 2014) 

UNI!). 6 150,00 900.00 

319 FILTRO DE COMBUSTÍVEL (DNIBUS M. BENZ 
0121519 R. ORE AN02014) 

UNIU. 6 120,00 720.00 

320 FILTFt0 LUBRIFICANTE (ONIBUS At BENZ 
Of I 519 R. ORE ANO 2014) 

UNID 6 100,00 600.00 

321 JUNTA HOMOCLNETICA (ONIBUS TA. BENZ 
0E1519 R.ORE ANO 2014) 

UNIU. 6 , 400,00 2.400.01) 

322 KIT CO ESTABILIZADOR DIANTEIRO (ON1BUS 
M. BENZ 0E1519 R ORE AN0i2014) 

UNI!). 6 26,66 159.96 

323 LÂMPADA 1034 24 VOLTS (ONIBUS NI. BENZ 
0E1519 R.ORE ANO 2014) UNI!). 4 16,66 66.64 

324 LÂMPADA 1)4124 VOLTS (ONIBUSM. BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 2014) UNI!). 4 16,66 66.64 

323 
~PADA 14424 VOLTS (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 2014) 

UNI!). 4 36.66 146.64 

326 MANGOTE DO FILTRO DE AR (ONIBUS NI. BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 2014) UNTO. 6 68,33 409.98 

327 MANGOTE RADIADOR (ONIBUS M. BENZ 0E1519 
R ORE ANO 20)4) UNIU 6 30.00 180.00 

328 MOTOR DE PARTIDA (ONIBUS M. BENZ 0E1519 
Ft_ ORE ANO 2014) UNI!). 6 1.73333 10 399.98 

329 PALHETAS DO PARA BRISA (ONIBUS IN. BENZ 
0E1519 lt,ORE ANO 2014) UNI!). 6 70,00 420.00 

330 TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO (ONIBUS M. 
BENZ 0E1319 R. ORE ANO 201118) 

UNID 4 313.33 1.253.32 

331 BARRA DE DIREÇÃO (ONIBUS M. BE/4a 0E1519 
R. ORE ANO 2014) 

. 6
2.033.33 12.199.98 

332 RADIADOR (ONIBUS At BENZ 0E1519 R. ORE 
ANO 20)4) UNIU. 6 3.53333 21 199.98 

333 RELE AUXILIAR DE FAROL (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 It ORE ANO 2014) MD. 6 20.00 120.00 

334 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR (ONIBUS M. 
BENZ 095199. ORE ANO 2014) UNI!). 6 20.00 120.00 

335 RELE DE PISCA (ONDIUS M. HEM 0E1319 R. ORE 
ANO 2014) UMD. 6 20,00 120.00 

336 TAMBOR. DE FREIO TRASEIRD M. (ONIBUS M BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 2014) ' 

. 4
100,00 1_200.00

337 TENSOR DA CORREU DENTADA (ONIBUS M. 
BENZ 0E1519 R. ORE ANO 2014) UNID. 6 200.00 1 200.00 
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• 

338 TERMINAL DE DIREÇÃO LDIONIBUS At BENZ 
091519 R. ORE ANO 2014) 

UNID. 6 180.00 1.080.00 

339 VELAS DE IGNIÇÃO (ONIBUS M. It. BENZ 0E1519 
ORE ANO 2014) 

UNIU. 6 250.00 1.500.00 

340 
VENTILADOR (ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. OFtE 
AN02014) 

UNID. 6 340.00 2.040.00 

341 
GALÃO DE OLEO 68 (ONIBUS M. BENZ. 091519k 
ORE AN02014) 

UNE). 6 600,00 3.600,00 

142 6~0 IIE OLEO 15W 40 (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 R., ORE ANO 2014) 

UN113. 6 650,00 3.900,00 

343 COMPRES:30R DE AR CONDICIONADO (ONIBUS 
M. BENZ 011519k ORE AN02014) 

UNIU. 3 5.000,00 15.000.00 

344 CRUZETA CARDAN (ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. 
ORE AN02014) 

UN1D. 6 18333 1.699.98 

345 ROLAMENTO DE CENTRO (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 it ORE ANO 2o I4) 

UN1D. 6 156.66 939,96 

346 
VALVULA PEDAL (ONLBUS M. BENZ 091519k 
ORE A1402014) UNI». 6 450,00 2.700.00 

347 ATUADOR DE EMBREAGEM (ONIBUS Nt BENZ 
0E1519 it ORE ANO 2014) 

UNI». 6 380.00 2.280.00 

348 KIT DE EMBREAGEM (ONIBULS M. BENZ 0E1519 
R. ORE ANO 2014) UNIU. 6 3.63333 21.799.98 

349 PARAFUSO DE CENTRO (ONIBUS M. BENZ 
0E1519 R. ORE ANO 2)14) ' UNIU. 6 40,00 24000 

350 PARAFUSO DA RODA (ONIBLIS M. BENZ 0E1519 
R. ORE ANO 2014) UNIU. 6 60.00 360.00 

351 CORREIAEK) ALTERNADOR (ONIBUS M. BENZ 
091519 R. ORE ANO 2014) UNI». 6 150,00 900.00 

352 TAMPA DO TANQUE (ONIBUS M. BENZ 0E1519 R 
ORE AN02014) 

UNIU. 6 90,00 540.00 

353 ADTIVO PARA RADIADOR (01N1BUS AL BENZ 
091519 RORE AN02014) ! UNID. 6 50,00 300.00 

354 CABO DEEMBREAAOEM (ONIBUS M. BENZ 
091519 Ft_ ORE ANO 2014) UNIU. 6 166,66 999.96 

355 CUICA DE FREIO (ONIBUS M. BENZ 0E1519 R. 
ORE ANO 2014) UNID. 6 600,00 3.600.00 

356 DIAFRAGMA (ONIBUS M. BENZ 09I519 R. ORE 
ANO 2014) UNIU. 6 26,66 159.96 

357 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM (ONIBUS 
M. BENZ 0E1519 R ORE AN011014) UNID. 6 360,00 2.160.00 

358 RESERVATOIU0 DE ÁGUA ((013US M. BENZ 
0E1519 Ft ORE ANO 2014) UNIU. 6 15,00 90.00 

359 TAMPA DO RESERVATÓRIO ( -114. BENZ 
091519 R. ORE AN02014) UNO. 6 56.66 339.96 

360 UNIU. 
FILTRO ItACO (ÓNIBUS M. WINZ 0915199. ORE 
ANO 2014) 4 150,00 600,00 

VALOR TOTAL: 211.912.32 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

TRATOR VALTRA I-174 

REM DESCRIÇÃO UNID. QTD VLR.UND VUtTOTA L 
361 BOMBA PRINCIPAL (TRATOR VALTRA BH-174) UNIU 2 210009 4.200.00 

362 CRUZEM DO CARDAN (TRATOR VALTRA KW 
174) UN1D 2 35060 700.00 

363 CORREIA (TRATOR VALTRA 811-174) UNIU 2 266.66 533.32 
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FILTRO SEDIMENTADOR COMPLETO (TRATOR 303.33 Ir tibM;MIN. 364 
VALTRA 13114-174) . 

UNI)) 6 

365 
KJT PINOS E BUCHAS 2 1: 2  2 O 
DIANTEIRO LEVANTE /ART/ÇULAÇÃO CONCHA 
CAÇAMBA (TRATOR VALTRÃ BH-174) 

KIT 4 3.033.33 12133.32 

366 TERMINAL DIREÇÃO (TRATÁM VALTRA 1311-174) UNID 2 350.00 700.00 

367 PONTA EIXO TRASEIRA FORIADA (TRATOR 
VALTRA MI-174) 

ITNID 2 640.00 1.280,00 

368 FILTRO DE AR PRIMÁRIO (TRATOR VALTRA BH-
174) UNID 3 350.00 1050.00 

369 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO (TRATOR VALTR_A 
1311-174) 

UNI!) 3 286,66 859.98 

370 
FILTRO COMBUSTTVEL (TRATOR VALTRA BH- 
174) 

. 3
176,66 529.98 

371 
TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO (TRATOR 
VALTRA MI-174) 

UNID 2 80333 I 606,66 

372 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO 0RATOR 
VALTRA B14-174) 

UN1D 2 93333 1.866.66 

373 LONA DE FREIO TRASEIRA (TRATOR VALTRA 
814-174) UNID 2 400.00 800.00 

374 LONA DE FREIO DIANTEIRO (TRATOR VAIARA 
1311-174) 

uNii)
2

350.00 700.00 

375 BARRA DE DIREÇÃO (TRATOR VAIARA 1314-174) UNID 2 3.000.00 6.000.00 

376 BATERIA (TRATOR VALTRA 1311-174) UNI!) 2 1.100,00 2.200.00 
377 LANTPADA (TRATOR VALTRA 811-174) UNI!) 2 96.66 193.32 

378 ROLAMENTO DIANTEIRO (TRATOR VALTRA 
811-174) 

UNI» 2 700,00 1.400.00 

379 ROLAMENTO TRASEIRO (TRATOR VALTRA I3H- 
174) UNI» 2 650.00 I 300.00 

380 FILTRO DE ÓLEO (TRATOR VAIARA 841-174) UNI!) 3 250.00 750,00 
381 ÓLEO DO MOTOR (TRATOR VALTRA BH-174) UNID 45 650,00 29.250,00 
382 Kff DE EMBREAGEM (TRATOR VALTRA 1314-174) UNID 2 5.03333 10.066.66 

383 BICO UNIDADE INJETORA (TRATOR VALTRA 
814-174) 

UNID 4 4.066.66 16.266.64 

384 DENTE DA CONCHA (TRATOR VALTRA 1314-174) UNIU 2 1000.00 4.000.00 
385 BOMBA DÁGUA (TRATOR VALTRA 811-174) UNI» 2 3.03333 6.066.66 
386 BOMBA DE OLE0 (TRATOR VALTRA BH-174) UNIU 2 1.600,00 3.200,00 
387 GALAO DE OLE0 68 (TRATOR VALTRA 811-174) UNIU 6 73333 4.399.98 
388 RETROVISOR LD (TRATOR VALTRA 8H- 174) UNTEI 4 350,00 1.400.00 
389 RETROVISOR LE (TRATOR VALTRA 84I-174) UNI)) 2 350.00 700.00 
390 FILTRO RACO (TRATOR VALTRA 811-174) UNI» 2 176.66 353.32 
391 RADIADOR (TRATOR VALTRA 1111-1741 UN1D 3 3.033.33 9.099.99 
392 RESERVATORIO (TRATOR VALTRA AH-! 74) UNTO 3 500,00 1.500.00 

393 TAMPA DO FIEESF.RVATOTUO (TRATOR VALTRA 
BH-174) UNID 3 106.66 319.98 

394 TURBINA (TRATOR VALTRA 1111-174) UNID 2 3.500,00 7.000.00 
395 COMPRESSOR DE AR (TRATOR VALTRA 1114-174) UNID 2 3.233.33 6.466.66 
396 VENTILADOR (TRATOR VALERA 841-174) UNID 2 600,00 1.200.00 
397 ADITVO (TRATOR VALTRA 041-174) UN1D 2 46,61. 93.32 

398 ATUADOR DE EMBREAGEM (TRATOR VALTRA 
41/1-174) UNID 2 2.033.33 4.066.66 

399 DISOZI DE EMBREAGEM (TRATOR VALTRA RH-
174) UNID 2 1.53333 3.066,66 

400 PARABMSA (TRATOR VALTRA M1-174) UNID 2 730.00 1.560.00 

401 BOMBA DE TRANSFERENCIAPRATOR VALTRA 
1111-174) I 2 1100.00 2.400.00 
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0 0

402 BOMBA DE ALTA (TRATOR VALTRA 1311-174) UNID 2 3.133,33 1-trettlfltr 

403 FAROL DE MILHA (TRATOR VALTRA BH-174) UNID 3 300,00 900.00 

404 
MANGOTE DA TURBINA (TRATOR VALTRA BI I-
174) 

UNID 20 200,00 4.000.00 

VALOR TOTAL: 164.266.41 

TRATOR VALTRA A850 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VLR.UND VLR.TOTAL 

405 BOMBA PRINCIPAL (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 2.03333 4.066.66 

406 CRUZETA DO CARDAN (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 300,00 600,00 

407 CORREIA (TRATOR VALTRA A.850) UNID 2 250,00 500.00 

408 
FILTRO SEDIMENTADOR COMPLETO (TRATOR 
VALTRA A/330) 

6 300,00 1.800.00 

409 
KIT PINOS E BUCHAS Els+03UCHAMENTO 
DIANTEIRO LEVANTE /ARTICULAÇÃO CONCHA 
CAÇAMBA (TRATOR VALTRA A850) 

KIT 4 3.033,33 12.133.32 

410 TERMINAL DIREÇÃO (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 350,00 700,00 

411 
PONTA EIXO TRASEIRA FOFGADA (TRATOR 
VALTRA A850) 

UNID 2 660,00 1.320.00 

412 
FILTRO DE AR PRIMÁRIO (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNID 3 350,00 1.050.00 

413 
FILTRO DE AR SECUNDÁRIO (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNID 3 283,33 849.99 

414 FILTRO COMBUSTTVEL (TRATOR VALTRA A850) UNID 3 185.00 555.00 

415 
TAMBOR DE FREIO DIANTEIRO (TRATOR 
VALTRA A850) 

UNID 2 806.66 1.613.32 

416 
TAMBOR DE FREIO TRASEIRO (TRATOR 
VALTRA A850) 

UNID 2 933,33 1.866.66 

417 
LONA DE FREIO TRASEIRA (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNID 2 400,00 800.00 

418 
LONA DE FREIO DIANTEIRO (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNID 2 350,00 700.00 

419 BARRA DE DIREÇÃO (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 3.000,00 6.000.00 

420 BATERIA (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 1.166,66 2.333.32 

421 LÂMPADA (TRATOR VALTRA A850) UNIU 2 86,66 173,32 

422 ROLAMENTO DIANTEIRO (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNID 2 700,00 1.400.00 

423 
ROLAMENTO TRASEIRO (TRATOR VALTRA 
A1150 

UNID 2 666.66 1.333.32 

424 FILTRO DE ÓLEO (TRATOR VALTRA A850) UNID 3 266,66 799.98 
425 ÓLEO DO MOTOR (TRATOR VALTRA A850) UNID 45 666.66 29.999.70 

426 KIT DE EMBREAGEM (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 5.000,00 10.000.00 

427 
BICO UNIDADE INJETORA (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNID 4 4.000,00 16.000.00 

428 DENTE DA CONCHA (TRATOR VALTRA A850) UNE) 2 2.000,00 4.000.00 

429 BOMBA DAGUA (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 3.033,33 6.066.66 
430 BOMBA DE °LEO (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 1.600,00 3.200,00 
431 GALAO DE OLEO 68 (TRATOR VALTRA A830) UNID 6 716,66 4.299.96 
432 RETROVISOR LD (TRATOR VALTRA ASSO) MOI) 4 350,00 1.400,00 
433 RETROVISOR LE (TRATOR VALTRA A1350) UNID 2 350.00 700,00 
434 FILTRO RACO (TRATOR VALTRA ASSO) UNI!) 2 183.33 366.66 
435 RADIADOR (TRATOR VALTRA A850) UNID 3 3.000.00 9.000.00 
436 RESERVATORJO (TRATOR VALTRA A850) UNID 3 500,00 1.500.00 

437 
TAMPA DO REESERVATORIO (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNID 3 120,00 360.00 

438 TURBINA (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 3.500,00 7.000.00 

1~1•1111~11111" 
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DE AR VALTRA A850) UNTO 2 3.200,00 1/~(1.439 COMPRESSOR (TRATOR 
1.200.00 440 VENTILADOR (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 600,00 

441 ADTIVO (TRATOR VALTRA A150) UNID 2 50,00 100,00 

442 
ATUADOR DE EMBREAGEK(TRATOR VALTRA 
A850) 

UNID 2 2.000,00 4.000.00 

443 
DISCO DE EMBREAGEM (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNTO 2 1.500.00 3.000.00 

444 PARAEIRISA (TRATOR VALTRA A850) UNID 2 790,00 1.580.00 

445 
BOMBA DE TRANSFERENCIA (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNM 2 1.200,00 2.400.00 

446 BOMBA DE ALTA (TRATOR VALTRA A850) UNI!) 2 3.100.00 6.200.00 

447 FAROL PE MILHA (TRATOR VALTRA A850) UNID 3 316,66 949.98 

448 MANGOTE DA TURBINA (TRATOR VALTRA 
A850) 

UNE) 45 206.66 9.299.70 

VALOR TOTAL: 169.617.55 

(TRATOR MARINDRA 9200) 

ITEM DESCRIÇÃO UNI!). QTD 
VULUND VLR.TOTAL 

448 
ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOIAS 
DIANTEIRO (TRATOR MAHR(DRA 9200) 

UNID 4 123,33 493.32 

449 
ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO 
(TRATOR MAMNDRA 9200) 

4 123.33 493.32 

450 
AMORTECEDOR DIANTEIRO (TRATOR 
MAIIINDRA 9200) 

ORM 4 416,66 1.666,64 

451 
AMORTECEDOR TRASEIRO (TRATOR 
MAHINDRA 9200) 

UNID 4 300.00 1.200.00 

452 
BATERIA DE 12V 150' (TRATOR MAHINDRA 
9200) 

UNO 2 1.133,33 2.266.66 

453 
BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO (TRATOR 
MAHTNDRA 9200) 

UNID 4 313,33 1.253,32 

454 
BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA -BRISA 
(TRATOR MAITENDRA 9200) UNID 4 100,00 400.00 

455 
CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM (TRATOR 
MAHINDRA 9200) 

UNID 4 290,00 1.160.00 

456 
CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM (TRATOR 
MAHTNDRA 9200) UME) 4 406.66 1.626.64 

457 
COLMEIA DO RADIADOR (TRATOR MAHINDRA 
9200) UNI!) 2 1.233,33 2.466.66 

458 
CORREIA DO ALTERNADOR (TRATOR 
MAHINDRA 9200) 

UNO 4 150,00 600.00 

459 DISCO DE EMBREAGEM (TRATOR MAHINDRA 
9200) I.R4ID 2 2.533.33 5.066.66 

460 
EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO 
(TRATOR MAHINDRA 9200) 

JG 4 400,00 1.600.00 

461 
EMBUCHAT/IENTO DO EIXO (TRATOR 
MAHINDRA 9200) UNID 2 350,00 700,00 

462 JUNTA DO MOTOR (TRATOR MAMNDRA 9200) UNI]) 2 700,00 1.400.00 
463 KIT DE EMBREAGEM (TRATOR MAIIINDRA 9200) UNO 2 4.500,00 9.000.00 

464 LONA DE FREIO DIANTEIRO (TRATOR 
MAHINDRA 9200) 

JG 2 356,66 71332 

465 LONA DE FREIO TRASEIRA (TRATOR 
MARINDRA 9200) JG 2 303.33 606.66 

466 
LUVA DE TRANSMISSÃO (TRATOR MARENDRA 
9200) 

UNID 2 303,33 606.66 

467 LUVA DO CARDAR (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 2 266,66 533.32 
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J -ar . .. 4 f5.. 

ih Ta: 6 '

468 
MANGOTE DO INTERCOOLER (TRATOR 
M.AHINDRA 9200) 

UNID 2 230.00 

riR _ 

460.00 

i" ird 1.,- 1 

469 
MANGUEIRA I/0 RADIODOR (TRATOR 
MAHINDRA 9203) 

UNID 2 153,33 306.66 

470 MOLA 1' (TRATOR MAHINDRA 9200) UNIU 2 • 360,00 720.00 
471 MOLA 2' (TRATOR MAH1N(RA 9200) UNID 2 313.33 626.66 

472 MOLA 4' (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 2 283,33 566.66 

473 
PINO DO FEIXE DF. MOLA (TRAT(* L4AHDFDRA 
9200) 

um ) 2 96,66 193.32 

474 PIVÔ (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 2 290,00 580.00 

475 PONTEIRA DO cutDAN(RATDR MAH1NDRÃ 
9200) 

imo 2 500,00 1.000,00 

476 RADIADOR DO ENTERODOLER (TRATOR 
MAM:NORA 9200) 

UNID 2 233333 5.066,66 

477 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO (TRATOR 
MAHINDRA 9200) UNID 2 253,33 506.66 

478 RETENTOR RODA DIANTEEFIA (TRATOR 
MAHINDRA 9200) UNID 2 163.33 326.66 

479 RETENTOR RODA TRASEIRA (TRATOR 
MAHINDRA 9200) 

UNID 2 116,66 233.32 

480 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA lafflitN0 
(TRATOR MAHINDRA 9200) ' UNIU 2 350,00 700.00 

481 ROLAMENT9 DA RODA DIANTEIRA INTERNO 
(TRATOR MAHINDRA 9200) 2 293.33 586.66 

482 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO 
(TRATOR MAFIENDRA 9200) UNID 2 303,33 606.66 

483 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO 
(TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 2 28466 573.32 

484 ROLAMENTO DO EIXO C-AREIAN (TRATOR 
~NORA 9200) - 

UNID 2 386,66 77332 

485 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL 
(TRATOR  MANINDRA 9200) UNIU 2 393,33 786.056 

486 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE 
(TRATOR MA1UNDRA 9200) 

UNID 2 540.00 1.080.00 

487 ROLETE DA SAPATA DE FREIO (TRATOR 
MAHINDRA 9200) UNE) 2 150,00 300,00 

488 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL (TRATOR 
MAIIINDRA 9200) UNID 2 1.066,66 113332 

489 TAMANCA DE FREIO (TRATOR MAIIINDRA 9200) UNID 2 216.66 433.32 

490 TERMINAL DE DIREÇÃO (TRATOR MARINDRA 
9200) 

UNID 2 303,33 606.66 

491 TAMBOR DE FREIO (TRATOR MAHINDRA 9200) UM 4 416.66 1.666.64 
492 PARABRISA (TRATOR MAHINDRA 9200) UNIU 4 3.033,33 12.13332 
493 RETROVISOR LD (TRATOR MAIIINDRA 9100) UNI!) 4 400.00 1.600.00 
494 RETROVISOR LE (TRATOR MAHINDRA 9200) UNI!) 4 400,00 1.600.00 
495 FAROL DIANTEIRO (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 2 1.13333 2.266,66 
496 BARRA DE D1RECAO (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 4 2.03333 8.13332 

497 FILTRO LUBRIFICANTE (TRATOR ~MORA 
9200) UNID 4 113,33 453.32 

498 FILTRO COMBUSTIVEL (TRATOR NIAHINDRA 
9200 UNID 4 300.00 1.200.00 

499 FILTRO De AR INTERNO (TRATOR MAHR4DRA 
9200) 

4 66,66 266.64 

500 FILTRO De AR EXTERNO (TRATOR MA.HINDRA 
9200) UNTO 2 • 163,33 326.66 

501 ROLAMENTO DE CENTRO (TRATOR MAHINDRÃ 
9200) UNID 4 15333 6)332 

municipiobontlugar@gmail.com sito: bonilugar.mascw.br 
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502 
ATUADOR DE EMBREAGEM (TRATOR 
MAHINDRA 9200) 

UNID 2 • 803,33 1 .606.6é. 

503 RESERVATORIO (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 4 406,66 1.626.64 

504 TAMPA DO TANQUE (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 2 100.00 200,00 

505 BRONZE DE BIELA (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 2 350.00 700.00 

506 BRONXE DE MANCAL (TRATOR MAHINDRA 
9200) 

UNID 2 350,00 . 700.00 

507 
ANEIS DE SEGMENTO (TRATOR MAHINDRA 
9200) 

UNID 2 340.00 680,00 

508 BOMBA DE ALTA (TRATOR MAFIINDRA 9200) UNIU 2 1.066.66 2.133.32 

509 BOMBA PRINCIPAL (TRATORMAH1NDRA 9200) UNIU 2 2.500,00 5.000.00 

510 BOMBA DAGUA (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 2 1.200,00 2.400.00 

511 BOMBA DE °LEO (TRATOR MAHINDRA 9200) UNID 2 1.533,33 3.066.66 

512 
MANGOTE DA TURBINA (TRATOR MAHINDRA 
9200) 

UNTE) 2 500,00 1.000.00 

VALOR TOTAL: 102392.86 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CAÇAMBA IVECO/260E30 TRUCADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VLR-OND VLILTOTAL 

513 
ABRAÇADEIRA DO FEIXE DEMOLAS 
DIANTEIRO (CAÇAMBA IVEC)/260E30 
TRUCADO) 

UNIU 4 123.33 493.32 

514 
ABRAÇADEIRA DO PEIXE DEMOLAS TRASEIRO 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 TROCADO) 

UNID 4 123,33 493.32 

515 
AMORTECEDOR DIANTEIRO (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TRUCADO) 

UNID 4 403.33 1.613.32 

516 
AMORTECEDOR TFtASEIRO (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TRUCADO) 

UNID 4 303.33 1.213.32 

BATERIA DE 12V 150' (CAÇAMBA IVECO/260E30
517

TRUCADO) 
UNID 2 1.133,33 2.266.66 

518 
BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TRUCADO) 

UNID 4 31333 1.253.32 

519 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA -BRISA 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 TROCADO) UNTEI 4 100,00 400,00 

520 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 TRUCADO) UNID 4 296,66 1.186.64 

521 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 TRUCADO) 

UNID 4 400,00 1.600.00 

522 
COLMEIA DO RADIADOR (CAÇAMBA 
IVEC0/260E30 TRUCADO) UNID 2 1.366,66 2.733.32 

523 
CORREIA DO ALTERNADOR (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TRUCADO) UNID 4 183,33 733.32 

524 
DISCO DE EMBREAGEM (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TRUCADO) UNID 2 2.633,33 5.266,66 

525 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 TROCADO) 

JG 4 400.00 1.600.00 

526 EMBUCHAMENTO DO EIXO (CAÇAMBA 
IVECO/760F30 TRUCADO) 

UNID 2 350,00 700.00 

527 
JUNTA DO MOTOR (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TRUCADO) UNID 2 700,00 1.400.00 

528 lar DE EMBREAGEM (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TRUCADO) UNTO 2 4.600,00 9.200.00 

529 LONA DE FREIO DIANTEIRO (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TRUCADO) /G 2 340, 00 

68"
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• 

530 
LONA DE FREIO TRASEIRA (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 

JG ' 2 313.33 
I 

626.66 

A 

531 
LUVA DE TRANSMISSÃO (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 

UNID 2 300,00 600.00 

532 
LUVA DO CARDAN (CAÇAMBA !VELO/260E30 
TROCADO) 

UNID 2 250,00 500.00 

533 MA_NGOTE DO INTERCOOLER (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 

ONU) 2 220,00 440.00 

534 MANGUEIRA DO RADIODOR (CAÇAMBA 
tVE00/260E30 TROCADO) 

UNE) 2 156,66 313,32 

535 MOLA 14 (CAÇAMBA IvEC)260E30 TROCADO) UNID 2 356,66 713,32 

536 MOLA 24 (CAÇAMBA I VEC(W260E30 TROCADO) UNID 2 300,00 600.00 
$37 MOLA 44 (CAÇAMBA I VECO/260E30 TROCADO) UNID 2 250.00 500.00 

538 PINO DO FEIXE DE MOIA (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 

UNID 2 103.33 206,66 

539 PIVÔ (CAÇAMBA IVEC0.26411E30 TROCADO) UNID 2 290,00 580.00 

540 PONTEIRA DO CARDAN (CAÇAMBA 
iVEC(r260E30 TROCADO) 

UNI» 2 500.00 1.000.00 

541 RADIADOR DO INTERCOOLER (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 

UNID 2 3.066.66 6.133.32 

542 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 

UNTD 2 210,00 420.00 

543 RETENTOR RODA DIANTEIRA (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 1 

UNID 2 150.00 300.00 

544 
RETENTOR RODA TRASETRAI (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 1 

UNID 2 100.00 200.00 

545 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 TROCADO) UNID 2 350,00 7043.00 

546 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 TROCADO) 

UNID 2 296,66 593.32 

547 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 nucAno) 

UNID 2 306.66 613.32 

548 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO  UN1D 2 286.66 573.32 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 TROCADO) 

549 ROLAMENTO DO EIXO CAROAN (CAÇAMBA 
IvECOr260630 TROCADO) 

UN1D 2 393.33 786.66 

550 
ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL 
(CAÇAMBA IVECO2601330 TROCADO) UNIU 2 396.66 793.32 

551 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SAI-EL ITE 
(CAÇAMBA IVECO/260E30 TROCADO) UNE) 2 546.66 1.093.32 

552 ROLETE DA SAPATA DE FRETO (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) UNI() 2 15333 306.66 

553 SEMI-EIXO DO DIFERENCIAL (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) UNE) 2 1 100.00 2.200.00 

554 
TAMANCA DE FREIO (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) UN1D 2 200,00 400,00 

555 TERMINAL DE DIREÇÃO (CAÇAMBA 
IvECO/260E30 TROCADO) 

UNI» 2 300,00 600,00 

556 
TAMBOR DE FREIO (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) UNID 4 400.00 1600.00 

557 PARAI3RISA (CAÇAMBA WECO/260E30 
TROCADO) 

UNI!) 4 3.033,33 12.133.32 

558 RETROVISOR LI) (CAÇAMBA TvECOr250F30 
TROCADO) UN1D 4 400.00 1.600.00 

559 RETROVISOR LE (CAÇAMBA tincoamino UNIU 4 400.00 1.600.00 

Ernail: municipiabomlugarra'grnail_corn - çuc boirlugar.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÀO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

TROCADO) 
e 

560 
FAROL DIANTEIRO (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) 

UNID 2 1.200,00 2.400.00 

561 BARRA DE MECA() (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) 

UNID 4 2.033,33 8.13332 

562 
FILTRO LUBRIFICANTE (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 

UNID 4 100,00 400.00 

563 
FILTRO COMBUSTIVEL (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 

UNID 4 293,33 1.173.32 

564 
FILTRO DE AR INTERNO (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TRUC.ADO) 

UNID 4 66,66 266.64 

565 FILTRO DE AR EXTERNO (CAÇAMBA 
IVECO/260€30 TROCADO) 

UNID 2 150.00 300.00 

566 ROLAMENTO DE CENTRO (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) 

UNID 4 150,00 600,00 

567 
ATUADOR DE EMBREAGEM (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TRUCADO) 

UNID 2 800,00 1.600.00 

568 FtESERVATORIO (CAÇAMBA IVECOO6'1F10
TROCADO) 

UNID 4 400,00 1.600,00 

569 
TAMPA DO TANQUE (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) 

2 93,33 186.66 

570 BRONZE DE BIELA (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) 

UNID 2 350,00 700,00 

571 
BRONXE DE MANCAL (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) 

UNID 2 350,00 700.00 

572 ANEIS DE SEGMENTO (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) 

UNE) 2 320,00 640.00 

573 BOMBA DE ALTA (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) 

UNID 2 1.066.66 2.133.32 

574 BOMBA PRINCIPAL (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) 

UNE) 2 2.533,33 5.066.66 

575 
BOMBA DAGUA (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) 

UNID 2 1.233,33 2.466.66 

576 
BOMBA DE OLEO (CAÇAMBA IVECO/260E30 
TROCADO) UNE) 2 1.500,00 3.000.00 

577 MANGOTE DA TURBINA (CAÇAMBA 
IVECO/260E30 TROCADO) UNID 2 566,66 1.133.32 

VALOR TOTAL: 104.059,62 

CAÇAMBA FORD/CATGO 1419 

ITEM DESCRIÇÃO UN1D. (7ID 
VLR.UND VLR.TOTAL 

578 
ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS 
DIANTEIRO (CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNID 4 

183,33 
733.32 

579 ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNID 4 183,33 733.32 

580 AMORTECEDOR DIANTEIRO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 4 400,00 1.600.00 

581 AMORTECEDOR TRASEIRO (CAÇAMBA 
FORD/CATOO 1419) UNID 4 300,00 1.200.00 

582 BATERIA DE I2V 150*(CAÇAMBA FORDICATGO 
1419) UNID 2 1.166,66 2.333.32 

583 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

4 300,00 1.200.00 

584 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA -BRISA 
(CAÇAMBA FORDICATGO 1419) UNI!) 4 100,00 400.00 

ntunimmobomlugar@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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585 
CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 

UNID 4 290,00 IR0W18421.! 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) 

586 
CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1439) 

UNID 4 400,00 1.600.00 

587 
COLMEIA DO RADIADOR (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

- UNI!) 2 1.233.33 2.466.66 

588 
CORREIA DO ALTERNADOR (CAÇAMBA 
FORDICATGO 1419) 

UNID 4 150,00 600.00 

589 
DISCO DE. EMBREAGEM (CAÇAMBA UNID 2 2.500,00 5.000.00 
FORD/CATGO 1419) 

590 
EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) 

JG 4 403,33 1.613.32 

591 
EMBUCHAMENTO DO EIXO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

UNE) 2 350.00 700.00 

592 
JUNTA DO MOTOR (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) 

UNID 2 700.00 1.400.00 

593 
KIT DE EMBREAGEM (CAÇAIIBA FORD/CATGO 
1419) 

2 4.500,00 9.000.00 

594 LONA DE FREIO DIANTEIRO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

.16 2 320,00 640.00 

595 
LONA DE FREIO TRASEIRA (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

JG 2 333,33 666.66 

596 
LUVA DE TRANSMISSÃO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

UNID 2 333,33 666,66 

597 LUVA DO CARDAN (CAÇAMBA FORDICATGO 
1419) 

UNID 2 223,33 566.66 

598 
MANGOTE DO INTERCOOLER (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

UNID 2 220,00 440.00 

599 MANGUEIRA DO RAD1000R (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

UNID 2 156,66 313.32 

600 MOLA I' (CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNID 2 383.33 766,66 
601 MOLA 2' (CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNID 2 300,00 600,00 
602 MOLA 4' (CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNID 2 283.33 566.66 

603 
PINO DO FEIXE DE MOLA (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 2 96,66 193.32 

604 PIVÔ (CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNID 2 296,66 593.32 

605 
PONTEIRA DO CARDAN (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) OHM 2 566.66 1.133.32 

606 
RADIADOR DO INTERCOOLER (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 2 2.566,66 5.133.32 

607 
REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 2 270.00 540,00 

608 
RETENTOR RODA DIANTEIRA (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 2 150,00 300.00 

609 
RETENTOR RODA TRASEIRA (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 2 100,00 200.00 

610 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNID 2 350,00 700.00 

611 
ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) 

UNID 2 290,00 580.00 

612 
ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) 

UNID 2 300.00 600.00 

613 
ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO 
(CAÇAMBA FORD,CATGO 1419) UNID 2 280,00 560.00 

mtmicipiobomlugar@grn ai I coin - sité bomlugar.magov.br 
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614 
ROLAMENTO DO EIXO CARDAM (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 2 380,00 

615 
ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) 

UNE) 2 390,00 

616 ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNID 2 540,00 

617 
ROLETE DA SAPATA DE FREIO (CAÇAMBA 
FORDICATGO 1419) 

UNI» 2 146.66 

618 
SEMI-ED(0 DO DIFERENCIAL (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

UNID 2 1.166,66 

619 
TAMANCA DE FREIO (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) 

UNID 2 200,00 

620 TERMINAL DE DIREÇÃO (CAÇAMBA 
FORD(CATGO 1419) 

UNID 2 306.66 

621 TAMBOR DE FREIO (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) 

UNID 4 400.00 

622 PARABRISA (CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNI» 4 3.066,66 
623 RETROVISOR LI) (CAÇAMBA FORDiCATGO 1419) UNID 4 400,00 
624 RETROVISOR LE (CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNE) 4 400,00 

625 FAROL DIANTEIRO (CAÇAMBA FORD/CATGÕ 
1419) UNID 2 1.133,33 

626 
BARRA DE DIRECAO (CAÇAMBA FORDICATGO 
1419) UME, 4 2.000.00 

627 
FILTRO LUBRIFICANTE (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 4 113,33 

628 FILTRO COMBUSTIVEL (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) 

UNI» 4 296,66 

629 
FILTRO DE AR INTERNO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNI» 4 73,33 

630 
FILTRO DE AR EXTERNO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNIU 2 156.66 

631 
ROLAMENTO DE CENTRO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNE) 4 153.33 

632 
ATUADOR DE EMBREAGEM (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 2 800,00 

633 RESERVATORIO (CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNE) 4 400,00 

634 TAMPA DO TANQUE (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) UNID 2 86,66 

635 
BRONZE DE BIELA (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) UNID 2 350.00 

636 BROME DE MANCAL (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) UNI» 2 350,00 

637 
ANEIS DE SEGMENTO (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) UNID 2 320,00 

638 BOMBA DE ALTA (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) UM» 2 1.000,00 

639 
BOMBA PRINCIPAL (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) UNID 2 2.500,00 

640 BOMBA DAGUA (CAÇAMBA FORD/CATGO 1419) UNID 2 1.233.33 

641 BOMBA DE °LEO (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1419) UNID 2 1.533,33 

642 MANGOTE DA TURBINA (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1419) UNID 2 566.66 

VALOR TOTAL: 

F15.: 

- 
07 

Rubr 00 

780.00 

1.080,00 

293.32 

2.333.32 

400.00 

613.32 

1.600.00 

12.266.61 
1 600.00 
1.600.00 

2.266.66 

8.000.00 

453.32 

1.186.64 

293.32 

313,32 

613.32 

1.600.00 

1.600.00 

173.32 

700.00 

700,00 

640.00 

2.000.00 

5.000.00 

2.466,66 

3.066.66 

1.133.32 

103.032.98 

VULTOTA L 
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Rufrica:..11

643 
ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS . 
DIANTEIRO (CAÇAMBA FORD/CATGO 1719 
TOCO) 

USD , 
4 183.33 733,32 

, 

, 
• . iii 
kV(' 

644 183,33 73332 AB,RAÇADERA DO FEIXE DE MOLAS TRASEIRO 
(CAÇAMI3A FORD/CATGO 171* TOCO) 

645 AMOR 0/Áll IR DIANTEIRO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1719 'IMO) - UNE) 4 400.00 1.600.00 

646 
AMORTECEDOR TRASEIROKAçAmBA 
FORD/CATGO 1719 TOCO) 

UN1D 4 300,00 1.200,00 

647 BATERLA DE I2V 150' (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1719 TOCO) 

1.250,00 2.500.00 

6411 BRAÇO AUXILIAR DA SUSPENSÃO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1719 TOCO) 

um) 300,00 1.200.00 

649 BRAÇO DO LIMPADOR DE PARA -BRISA 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1719 TOCO) UNI!) 4 100,00 400.00 

650 CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1719 TOCO) 

pgpj 4 290,00 1.160.00 

631 CILINDRO MES IRE DE EMBREAGEM 
(CAÇAMBA FORMATGO 1719 TOCO) 

4 433,33 1.73332 

652 COLMEIA DO RADIADOR (CAÇAMBA 
FORMATO° 1719 TOCO) 

UNID 2 1.250,00 2300,00 

653 CORREIA DO ALIERNADOR (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1719 TOCO) 

4 183.33 733.32 

654 DISCO DE EMBREAGEM (CAÇAMBA 
FORMATO° 1719 Tato) 2,500,00 5,000.00 

655 EMBUCHAMENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO 
(CAÇAMBA FoRDICATGO 171N TOCO) 

.10 4 400.00 1.600.00 

636 EMBUCHAMCNTO DO EIXO (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1719 IDC0) UNI» 2 350.00 700.00 

657 JUNTA DO MOTOR (CAÇAMBA FORDCATGO 
1719 TOCO) 766.66 133332 

658 ia DE EMBREAGEM (CAÇAMBA FORMATGO 
1719 TOCO) 

2 4.300.00 9.000.00 

659 10 
LONA DE FREIO DIANTEIRO (CAÇAMBA 
FORDCATGO 1719 TOCO) 2 356,66 713.32 

660 10 
LONA DE FREIO TRASEIRA (CAÇAMBA 
FORD/C.A-MO 1719 Toco) 2 350,00 700.00 

1 LUVA DE TRANSMIWAO (CAÇAMBA 
FORD/CA1130 1719 TOCO) UNO 2 303.33 606.66 

662 LUVA DO CARDAN (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1719 TOCO? 

I 
UNID 

I 
2 283,33 566.66 

663 MANGOTE DO INTERCOOLER(CAÇAMBA 
FORD(CATOO 1719 TOCO) UNO 2 240.00 480.00 

664 MANGUEIRA DO RAD1ODOR (CAÇAMBA 
FORD.CATGo 1719 TOCO) UNID 2 15646 313.32 

665 MOLA P (OAÇAMBA FORMATGO 1719 TOCO) UTBD 2 356.66 713.32 
666 MOLA? (CAÇAMBA FORD/CA/MO 1719 TOCO) UN1D 2 306.66 613.32 
667 MOLA 4* (CAÇAMBA FORMATO° (719 TOCO) U14D 2 256,66 513,32 

668 PINO DO FEIXE: DE MOLA (CAÇAMBA 
FORD/CATGO 1719 TOCO) 2 96,66 193.32 

669 EIVO (CAÇAMBA FORD/CATGO 1719 TOCO) USD 2 296.66 593.32 

670 PONTEIRA DO CARDA)! (CAÇAMBA 
FORD/CATGO I 719 TOCO) UNID 2 566,66 1.133.32 

671 RADIADOR DO NTERCOOLER (CAÇAA4BA 
FORD/CATGO 1719 TOCO) LiN3D 2 2.533,33 3.066.66 

municipiothuartlugar@gmai 1 com - site: (anlugarna.gov.br 



-3ADO DO MARANHÃO 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
01.611.400/0081-04 

672 
REPARO DA CAIXA DE DriteçAo (CAÇAMBA 

UN1D 2 276,66 
1Rubriçq , 

FORD/CATIGO 1719 TOCO) 

673 RETENTOR RODA DIANTEIRA (CAÇAMBA 
FORDICATGO 1719 TOCO) 

UNID 2 186.66 373.32 

674 RODA TRASEIRA (CAÇAMBA 
I 719 TOCO) 

UNID 2 136,66 273.32 RETENMII 
FORD/CATGO 

675 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO 
(CAÇAMBA FORDICATGO 1719 TOCO) 

UNID , 386,66 773.32 

676 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO 
(CAÇAMBA FORD/CATGO 1749 TOCO) 

UNID 2 300.00 600.00 

677 ROLAMI:ent 
(CAÇAMBA 

DA RODA TRASEIRA EXTERNO 
FORDiCATGO 1719 TOCO) 

UNID 2 323,33 646.66 

678 ROLAMENTO 
(CAÇAMBA 

DA RODA TRASEIRA INTERNO 
FORDICATGO 1719 TOCO) 

UN1D 2 300,00 600.00 

679 ROLAMEt DO EIXO CARDAN (CAÇAMBA 
FORIDK:A 1719 TOCO) 

UNTD 2 393,33 786.66 

680 
ROLAM DO PIÃO DO DIFERENCIAL 
(CAÇA. FOR)CATGO 1719 TOCO) . 

UNID 2 396.66 793.32 

681 
ROLAM LATERAL DA CAIXA DE SATELTTE 
(CAÇAMBA FORDICATGO 1719 TOCO) 

UN1D 2 546,66 1.093.32 

682 
Rant DA SAPATA DE FRE:10 (CAÇAMBA' 
FORD/CA*0 1719 TOCO) • 

UNID 2 146,66 293.32 

683 SEMI-El XCIDO INFIIRENCIAL (cAçAmaA 
FORD/CATGO 1719 TOCO) 

• 
UNID 2 1.100,00 2 200.00 

684 TAMAN ' DE FREIO (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1719 

UNID 2 233.33 466.66 

68.5 TERMIN DE DIREÇÃO (CAÇAMBA 
FORD/CA 1719 TQCO) 

UNID 2 300.00 600,00 

686 
TAMBOR FREIO (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1719 TOCO) 

UNID 4 43333 1.73332 

687 PARABRISA 11 AÇAMBA FORPICATGO 1719 
TOCO) 

UNID 4 3.066,66 12.266.64 

688 
RETROVISOR 1.1) (CAÇAMBA FORD/CATGO 1719 
TOCO) 

UNID 4 400.00 1.600.00 

689 
RETROVIsOR LE (CAÇAMBA FonvcArco 1719 
TOCO) : UNID 4 400,00 1.600.00 

690 
, 

FAROL D IRO (CAÇAMDA FORDCATGO 
1719 TOCO . 

UNID 2 1.133.33 2.266,66 

691 
BARRA DE IRECACI (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1719TOCO UNIU 4 2.033,33 8, I 33.32 

692 . 
FILTRO LUMIFICANTE (CAÇAMBA 
FORD/CA 1719 TOCO) UNIU 4 166.66 666.64 

693 FILTRO COMBUSTÍVEL (CAÇAMBA 
FORLYCATOO 1719 TOCO) - UNID 4 296,66 1.186,64 

694 FILTRO DR AR INIERNO (C.AdAMBA . 
FORD/CATES) 1719 TOCO) • UNID 4 73,33 293,32 

695 
FILTRO DE BR EXTERNO (CAÇAMBA 
FORD/CA*0 17.19 TOCO) UNIU 2 156,66 313,32 

696 ROLAMENTO DE CENTRO (CAÇAMBA 
FORDICATGO 1719 TOCO) 

UNO 4 16333 65322 

697 ATUADOR DE EMEIREAOEM (CAÇAMBA 
FORD/CATO@ 1719 TOCO) . UN1D 2 866.66 1.733.32 

698 RESERVATORIO (CAÇAMBA FORD/C_ATCr0 1719 
TOCO) UNID 4 400,00 1.600.00 

699 TAMPA DO TANQUE (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1719 TOCO) UNID 2 80.00 160.00 

 Am4~~~ 
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F:tiTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Sei ero, Centro Administrativo 
in at...i..r.J.:u1.011n-u4 . ..,72,-, I , 4 ., 

i -1-- - --r- t-.- - _ . 
Fls.: 7,0 

BRONZE DE BIELA (CAÇAMBA FORD/CATGO ki-1511-W : 7.
700 

1719 TOCO) 
2 383,3 

7,7 

701 
FIRONXT DE MANCAL (CAÇAMBA FORDKATGO 
1719 TOCO) 

2 350,00 700.00 

702 ANEIS DE SEGMENTO (CAÇAMBA FORDKATGO 
1719 TOCO) 

2 320,00 640.00 

703 
BOMBA DE ALTA (CAÇAMBA FORDICATGO 1719 
TOCO) 

, w,„ 
vflui 

2 1.066,66 2.133.32 

704 BOMBA PRSCIPAL (CAÇAMBA FORD/CATGO 
1719T 

UNID 2 2.500.00 5.000.00 

705 BOMBA D A (CAÇAMBA FORD/CATOO 1719 
TOCO) 

UNID 2 1.301,66 1603.32 

706 BOMBA DEOLE0 (CAÇAMBA FORDICATGO 1719 
TOCO) 

" 1.566.66 3.133.32 

707 MANGOTE DA TURBINA (CAÇAMBA 
FORIKATOO 1719 TOCO) 

533.33 1.066,66 

VALOR TOTAL: 104.836.14 

CAÇAMBA 1419 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VLR.UND VIA-TOTAL 

708 
ABRAÇADEIRA DO FEIXE DE MOLAS 
DIANTEIRO (CAÇAMBA 1419) . . 

UNID 4 166.66 666.64 

709 
ABRAÇADETRA DO Etat DE MOLAS TRASEIRO 
(CAÇAMBA 1419) 

. 4 166,66 666.64 

710 AMOR-TECEDOR DIANTEIRO (CAÇAMBA 1419) UNID 4 400.00 1600,00 

711 AMORTE9DOR TRASEIRO (CAÇAMBA 1419) UNID 4 300.00 1.200.00 

712 BATERIA LIE 12V 150' (CAÇAMBA 1419) UNID 2 1.200.00 2.400.00 

713 BRAÇO AR DA SUSPENSA-0 (CAÇAMBA 
1419) 

UNID 4 306.66 1.226.64 

714 BRAÇO i e IMPADOR DE PARA -BRISA 
(CA :f . 1419) . 

UNID 4 12333 49332 

715 UNID auNDRostUXILIAR DE EMBREAGEM 
1419) 

4 30333 1213.32 

716 CIL F-STRE DE EMBREAGEM 
(CAÇAMBJ 1419) 

UNID 4 406.66 1 62614 

717 COLMEIA DO RADIADOR (CAÇAMBA 1419) MED - 1.38333 2.766,66 

718 CORREIA DO ALTERNADOR4CAÇAMI3A 1419) UNID 4 15646 626.64 

719 DISCO DE EMBREAGEM (CAÇAMBA 1419) UNID - 2.63333 5.266.66 

720 EMBUC ENTO COMPLETO DA SUSPENSÃO 
(CAÇAM 1419) JG 4 433,33 1.733.32 

721 EMBUCHIAMENTO DO EIXO (CAÇAMBA 1419) UNID 2 390.00 780.00 

722 JUNTA DLIBIOTOR (CAÇAMBA 1419) UNTO 2 74333 1.486.66 
723 KYTIDE EMBREAGEM (CAÇAMBA 1419) 2 4.500.00 9.000.00 
724 LO A DE FREIO DIANTEIROSC:AÇAMBA 1419) JG _ 323.33 646.66 
725 LO4&DEFREIOTRASFJRAAÇAMBA 1419) JG 2 323.33 646.66 
726 LUtA DE TRANSMISSÃO (CAÇAMBA 1419) UNID 2 306,66 613,32 
727 LUtA IX11CARDAN (CAÇAMBA 1419) UNID 2 260,00 520.00 
728 MASCOTE DO NTERCCXXka (CAÇAMBA 1419 UNID 2 243.33 486.66 
729 MANGUEIRA DO RADIODOR (CAÇAMBA 1419) UNID 2 176.66 353.32 
730 MOLA 1' (CAÇAMBA 1419) UNID - 400,00 800.00 
731 MOLA 2' (CAÇAmBA 1419) UNID 2 310.00 620.00 
732 MOLA 4"rAÇAMBA 1419) UNID 2 283.33 566.66 
733 PINO DO FEIXE DE MOLA (..A(,-..),..mBA 1,119) UNID 2 103,33 206,66 

. 

734 PIVÔ (CAÇAMBA 1419 1 UNID 296.66 593,32 i;

EnuiL municipiobonilugar@gmail.com - sue: bom lugartnagov.br 
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ETADO IX) MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

735 PONTEIRA IX) CARDAN (CAÇAMBA 1419) UNID 2 510,613---
736 RADIADOR DO INTERCOOLER (CAÇAMBA 1419) UNTO 2 3.100.00 6.200.00 

737 REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO (CAÇAMBA 
1419) UNID 2 276,66 553.32 

738 UNID 2 180,00 360.00 RETENTOR RODA DIANTEIRA (CAÇAMBA 1419) 
739 RETENTOR RODA TRASEIRA (CAÇAMBA 1419) UNID 2 116,66 233.32 

740 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA EXTERNO 
(CAÇAMBA 1419) 2 383,33 766.66 

741 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO 
(CAÇAMBA 1419) UNID 2 293,33 586.66 

742 ADIAMENTO DA RODA TRASEIRA EXTERNO 
(CAÇAMBA 1419) UNID 2 303,33 606.66 

743 RS..AMaDI T) DA RODA TRASEIRA INTERNO 
(CAÇAMBA 1419) . UNID 2 283.33 566,66 

744 ROLAMENTO DO EIXO CARDAN (CAÇAMBA 
1419) UNID 2 386,66 773.32 

745 ROLAMENTO DO PIÃO DO DIFERENCIAL 2 (CAÇAMBÁ 1419) UNI!) 2 400.00 800,00 

746 UNTO ROLAMENTO LATERAL DA CAIXA DE SATELITE 
(CAÇAMB4 1419) 

2 58333 1.166,66 

747 ADIETE D PATA DE FREIO (CAÇAMBA 1419) SAPATA UNID 2 163,33 326,66 
748 D SEMNEX EFERENCIAACAÇAMBA 1419) 

4 0
UNID 2 1.033,33 2.066,66 

749 TAMANCA PE FREIO (CA(AI.B3A 1419) • UNID 2 273,33 546.66 
750 TERMINALOE DIREÇÃO (CAÇAMBA 1419) UNID 2 350,00 70040 
751 TAMBOR Et FREIO (CAÇAMBA 1419) UNID 4 446,66 1.786,64 
752 PARABR1SA (CAÇAMBA 1419) UNID 4 3.066,66 12.26644 
753 RETROVISOR LD (CAÇAMBA 1419) UNID 4 433,33 1,733,32 
754 RETROVISÓR LE (CAÇAMBA 1419) UNID 4 403,33 1.613,32 
755 FAROL DIANTEIRO (CAÇAMBA 1419) UNID 2 1.133,33 2.266.66 
756 BARRA DE DIRECAO(CA(AMI3A 1419) UNID 4 2.066.66 8266,64 
757 FILTRO LUBRIFICANTE (CAÇAMBA 1419) UNID 4 116,66 466,64 
758 FILTRO COMBUSTÍVEL (CAÇAMBA £419) UNID 4 303,33 1.21332 
759 FILTRO DE INTERNO (CAÇAMBA 1419) UNID 4 76.66 306,64 
760 FILTRO DE 4R EXTERNO (CAÇAMBA 1419) UNID 2 190.66 381,32 
761 ROLAMENTO DE CENTRO (C.A,ÇAMBA 1419) MED 4 190,66 76164 
762 ATUADOR CIE EMBREAGEM (CAÇAMBA 1419) UNID 2 803,33 1.606.65 
763 RESERVATÓRIO (CAÇAMBA 1419) UNID 4 433.33 1.733,32 
764 TAS DO tANQUE (CAÇAMBA 1419) . UNI() 2 90.00 180,00 
765 BRONZE DE IELA (CAÇAMBA 1419) UNO) 2 356.66 713.32 
766 BRONXE D NCAL (CAÇAMBA 1419) UNID 2 353,33 706.66 
767 ANEJS DE OMENTO (CAÇAMBA 1419) UNID 2 343,33 686.66 
768 BOMBA DE TA (CAÇAMBA 1419) UNID 2 1.100,00 2.200.00 
769 BOMBA AL (CAÇAMBA 1419) UNID 2 2.533,33 5.066,66 
770 BOMBA DA4UA (CAÇAMBA 1419) - UNID 2 1.233,33 2.466.66 
771 BOMBA DE OLE0 (CAÇAMBA 1419) - UNID 2 1.500,00 3.000.00 
772 MAM:10TE DA TURBINA (CAÇAMBA 1419)- UNID 2 566,66 1.133,32 

VALOR TOTAL: 106.638,00 

PÁ CARREGADEIRA JOHNDEEREE 524K 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VLFLUND V LFLTOTA L. 

773 BOMBA PRINCIPAL (PÁ CARREGADEIRA JOHN 
DEEREE 5244 UNID 2 2.066,66 4.133.32 

774 CRUZETA IXÍCARDAN (PÁ CARREGADEIRA 
JOHN DELREE 524K) UNID 2 303,33 606.66 

ái 1 m un icipiobomIugar mai Icem 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo. ntrAdministrativo 
ernle C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 111.01t9

— cli2 ,•=rnemaanama~ IL.. 

"; 

775 CORREIA (PÁ CARREG.ADEIRA JOHN DEEREE 
524K I 

UNID 2 28333 

iRubtiCa: 
566.66 

; 
d'.' I 

776 FILTRO . ) 
CARREG .. 

3 IMENTADOR COMPLETO (PÁ 
EIRA JOHN DEERFE. 524IQ 

UNID 6 33333 1 999.98 

777 

KIT * i': 
DIANTE!: 
CAÇAM . 
524 ' 

BUCHAE EMBUCHAMENTO 
LEVANTE /ARTiCULAÇÁO CONCHA 
Á CARREGADEIRA JOHN DEEREE 

Kri. 4 3.000.00 12.000.00 

778 a • 1 , I 
DERREE 11

DIREÇAII) (PÁ CARREGADEIRA JOHN 
; 

um) 2 386.66 773,32 

779 
e TRASEIRA FORJADA (PÁ 
EIRA JOHN DEEIIEF. 524K) 

UM 2 64333 1.286.66 POMA a à 
CÁ" 

780 FILTRO i; 
JOHN DE 

AR PRAiÁRIO (PÁ CARREGADEIRA 
EE 524K) 

UNID 3 350.00 1.050.00 

781 
FILTRO ia 
CARREGADEIRA 

AR SECONDÁRIO(PA 
JOHN DE.E1IFF. 524K) 

UNI» 3 286.66 859,98 

782 FILTRO COMBUSTÍVEL (PÁ CARREGADEIRA 
JOHN DEEREE 524K) UNID 3 176,66 529,98 

783 TAMBOR DE FREIO DIANTE/RO (PÁ 
CARREGADEIRA JOHN DEEREE 524K) 

UNID 2 800.00 1.600.00 

784 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO (PÁ 
CARREGADEIRA JOHN »Ma 524K) 

UNI» 2 1.000.00 2.000.00 

785 LONA DE FREIO TRASEIRA (PÁ CARREGADEIRA 
JOHN DEEREE 524K) - (JNID 2 40333 806.66 

786 LONA DE FRE-I0 DIANTEIRO1PA 
CARREGADEIRA JOHN DUREI. 524K) 

UN1D 2 35333 706,66 

787 BARRA DE DIRFÇÁO (PÁ CARREGADEIRA JOHN 
DEEREE 524K) UNI» 2 3.033,33 6066.66 

788 BATERIA (PA CARREGADEIRA JOHN DEEREE 
524K) UNI» 2 1.100,00 2.200.00 

789 LAMPADA (P.A CARREGADEIRA JOHN DEEItEE 
524K) usa) 2 100.00 200.00 

790 ROLAMIW) 
JOHN DENtEr UN1D 2 716.66 1.43332 

DIA \TEI RO (PÀ CARREGADEfftA 
524K) 

791 ROLAM TRASEIRO (PÁ CARREGADEIRA 
JOHN DF  FE 524K) UNID 2 666.66 I 333.32 

792 FILTRO Sj ÓLEO 11).4. CARREGADEIRA JOHN 
DEEREE K) ' UNI» 3 283,33 849.99 

793 ÓLEO DO OTOR (PÁ CARREGADEIRA JOHN 
1 UNI» 45 650,00 29.250,00 DEEREE 

794 KIT DE 
DEEREE 

GEM (PÁ CÁPMEGADEMÁSID"K) UNI» 2 5.000.00 10.000.00 

795 BICO 
JOHN D 

DE INJETORA (PA CARREGADEIRA 
1524K) UNI» 4 4.000,00 16.000.00 

796 DENTE 1)4 
DEEREE si tIC) 

CONCHA (PÁ CARREGADEIRA JOHN UNI D 2 2.033,33 4.066.66 

797 BOMBA DitiGUA 
DEEREE 

(PÁ CARREGADEIRA JOHN 
K) UNI» 2 3.000,00 6.000.00 

798 BOMBA , 
DEEREE 

1:31-al (PÁ CARRECDADEIRA JOHN 
1 

UNI» 2 1.600.00 3.200.00 

799 GALAO 
DFERFF 

aio 68 (PÁ CARREGADEIRA JOHN 
UNI» 3.999.94 

1300 RETRO 
DEERE! SK1i 

E» (PÁ CARREGADEIRA JOHN UNI» 4 350.00 1.400.00 

801 
A 

RETROVISOR LE (PÁ CARREGADEIRA JOHN 
»ERREI': 524K) UNI» 2 350.00 700.00 

Ernai I: rnunicipiobOnlugamAgmail.corn - sue: bemlugar.ma.gov.br 
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00100 DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.300/0001-64 

802 
FILTRO • 
DEEM 

4(PA CARREGADEIRA JOHN 
)... 

UNID 2 173.33 ubricat46,66 . i c 
I 

KB 
524K) 

•A CARREGADEIRA JOHN DEEREE UNID 3 3.000.00 9.000.00 

47, 

i i 

804 
RESERVA 
DEEREE 

RIO (PÁ CARREGADEIRA JOHN 
UNIU 3 500,00 1.500.00 

805 TAMPA e IJ •

ir.A01(EG 
SERVATORK) (PÁ 

o, 1011N DFF0FF 524K) 
UNIA 3 166.66 499,98 

806 TURBINA 
524K 

Á CARREGADEIRA JOHN DECIME UNIU 2 3300.00 • 7.000,00 

807 
C* i' ' • ''', 
DEEREE

5 R DE AR (PÁ CARREGADEIRA JOHN UNID 2 3.200,00 6.400.00 

808 VERTI I( 
DEEREE Y 

'RIPA CARREGADEIRA JOHN 
K) 

UN1D 2 600.00 1.200,00 

809 
ADTIVO :., 
524K) 

CARREGADEIRA JOHN DEEREE UNID 2 56,66 113,32 

810 
ATUADO' 
CARREG 

. E EMBREAGEM (PA 
JOHN DEEREE 524K) 

UNI!) 2 2.000.00 4.000,00 

811 
DISCO DE 
JOHN D 

REAGEM (PÁ CARREGADEIRA 
 17 524K) 

men 2 1300.00 3.000.00 

1112 793,33 PARABRI (PA CARREGADEIRA JOHN DEEREE 
524K) 

UNIU 2 1.586,66 

813 BOMBA 4: 
cARRE 

• ,E,FEIRENcis (pA
, i• JOHN DEEREE 524K) 

UNID 2 1.200.00 2.400,00 
. 

814 
BOMBA o : TA (PÁ CARROGADEIRA JOHN 
DEEREE ') 

UNI!) 2 3.100,00 6.200,00 

815 FAROL DE ILI IA (PÁ CARREGADEIRA 
DEEREE , ) 

JOHN 
UNID 3 306.66 919,98 

816 MAJ. •il :, lA TURBINA (PÁ CARRF.GADEIRA 
JOHN D ›' E $24K) 

UNIU 45 203,33 9.149,85 

VALOR TOTAL: 168336,24 

(PÁ CADEIRA XCMG LW300KV) 

ITEM . DESCRIÇÃO UNID. QTD 
VLR.IIND VLR.TOTA Is 

817 
BOMBA IPAL (PÁ CARREGADEMA xema 
LW3OOKY) UN1D 2 2.000,00 4.000,00 

818 CRUZETA ; 4 CARDAN (PÁ CARREGADEIRA 
XCMG I. , s Kv) UNIU 2 370,00 740,00 

819 CORROA (  CARREGADEIR4 XCMG LW303EV) UNIU 2 283,33 566.66 

820 FELTROS 1.4ENTADOR COMPLETO (PÁ 
CARREG xamc Lw v) UNID 6 306.66 1.839.96 

821 

KIT PN(S BUCHAS EmB1JOHAmENTO 
I) l' . LEVANTE /AR AÇÃOCONCHA 
cAçam . T»ÁcARREG XCMG . 
LW3C1OKV) 

KIT 4 3.033,33 12.133.32 

122 TERmnat., • IREÇA0 (PÁ CARREGADEIRA 
XCMG LW3(X/K V) UNID 2 353,33 70666 

823 PONTA EIXO TRASEIRA FORJADA 
CARREGADEIRA XCMG LW 

(PÁ 
V) UNIU 2 730,00 1.460.00 

824 FILTRO DE AR PRIMÁRIO (a 
XCMGI.vabon") 

CARREGADEIRA 
UNI!) 3 366.66 1.099.98 

825 FILTRO DE AR SECUNDÁRIO A 
CARREGADEIRA xemG t.w v) UNIU 3 280.00 840.00 

826 Fano COMBUSTIVEL (PÁ EIRA

• XCMG I 9/300KV) UNI!) 3 225,00 675.00 

municipi 

7t. 
com - itc: bomlugar.ma.gov.br 



ESÇADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

1.115~ 4" 

TAMBOR 
CARRE 

FREIO DIANTEIRO (PA 
XCMG LW300KV) 

UNID 2 

:44;11 _ Lt.
 ftr.._____:_p_e

 aubfiefe—i  
966.66 1 933.34  

828 
TAMBOR FREIO TRASEIRO (PÁ 
CAFtREG IRA XCMG LW300KV) 

LONA DE 
XCMG I 

LONA DE 
CARRE 

831 
BARRA 
XCMG I 

832 

UNID 2 900,00 1,800.00 

10 TRASEIRA kin1 CARREGADEIRA 
V) 

2 400.00 80000 

O DIANTEIRDIOÁ 
RA XCMG LWRIOKV) 

UNID 2 350.00 700,00 

MEÇA° (PÁ CARREGADEIRA 
1 • KV) 

USW 2 3.000,00 6,000.00 

BATERIA tÀ CARREGADEIRA XCMGLW3001(V) UNID 2 1.366.66 2.733 32 

833 
LAMPAD A CARRE.GADEMA XCMG 
1.3.1/300K 

UNID 2 110.00 220.00 

834 ROLAM 
XCMG 

8.35 
ROLAM 
XCMG I 

836 
FILTRO 
LIW3OOK 

837 

O DIANTEIRO (PÁ CARREGADEIRA 
KV) 

2 733.33 1.466,66 

O TRASEIRO (PÁ CARREGADEIRA 
KV) 

UNID 2 650.00 1.300.00 

LEO (PA CARREGADEIRA XCMG 
3 250,00 750,00 

ÓLEO DO OR (PÁ CARREGADEIRA XCMG 
LW3OOK 

838 
KIT DE 
XCMG L 

839 
BICO UN 
XCMG L 

UNID 

REAGEM (PÁ CARREGADEIRA 
KV) 

E INJEIORA (PÁ CARREGADEIRA 
KV) 

UNI» 

840 

841 

D137,111 D 
LW300K

BOMBA 
LW3006: 

NOIA PÁ CARrEGADEIRA XCMG 

VA (PÁ CARREOLDEIRA XCMG 

UMD 2 2.000,00 4(100,00 

2 3.033.33 6,066.66 

842 BOMBA 
LW300KV) 

015.0 (PA CARREGADEIRA XCMG 

843 
GALAO DEOLEO 68 (PÁ CARREGADEIRA XCMG 
LW300KV) 

UNO) 

UNID 

2 1.666,66 3.333.32 

6 650.00 3.900.00 

845 

846 

RETROVISOR LD (PÁ CARREGADEIRA XCMG 
I.W300KV).,
REMOVI R LWARREGADEIRA XCMG 
LW300KV) 
FILTRO O (PÁ CARREGADEIRA XCMG 
LW3COK 
RAM (PÁ CARREGADEIRA XCMG 
LW300KV) 

UNID 

UNO 

4 383.33 1.533.32 

2 350,00 

2 

700.00 

190,00 380.00 

3 3.000,00 9,000.00 

RESERVA RIO (PA CARREGADEIRA XCMG 
LW300KV) 

UNID 3 520.00 1.560.00 

TAMPA REESERVATORIO(PÁ 
CARREGAKIRÃ XCMG LW300KV) 

UNID 3 123.33 369,99 

TIJRBINAtÀ CARREGADEIRA XCMG LW300KV) 

COMPRESR DE Alt.(PÁ CARREGADEIRA 
XCMG L KV) 
VENT1 (PA CATMEGAGEMA XCMG 
LW300KV')

UNID 

UNID 

IMO 

2 

2 

3.500.00 7.000.00 

3.200,00 6.400.00 

700.00 1.400,00 

853 

854 

ADTIVO (P 

ATUADORIF EMBREAGE2.4(iÁ 
CARPE 

CARREGADEIRSCIAG LW300ky 

XCMG LW300KV) 

UNID

UNID 

2 

2 2.000.00 

50,00 100.00 

4.000,00 

855 DISCO DE 
XCMG L 

FIF.AGEM (PÁI~IDEMA 
KV) . 

UNID 2 1.500,110 3.000,00 

munwipiobontlugar(Ogrnail com - s ite bornlugar.nut.go‘ .11r 

itk.; 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P..I.: 01.611.400/0081.0.4 

857 
BOMBA 1: • • NSFERENCIÁ (PÁ 
c • • . : i• - XCMG LW KV) 

UNID 2 1.200 
RutriC4: 

858 
BOMBA c: 
LW300KV) 

LTA (PÁ C Al3EIRA XCMG 
1 UNID 2 3.100.00 6.200.00 

859 
FAROL DE 
LW300KV) 

IIIA (PÁ CARREGADEIRA XCMG ump 3 303,33 909,99 

MANGCHE 
XC)AC: LW 

Á TURBINA (PÁCARREGADEIRA 
r‘i KV) 

UNID 45 203,33 9,149.85 

VAI.OtTOL• 170.271.31 

I i [VELADORA CASE-84.511 

ITEM DESCRIÇAID UNID. QTD VULUND VIRTOTAL 

861 
BOMBA 
8458) 

IPAL (MOTONIIVELADORA CASE- uNw, -( 2.000.00 4.000.00 

862 CRUZETA 
CASE-845 

., • CARDAN ( • 
t

i IVELADORA UNID 2 333.33 666.66 

863 CORREIA 1 i,' TONI .-.• o o .. cAsE.$459) UNID 2 266.66 533.32 
FILTRO S : 
(MOTOR 

; NTADOR • • 
' DORA CA 

'' O 
B) 

UNID 6 1 300.00 1.800,00 

865 
KIT PINOS 
DIANTEI ' 1:; 
CAÇAMB 

BUCHAS EMBU lé 
.EVANTE /ARTI 6 

,P OTONIVELA s• e 

. MENTO 
LAÇA° CONCHA 

. CASE445B) 
KIT 4 3.000.00 12.000.00 

TERMIN 
CASE-845: • 

I • IRE O (MI ' 
'' 

IVELADORA UNID 2 390.00 780.00 

867 PONTA n', 
(MOTON 

( TRASEIRA 
'• DORA CAIS' ; 8) 

UNE) 2 680,00 1.360.00 

868 FILTRO é :dl 
CASE-845B! 

• PRIMÁRIO e ONIVELADORÁ UNID 3 383,33 1.149,99 

869 FILTRO 013 1 ' SECUNDÁRIO 
)0RA CASE-8458) UNID 3 286,66 859.98 

870 FILTRO • 
CASE,8458 

'r UST1VEL (MOTONIVELADORA 
I UNID 3 225,00 675.00 

871 TAMBOR 
(MOTON1 

FREIO DIANTEIRO 
é • • CASE:84013) 

2 800,00 1.600..00 

872 TAMBOR 
(MOTONI 

FREIO -nusEiRci 
e • CASE44138) 

15)110 2 966,66 1.933,32 . 

873 LONA DE 
CASE-845: 

O IRASEIRA 9.40TffilvELADoRA 
UNIU 2 433.33 866.66 

874 LONA DE 
(marom 

O D.LANTEIRO 
3, )oRn CASE44$8) 

L1411) 2 350,00 700,00 

875 BARRA DE 
CASE-845B 

: .1• ..ÇA0 (MOTO+ELADORA 
UNID 2 3.000.00 6.000,00 

876 BATERIA NIVELADORA CASE-845F1) UNID 2 1.100.00 2.200.00 
877 LAMPADA )TONIVELADOIA CASE-845E) UNID 2 9333 186,66 

878 RO é' 
CA -845B) 

a DIANTEIRO 0401TONivEtAncan, timo 2
700.00 1.400,00 

879 ROLAMENIX) TRASEIRO (MOTONIVELADORA 
CASE-84581 

irr,im 716,66 1433,32 

880 FILTRO DE OI.E0 (MOTONIV+DORA CASE-
8458) UNI!) 3 250.00 750.00 

881 ÓLEO DO MOTOR (MOTONIV4 A DORA CASE-
UNID 45 650.00 29.250,00 8458) 

832 Kn" DE natIF AGEM (MOTONfVELADORA 1.1)110 2 5000.00 10.0130,00 CASE-845B) 

I 

ik municipioboadugartá,mail.corn - size. bonlugar.magov.bt 
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Í . Egt.400 110 MARANILk" O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

soroca5ois>. n/7 C.. ; 

BICO E INJETORA OM iIoNi A Ei ADORA 
CAS 1 

umm 4 4.000.00 amuo° 0 0.. 

884 DENTE CONCHA (MOTONIVELADORA CASE-
845B) , 

UNID 2 1000.00 4.000.00 

885 BOMBA 1.IA (MOTONIVELADMA CASE-
84513) 

UNID 2 3.000.00 6.000.00 

g86 nommt OLEO (MOTONMILADORA CASE-
845131 

UNID 2 1.633.33 3.266.66 

887 GALÃO DL F.O 684MOTONNVELADORA CASE-
845B) i 

6 650.00 3.900,00 

888 
RETRO , * • 1.1) (MOTONIVELADORA CASE-
84581 I 

UNID 4 366,66 1 466M 

889 
RETRO • I,E (MOTONIVELADORA CASE- 
845131 

UNID 2 383.33 766.66 

890 FILTRO CO (MOTONIVEEADORA CASE445B) UNID 2 193.33 386.66 

891 RÃ!)! (MOTONTVELADI)RA CASB-808) UNID 3 3.000.00 9.000.00 

892 RLSEB)RV 1 * • 0 (MOTONIVELADORA CASE-
845

3 500,00 1.500.00 

893 TAMPA i I.' RFESERVATORIO 
(MOTE 1 1 LADORA CASE-845B) 116,66 349,98

894 TURB I. OTONIVELADOIRA CASE-805B) 
1 

UNID 2 3300.00 7.0(10.00 

895 
COM ' I›: ,, *R DE AR (64 VELADORA 
CASE-845 : 

MIE) 2 3.200,00 6.4(0.00 

896 VENII , *R (MOTONIVEIMORA CASE-8458) UNI» 2 616.66 1.233.32 
897 ADTWO ( aros~oita CASE-845B)' UNI!) 2 50.00 100.00 

ATU • • :1, o E EMBREAGEM 
(MOI* • : 13 ADORA CASE-015B) UNI» 2 2.000.00 4.000.00 

899 
DISCO 717 :REAGEM (MOTONIVELADORA 
CASE-84 • , 

UNID 2 1.500,00 3.000,00 

900 PARA • (MOTONIVELADORA CASE-845B) UNID 2 803.33 1.606.66 

901 BOMBA TRANSFERENCOV 
Nato g:, • 1 é • CASEi4r) 

' UNI!) 2 1.200.00 z.4op.00 

902 
BOMBA . ALTA (MOTON 
845131 

ADORA CASE-
UM 2 3.100.00 6.200.00 

903 FAROL . 1 ILHA (MMON 
84513) 

.ADORA CASE- L'NID 3 300.00 900.00 

904 
MANGO • im A TURBINA (M 
CASE-84 

ONIVELADORA 
UNID 20 250,00 5.000.00 

I VAum TOTAL: 164421.49 

- TROESCAVADORA JC13 

ITEM DOR:RIÇA° ^ UNID. OTD VLFLUND VLR.TOTAL 
90$ BOMBA PAI (11,ETROBSCAVADEIRA 101) UNID 2 2.000.00 4.000.00 

906 CRUZETS 
JCB) 

CARDAN (RETRoESCAVADEIRA 
MIO 2 370,00 740.00 

907 CORREIA TROESCAVADEIRA J(:B) UNID _ 266.66 533.32 
FILTRO t•I.MENTADOR 
(RETR• •• 

COMP1ETO 
!' VADEIRA ICH) ; UNID 6 300.00 1.800.00 

909 
KIT PINOS 
DIA 
CA 

' • UCHAS :( : O. * 
vANT8 /ARI' ILAÇÃO CONCHA 
ROESCAvA • i• ICB) 

4 3.000,00 32.000.00 

910 
2' . 

JCB) 
I à , ' EÇÃO (RETA e • AVADE1RA UNID 2 433.33 866.66 

911 PONTA TRASEIRA FORJADA 
.A(RETRO vDE1RA .1C13 1 

7 66000 
. 

1320.00 

912 
FILTRO 0 R PRIMÁRIO (RETROESCAVADEIRA 
JCB) UNID 3 416.66 L249.98 

Siaul municipiebonslugae@gotaileOnt - site: bomIugar.nia.gov.tr 
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Ir 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, t 'entro Administrativo 

(.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

AR SECUNDAM 
vADEIRA 101) 

914 

915 

916 

917 

918 

919 

920 
921 

UNID 3 

FILTRO C(1MINISTIVEL (RETRoFsCAVADEMA 
ICE) 
TAMBORZ.,FREIODIANTEIR( 
(REIROF VADEINA 10) 

UNI!) 3 205.00 615.00 

UNID 2 800,00 1.600.00 

TAMBOR S FREIO TIRASEIRD 
!RETRO VADEARA ICE) 
LONA DE kElO TRAIWIRA 
(RErROEÇAVADEIqA ICE1  
LONA DE QINANTEIR0 
(RETRO vADEIAA I(H) 
BARRA t4 DIREÇÃO (RET. ROI St A VADEI RA 
ICE) 
BATERIA OESGAVADEIRA JCB) 
LAMPA!) ETR VADkIRA 103) 

UNID 2 350.00 700.00 

UNID 2 3.066.66 6.133.32 

UNID 2 1.100,00 I200.00 
UNID 2 116,66 233.32 

922 

923 

924
923 

ROLAM DIANTEIRO 
(RETROLIVADE 103) 
ROLAM TRAS (itaktoESCAVADEJRA 
JCB) 
FILTRO • ÓLEO) (RETROESCAVADEntA .103) 

UNID 2 766,66 1.533.32 

UNID 2 666,66 1.333.32 

UNR.) 3 263.33 769.99 
ÓLEO IX) ToR (Rant vADEIRA ICE) 1 UNID 45 650,00 29.250.00 

926 

927 

928
929 
930 
931 
932 
933 
934 
935 

KIT DF:1" AGEM (R scAvADEiRA 
103)
BICO 11 DE ITU RA 

ki 
( • • vADE JCB) 
DENTE .1• ClIA :TRogscAvADEIRA JCB) 
BOMBA UA øtE1jtOESC4VADEIRA ICE) 

•-: 

GALÃO • iii  I* )68 (ItEIROESCAVADEIRA103) 
RETR 

• • •i; 
LI)(REIROESCÁVADEJRA ICE) 

BOMBA 

REIR 
FILTRO 

LEO (RETROESCAVADEIRA J03) 

LE (REIR0EscANTA—DEIRA JCB) 
(RETR V11LDEIRA ICE) 

VADEIRA ICE) 

UNID 2 5.000,00 10.000.00 

UNID 4 4.00000 16.000.00 

LM 2 2.000.00 4.000.00 
UNID
UME) 

2 3.000.00 6.00000 
2 1.600,00 3.200.00 

INID
UNIU 

6 700,00 4.200.00 
4 366,66 1.466.64 

936 RESERV RIO (RE FirAVADEIRA .1(10) UNIU 3 500.00 1.500.00 

937 

938 

939 

940 

TAMPA 
(RETROF

TuRBINA 
COM? 
ICE) 

11 

f • ' 

R DE AR (RETRORISCAVADEIRA 

VI; 1 R (RETRCIESCAVA)EIRA 103) 
941 Al)TIVO 

942 ATU 
(RETFt 

943 

944 

945 

D1 
JCB) 

946 
947 

BOMBA 
(RFIR
BOMBA 
FAROL DE 

REI sERVATORIO.
VADE1RA ICE) • 

UNID 3 116.66 349.98 

OF.SqkvADEINA MB)  UNIU 2 3.500.00 7.000.00 

UNO 2 3.200.00 6.400.00 

uNID 2 600,00 3.200,00 
OESCAVADEIRA ICEI) UNID 2 50.00 100.00 

EmBREÂGEM 
VAI)FIR4 ICE) 2 2.000,00 4.000.00 

REACiaM (RETRoFsCAVADEIRA 
UNID 2 1.500.00 3.000.00 

(R.F.TRoESCAvADTJ RA ICE) 
NSFEl/ENCIA 

VADFIRA ICE) 
TA (RETROESCÁVADEIRA ICE) 
FIA (RnROESCAvADEIRA ICE) 

UNID 2 793.33 1.586.66 

UN1D 2 1.200,00 2.400.00 

UNID 2 3.166 66 6.333.32 
UNID 3 306,66 919,98 

94E MANG01$ TURBINA (ItElltOUSCAVADEIRA UNIU 45 266.66 11.999,70 

VALOR TOTAL,: 

AMBL 
S Aitr rail UNICEPAL DE SAÚDE 

RENAULT 2111111 
ITEM Dffl32IÇAO 

172.281,13 

1  UNID. QTD 

muni,ipiobmilugar~til com - suc brimlugar rna.go,..br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Roa Manoel Severo, Centro Administrativo 
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acesso* ' r''.2/ .. ,--

n vLR.UND 1 it
iALTERN (AMBULANCLA RENAULT RiBbrer 

949 
MASTER 

2 1.53333 

950 
AMORTE 
RENAULT 

R DIANTEIRO I AMBULANC1A 
TER 20201 

8 466,66 3733.2* 

951 AMORTECiZIOR 
RENAULT 

TRASEIRO (AMBUIANCIA 
2020) 

8 366,66 2.933.28 

952 
ARTICUl4OR DE D1RL AMBULANCIA 2 150,00 300,00 
RENAULT MASTER 20201 

953 
BASE DA 
RENAULT 

aIXA DE MARCHA t AMBULANCIA 
2020) 

2 290.00 510.00 

954 ugt» BASE DO 
MASTER 

TOR (AMBULAI4CIA RENAULT 2 306.66 6)3.32 

955 
BATEDOR 
MASTER 2024)1 

WiTERNO (AMBULANCIA RENAULT 
UNI]) 2 183,33 366.66 

956 
SELETA ( 
2020) 

. ULANCSA RENAIIT MASTER 
6 113.33 679.98 

957 
BuClIA D 
(AMBULA 

ALANÇA DA PAR TF TRASEIRA 
IA RENAULT .t4ASTER 2020) 

2 176.66 353.32 

958 
BUCHA I 
RENAULT 

MOLAS IRAS (AMBULÂNCIA 
2020 , 

UNID 2 120,00 240.00 

959 
BUCHA ICA DA BALANÇA (AMBULANCIA 2

123.33 246.66 
RENAUL 7 • 2020) 

960 
BUZINA 
2020) 

1 tr. uLANGIA RENAULT MASTER 
I 

UNIU • 2 160,00 320.00 

I 
CIL1NDR • ' E FREIO MESTRE (AMBULÂNCIA 

UNIU 2 386,66 773,32 
RENAUL • STER 20201 

962 
COIFA D 
MASTER . 

IPA (AMBULaNt IA RENAULT 
[00) UN1D 2 60,00 120.00 

963 
COIFA 1  • 

MAsTER 
. POLDE (AN181,1 ANCIA RENAULT 

! 0 0) 
UNI]) 2 58.33 116.66 

964 CORREIA 
RENAUL 

i ALTERI•IADO 
sTER 2(Q0) 

( uLANCIA 
UNI]) 2 173.33 346.66 

965 
COXIM I 
MASTER 

4.IOTOR(A$3UtÂ 
, '1) 

4CIARENAULT 
UNID 2 213,66 427,32 

COXIM" .. Rim DO AMCR1 
IA RENAULT 

ECEDOR 
MP TER MO) UN1D 2 200.00 400,00 

967 VELAS ( ru LANCIA RENAl LT MASTER 2020) UNO) 2 650,00 1300.00 

968 
CABO 018 I ÇAS (AMBu is RENAULT 

UNI]) 536,66 1.073,32 MASTER; w $ O) 
i 

a 

969 
DISCO 1' 

RENAUL 
. 0 DIANTEIRO 

ps* 2020) 
(AMBULANCIA 

UNI]) 2 286,66 573.32 

970 
DISCO* • 10 TRASEIRO (AMBULANCIA 

UNE) 250.00 500.00 RENAUL 4 51ER 2020) 

971 FILTRO b 
MASTER 

AR (AMBULAN 
100) 

IA Rt•UtTLT 
116,66 233.32 

972 
FILTRO é 
RENAUL 

COMBUSTIvEL 
TER 2020) 

(AMBuLANCIA 
376,66 753.32 

FILTRO : • 1 ANTE (AMBULANCIA 
9333 186.66 RENAIS • 2(flu) 

974 JUNTA 0 
RENAUL 1MASTER 

OCINETICA ( AMBULANCLA 
2020} 2 313.33 626.66 

975 
LAMP DE FREIO (AMRULANCIA RENAULT UNI]) 2 10,00 20,00 
~TER PO) . 

976 
LAMP . 
REMAM 

DO FAROL 1t i ( AMBULANCIA 
STER 202f I) 

, 

UlgID 2 28,33 56.66 / 
1. ifr ‘ti) 

Etna); mon icip lobomlugár@genaticoni - meai ina.gov.br 7ger 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

. 
. . 

- Processo ..-

977 LAMPADA. 
RENAIS"

DO FAROL R7 (41/31.I.ANCIA 
2020) 

UNID 3 41.66 
ris..

1 4.98, 
Rubrica. 

978 
LÂMPADA 
~TER 

PISCA (AMBULÂNCIA 
1020) 

RENAULT 3 10,00 30.00 

MOTOR CE 
MASTER 

PARTIDA (AMBLILANCIA 
t020) 

RENAULT 2 I.13333 2.266.66 

980 
PARA 43FISA 
RENAUr 

DIANTEIRO (AMBULANCIA 
MASTER 2020) 

" UNID 2 866,66 1.733.32 

981 PASTILH. 
RENAUL 

DE FREIO TRASEIRA 
MASTER 2020) 

(AMBUL.ANCIA 30 4 31333 1.25332 

PASTIL 
(ANIS 

DE FREIOS D1 
IA RENAULT M4STER 

RA 
2020) 

JG 4 433.33 . 1.73332 

983 PIVÔ ( : ULANCIA RENA T MASTER 2E0) UNTE) 4 183,33 733.32 

984 
RÃ!) '4 -

2020) 
(AMBULÂNCIA AULT MASTER umn 4 2.500.00 10.000.00 

985 
RELE A 441 
RENA 

IAR DE FAROL çAM-BULANCIA 
MASTER 2020) 

4 20.00 80.00 

986 
RELE A 
(AMB 

4 • • DE VEINITILÁDOR 
1'CIA RENAULT MASTER 

. . 
20213) 

4 20.00 80.00 

987 RELE De 
~TER .,1 

: ZINA (AmBuLAtici.A. 
0) 

RENAULT UNID 4 20.00 80.00 

988 
RELE DE 
MASTER 

• SCA (AMBuLANLA 
•• 0) 

RENAULT 
UNID 4 20,00 80,0(I 

989 
RO 1:‘ 
(AN/B 

O DE RODA IMAYIEERA 
1 IA RENAULT MoSTER 202G) UNI!) 4 310,00 1.240.00 

990 
RO .1:1
(AMB 

• O DE RODA TRASEIRA 
CIA RENAULT M8STER 2020) 

UN1D 4 316.66 1.266,64 

991 
TE • I 
RENA 

DE DIREÇÃO (ANIBULANCIA 
MASTER 2020) . UNID 4 316,66 1.266.64 

992 
CO 1' : :x.. 
(MAR 1 •

3.033,33 
4/2 DE AR COND4CIONADO 
IA RENAULT M4STER 2020) 12.133.32 

993 
JUNTA è •• 
MASTER 

CABECOTE (AMBULANCIA RENAULT 
Ir O) UNID 4 266,66 1.066.64 

JUNTA 4 ( 

RENAUL 
ESCAPAMENTO (AMBULÂNCIA 
MASTER 2020) UNID 4 113,33 453,32 

BRONZE 
MASTER 

BIELA (AMBULÂNCIA RENAULT 
4 0) UNID 4 383,33 1.533,32 

996 
BRONZE E MANCAI. (AMBULÂNCIA RENAULT 

0) 
um

383.33 1.533.32 MASTER 

997 RETRO 
MASTER 

R LD (AMBULÂNCIA RENAULT 
O) LINID 4 300,00 1.200,00 

998 REmOvI R I,E (AMBULÂNCIA RENAULT 
o) 4 33333 1.333,32 MASTER 

999 ANEIS DE EGMENTO (AMBUIÂNCIA RENAULT 
MASTER ip20) UNID 2 39333 786,66 

1000 CILINDROMESTRE DE EMBREAGEM 
(AMBULÂNCIA RENAULT MASTER 2020) UNID 2 533.33 1.066,66 

1001 
CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 
(AMBULÂNCIA RENAULT MASTER 2020) UNID 2 480,00 960,00 

1002 CILINDRO DE FREIO DA RODA TRASEIRA 
(AMBULÂNCIA RENAULT MANTER 2020) UNID 4 18646 74644 

1003 CORREIA DENTADA (AMBULÂNCIA RENAULT UNID 4 213.33 853.32 MASTE-R 120) 

1004 TENSOR DA CORREIA DENT4DA (AMBULANCIA 
RENAL' TMASTER 2020) -1 fin

UNID 2 383,33 766,66 

Email: municipieborniugarggmailcom bomlugar.ma.gov.br 
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.901/c 2.94j; 

1005 
°LEO N1OBIL 5W 30 (AMBULA NCL1. RENAULT 

UNID 2 76,66 
,. 

Rtibrio$3,32 Lr .. 
MASTE R2020) 

1006 
OLE0 A TF (AMBULÂNCIA RENAULT MASTER 
2020) 

UNID 2 46,66 9332 

1007 
OLE0 90W (AMBULÂNCIA RENAULT 
2020) 

. MASTER 
• 

UNID  2 46,66 93.32 

1008 OLE0 DE 
RENAIXT 

FREIO DOT4 ( 
MASTER 2020 

ULANC1A UNID 2 46,66 93.32 

1009 ij spa SIBREA0 ,20) Ga" 
ANCIA  RENAULT 

UNID 2 • 3.533,33 ' 7.066.66 

1010 
ATUADOR 
RENAULT 

DE ENIBRF,AGENtAMBULANCIA 
MASTER 2020) 

UNID 2 633,33 L266.66 

1011 
SENSOR ABS (AMBULÂNCIA 
MASTER (120) 

RENAULT 
UNID- 2 550,00 1.100.00 

1012 
FILTRO ti CABINE (AMBULANCIA 
MASTER o20) 

RENAULT 
UNID • 2 46,66 93.32 

VALOR TOAL: 77301,68 

CLASSIC.CHEVROLET LO 4

ITEM DESCRIÇÃO (JNID. QTD 
V LFLUND V LR.TOTA L 

1013 ALTERNADOR (CLASSIC ("Hf VROLET 1.0) UNID. 2 633,33 1.266.66 

1014 
A 
CHEVR 

SOR 

R DLANTEIROXCLASSIC 
1.0) 

UNID. 4 191,66 766.64 

1015 
AMOR 
CHEVR 

R TRASEIRO KLASSIC 
1.0) 

UNID. 4 183,33 733.32 

1016 BASE DO IOTOR (CLASSI2:41-1EVROLET 1.0) UNIU. 4 93,33 373,32 

1017 BATEDOR 
(CLASSICCHEVROLET 

INTERNO DO AM(7RTECEDOR 
1.0) 226.64 

1018 
BUCHA D)% BALANÇA (CLAStIC CHEVROLET 
1.0) 

UNIU. 4 36.66 146.64 

1019 BIMNA (CLASSIC CHEVROCT 1.0) U14113. 4 4466 18644 
1020 CABO DE VELAS (CLASSIC (MEVROLET 1.0) UNID. 4 156,66 626.64 

1021 CABO DO ACELERADOR (CLASSIC 
1.01 

CHEVROLET 
UNID. 4 66.66 266.64 

1022 CHAVE DIRECIONAL (CLASSIC CHEVROLET 1.0) UNID. 4 433.33 1.733.32 

1023 CILINDRODE FREIO MESTRII(CLASSIC 
CHEVROLET 1.0) UNIU. 4 293,33 1.173,32 

1024 
CILINDRODA RODA DIANTEIRA (CLASSIC 
CHEVROLET 1.0) 373.32 

1025 
CILINDR A RODA TRASEIRA 
CHEVROL 1.0) 

(CLASSIC 
300.00 

1026 FAROL DIANTEIRO DIREITO (CLASSIC 
CHEVROL 1.0) UNE). 4 156.66 62644 

1027 FAROL D O ESQ 
CHEVRO 1.0) 

(CLASSIC - - 
UN1D. 4 133,33 533.32 

1028 FILTRO DÔR (CLASSIÇ CHEVROLET 1.0) UNIU. 4 26,66 106.64 

1029 
FILTRO OMBUSTIVEL (CLASSIC 
CHEVRO I O) - UNIU. 4 26,66 106,64 

1030 
FILTRO I CANTE (C 
1.0) 

C CHEVROLET 
UNID. 4 26,66 10644 

1031 JUNTA HOMOCINETICA (C 
1.0) 

ET IC CHEVROL UNID. - 4 300,00 1.200.00 

1032 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO 
CHEVRO 1.0) 

(CL ASSIC UNIU. 4 16,66 66.64 

1033 LAMPADA (CLASSIC C1WROLF:T 1.0) MD. 4 8,33 33.32 
1034 LAMPADA 41 (CLASSIC CHWROLET 1.0) W . 4 833 33.32 71 , 1 

)46 
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1035 IAMP '144 (CLAUIC CHEVR01.1:1 Lu) UNO). 4 36,66'
MANGO • DO FILTRO DE AR lalta: 

1036 (CLASSIC 
aiEvR. 1.0) UNI». 4 75,00 355CIF 

e RADIADOR (CLASSIC CHEVROLET MAN •1037 1.0) 
. 4 36.66 14644 

1038 MOTOR P• PARTIDA (CLASSIC CIIE:VROLET 1.0) UNI!). 4 340,00 1360.00 

1039 PALHET IX) PARA BRISA %Sie 
CIEVR • 1.0) UN1D. 4 26,66 106,64 

1040 PASTE ' I. FREIO (CLASSIC CHEVROLET 1.0) UNID. 4 66,66 26644 
1041 PIVO DE • ÇPENSAO (CLASSIC CHEVROLET 1.0) UM. 4 56,66 226,64 
1042 RAM In (CIASSICaavitoirr 1.0) UNI!). 2 363.33 726.66 

1043 RE-1.,E A 1 .1AR DE FAROL (CLASSIC 
CHEVRO : 1.0) UNI!). 6 16,66 99,96 

1044 RELE AL 1AR DE VENTILADOR (CLASSIC - CHEVRO 1.0) UNI!). 6 16.66 . 99,96 

104$ RELI DE (CLASSIC C1EEVROLET 1.0) UM!). 6 16.66 99.96 
1046 TAMBOR FREIO (CL.ASSIC C 'ENROLE r LO) UNI!). 4 215,00 86000 

1047 TENSOR CORREM DENTADA 
ciIEVRoL 1.0) 

(CLASSIC -. UNI!). 4 9646- 38644 

1048 TERMIN 1 DIREÇÃO (CLASSIC 
1.0) 

CHEVROLET UN1D. . 6 93,33 559.98 

1049 VELAS») el TÇÃO çCLASSIt cHEVRoLET 1.0) UNI!). 4 113.33 45332 
1050 vEn 1t• (CLASSIC CHE'VROLET 1.0) UNI!). 2 340,00 680.00 
1051 HIDROV O (CLASSIC CHEIVROLET 1.0) UNI!): 2 63333 1.266.66 
1052 SAPATA 1.-.  ROO (CLASSICIIEVROLET 1.0) UN1D. 6 191,66 1.149.96 

1053 MSCO DB 1 10 DIANTEIROICLASS1C 
CHEVRO 1.0) UNI!). 4 156,66 626.64 

1054 
COXIM' ADCA DE MARCHA (CLASSIC 
CHEVR • r 1.0) UNID. 4 93.33 373.32 

1055 
auNDRLI I  ' DE EMBREAGEM (CLASSIC 
CREVR • 1.0) 

uma 4
283.33 1.133.32 

10 56 CILINDRO  1 IAR DE EMBREAG DA (CLASSIC 
CHEVR 1.0) uma 4 156,66 626.64 

1057 BATERIA *IP (CLASSIC CHEVROLET 1.0) UNI!). 3 533.33 1.599.99 

1058 
RESERVA1 O DE AGUA (CLASSIC 
CHEVR • :,. 1.0) UNI!). 4 56,66 226.64 

1059 CABO DE. : REAGEM (C LASSIC CHEVROLET 
1.0) . 4 96.66 386.64 

1060 CABO DE TO DE MAO ( CHEVROLET 
1.0) UNI». 4 80.00 320.00 

1061 
COMPRES ' 0) R DE AR COND NADO(CLASSIC 
CHEVRO :0 1.0) UNI». 2 2.200.00 4.400.00 

1062 OLEP DO • TOR 59/ 30 (CLASSIC CI4EvROLET 
1.0) . e 40.00 320,00 

1063 ICJT DEU . GEM ((-7 • SSC CHEVROLET 1.0) tirai. 2 450.00 900.00 

1064 ATUADORj EMBREAGEM (CIASSIC 
CHEVRO 1.0) • UN1D. 2 3800/ 760,00 

10M 
SENSOR 1 : ROTAÇÃO (CLASSIC CHEVROLET 
1.0) UNIU. 2 156,66 313.32 

1066 
5E24504 . . ' :( • sio o E (CLASSIC . 
CHEVR• : 1.0) UNI!). 2 166,66 333.32 

1067 SONDA 1: IDA (CLASSIC CEIEVROLET 1.0). • UNI!). 2 300.00 600.00 

1068 CABE° 
.' 

MOTOR (c1ASIRC CHEVROLET 
1.0) .. . 2 1.400.00 2 800.00 

1069 TENSOR • • ••RREIA DO ALTÉRNADOR 
(CLASSIC • 'i • OLET 1.0) ! UNI». 4 80,00 320.00 

1070 TRAMB e • R (CIA.SS1c CHEVROLET 1.0) UNID. 2 46,66 93.32 
1071 ADTIVO ( • , N. IC CHEVROLET 1.01 UNI». 4 16,66 66.64 

municipinhonthigar@gmaitcom - site: botniugar.magov.br 
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TENSOR DA CORRIA DENT4DA (CLASSIC IFtubriea____T--1 
1072 CHEVROLET 1.0) 

UN1D. 4 133.33 L---63~- 

1073 
ROLAm124To P POLIA (O .ASEIC CHEVROLET 
1.0) 

UNID. 4 56,66 22444 

1074 
ROLAMENTO G POLIA (CLAE.SIC CHEVROLET 
1.0) 

. 2 113,33 226.66 

1075 
ROLAMENTO DA RODA I TEIRA (CLASSIC 
CHEVROLET I 0) 

. 2 156,66 313.32 

1076 PARAFUSO DA RODA (O. CHEVROLET 1.0) uma 2 18,33 36.66 

1077 
CUBO DA RODA TRASEIRA' ABS (CLASSIC 
CHEVROLET 1(11 UNID. 2 293,33 586,66 

1078 REGULADOR DE FREIO (CII(ESIC CHEVROLET .r 
1.0) UN1D. 4 45,00 180.00 

1079 ARTICULAC AO AXIAL (CLAUIC CHEVROLET UNE). 2 70,00 140,00 

1080 REGULADOR DE VOLTA( EM ((I ASSIC 
CHEVROLET 1.0) 

UNI». 2 160.00 320.00 

1081 TAMPA DO RF_SERVATORIO (CI ASSIC 
CHEVROLET 1.0) 

UNI». 2 23.33 46.66 

1082 MOTOR ( CANO A DO Cl ASSIC 
CITEVR 1.0) UNI». 2 66,66 133.32 

1083 BRONZE DE BIELA (CLASSIC I'llEVROLET 1.0) UNI». 2 220.00 440.00 

1084 UNI» BRONZE: DE MANCAL (CI ASSC OIEVROLET 
I .0) 

4 250,00 1.000.00 

1085 ANEIS DE SEGMENTO(CLASSIC CHEVROLET 
1.0) UNE). 2 250.00 500.00 

1086 JUNÍA DO CABECOTE (CI ASSIC CHEVROLET 
To) 

. 2
80,00 160.00 

1087 BOBINA DE 1GNICAO (CLASSOC CHEVROLET 1.0) UNI». 4 300,00 1.200.00 
1088 MANGOTE RESPIRO (CLASSIé CIEVROLET 1.0) UNI!). 2 86.66 173.32 

VALOR TOTAL: 42.338,91 

MEI re stRADA 2038 

ITEM DESCRIÇÃO UNO. QTD vL,R.UND VLR.TOTAL 
1089 ALTERNADOR (PICKUP STRADA 2018) UNI». 2 550,00 1.100.00 

1090 
AMORTECEDOR DIANTEIRO (PICKUP STRADA 
2018) UNI». 4 191.66 766.64 

1091 AMORTECEDOR TRASEIRO (PICKUP sTRADA 
2018) UNTO- 4 150.00 600.00 

1092 BASE DO MOTOR (PICKUP STRADA 2018) UNI!). 4 93.33 373.32 

1093 anta; • anClUt 
INTERNO DO AMORTECEDOR 

A 2018) UNI!). 4 56.66 226.64 

1094 BUCHA D»ALANÇA (PICKUP STRADA 2018) UNIU. 4 30,00 120.00 
1095 BUZ1NA4ÇbKUP STRADA 2018) UNIU. 4 40,00 160,00 
1096 CABO DE LAS (PICKUP STRADA 201$) 1/141D. 4 200.00 800.00 
1097 CABO DOJACELERADoR (PIÇYUP STRADA 2018) UNIU. 4 60.00 240.00 
1098 CHAVE DIRECioNAL (PIO( ' . A álDttO UNIU. 4 400.00 1.600.00 

1099 
CILINDRO DE FREIO MES 
2018) ,. 

PICKLIP STRADA 
UNIU. 4 280,00 1.120,00 

1100 

. 
CILINDRO DA RODA DIANTEIRA (PICKUP 
STRADA 11018) UNIU. 4 93.33 373.32 

1101 CILINDRO DA RODA TRASEIRA (PICKUP 
STRADA 2018) UNIU, 4 65,00 260.00 

1102 
FAROL DIANTEIRO DIREITO (PICKUP STRADA 
2018) (MD. 4 140,00 560.00 

1103 FAROL. DIANTEIRO ESQUERDO I PicituP 
STRADA 2018) UNID. 4 140,00 560.00 

1104 FILTRO DE AR (PICKUP Si RADA 2018) UNIU. 4 43.33 173.32 

ft
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_ 
Fls.: Y4.5 

1105 
FILTRO IX COMBUSTIVEL UP STRADA 
2018) 

UNID. 4 2 ebrie.a: iot b... J. , 

1106 FILTRO RIFICANTE UP STRADA 2018) UNID. 4 26,66 106.64 
1107 JUNTA OCINETICA ( UP STRADA 2018) UNID. 4 256,66 1.026.64 

1108 
KIT DO 1 ABILIZADOR aRO (PICKUP 
STRAD .318) 

UNID. 4 16,66 66.64 

1109 LAMP a . 103-1 (PICKUP STATADA 2018) UNID 4 8.33 33.32 

1110 LAMP a 1141 (PICKUP MIADA 2018) UNO 4 8.33 33,32 

1111 LAMP 0 ' LH (PICKUP STRa()A 2018) UNID 4 36.66 146,64 

1112 
2018) 

.1, IX) FILTRO DE AR (PICKUP STRADA uma 4
75.00 300.00 

1113 MAN e • , : R.ADIADOR (P1CKLP STRADA 2018) UNI». 4 43.33 173.32 

1114 MOTOR a PARTIDA (PICK1STRADA 2018) UNI» 4 346,66 1.386.64 

1115 
PALIIETA$ DO PARA BRISA ICKUP STRADA 
2018) 

UNID. 4 78,33 313.32 

1116 PASTILHA DE FREIO (PICKUP, STRADA 2018) UN1D. 4 76,66 306.64 
1117 PI VO DE SUSPENSAO (PICKUP SIIIADA 2018) UNID. 4 76,66 306.44 
1118 RADIADOR (PICKUP STRADA 2018) UNID 2 38333 766.66 

1119 RELE AUXILIAR DE FAROL (11ICKUP STRADA 
2018) UNI». 6 16.66 99.96 

1120 
RELE AUXILIAR DE VENTILADOR (PICKUP 
STRADA 2018) 

UNID. 6 16,66 99.96 

1121 RELE DE PISCA (PICKUP STR4DA 2018) URU). 6 16,66 99.96 
1122 TAMBORDE FREIO (PICKUPOTRADA 2018) UNID. 4 233.33 933.32 

1123 TENSOR DA CORREIA DENTADA (PICKUP 
STRADA 2018) 

UNID. 4 96.66 386,64 

1124 "TERMINAL DE DIREÇÃO (Plai IP SIRADA 2018) UME). 6 9333 559.98 
1125 VEIAS De IGNIÇÃO (P1CKUP STRADA 2018) UNID, 4 113,33 453.32 
1126 VENTILADOR (PICKUP STRADA 2018) UNID 340,00 680.00 
1127 HIDROVACUO onacup sitiam 2018) UNIU. 2 700,00 1.400,00 
1128 SAPATA DE FREIO (PICKUP STRADA 2018) UNID 6 191,66 1.149.96 

1129 
DISCO DE FREIO DIANTEIRO (PICKUP STRADA 
2018) UNID. 4 183,33 733.32 

1130 
COXIM DA CAIXA DE MARCHA (PICKUP 
STRADA 2018) UNID. 4 93.33 373.32 

1131 CILINDRO' MESTRE DE EMBREAGEM (PICKUP 
STRADA 2018) 

UNID. 4 256,66 1.026,64 

1132 
CILINDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM (PICKUP 
STRADA 2018) 

UNID, 4 183,33 733.32 

1133 BATERIA60 AMP (PICKUP STRADA 2018) UNI». 3 513,33 1.539,99 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA (PILICUP STRADA1134 
2018) UNI». 4 56.66 226.64 

1135 CABO DE EMBREAGEM (MED? STRADA 2018) UNTO. 4 90.66 386,64 
1136 CABO DE FREIO DE MAO (PICKUP STRADA 2018) UNJO' 4 93.33 373.32 

1137 
COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO (P1CKUP 
STRADA 2018) tINID. 2 2.666.66 5.333,32 

1138 OLE0 DO MOTOR 5W 30 (PICKUP STRADA 2018) UNI». 8 46.66 373.28 
1139 KIT DE EMBRF_AGEM(PICKUP STRADA 2018) UNID. 2 450.00 900.00 

1140 ATUAI= DE EMBREAGEM (PICKUPSTRADA 
2018) 

. 2
350.00 70000 

1141 SENSOR DE ROTAÇÃO (PICKUP STRADA 2018) UNIU 2 120.00 240,00 

1142 
SENSOR DE VELoCIDADE TICKET STRADA 
2018) UNID. 2 150.00 300.00 

1143 SONDA LAMBIDA (PIOCUP STRADA 2018) UNID. 2 300.00 600.00 
1144 CABEWIEDO MOTOR (PICKUP STRADA 2018) UNID. 2 1233.33 2.466.66 

1145 TENSOR DA c(*RI IA IX) ALTERNADOR 
(PICKUP STRADA 2018) UNIA 4 66,66 266,64 

Email: municipiobomlug~nailcurn sita: boralugar.masov.br 
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1146 TRAMBULADOR (PICKUP STRADA 2018) UNID. 2 46,66 
1147 ADTIVO (PICKUP STRADA 2018) UNID. 4 16.66 66.64 

1148 
TENSOR DA CORRIA DENTADA (PICKUP 
STRADA 2018) 

UNID. 4 1.133.33 4.53132 

1149 ROLAMENTO P POUA (PICKUP STRADA 2018) UNID. 4 56.66 226,64 
1150 aoLAMENTo G PUJA (PICKUP STRADA 2018) UNID. 2 11333 226,66 

1151 
ROLAMENTO DA RODA D RA (PICKUP 

, 
STRADA 2018) i 

Uni 2 120,00 240.00 

1152 PARAFUSO DA RODA (PICKUP STRADA 2018) • UN1D. 2 38.33 76.66 

1153 
CUBO DA RODA TRASEIRA SEM ABS (PICKUP 
STRADA 2018) 

. 
2 293.33 586,66 

1154 REGULADOR DE FREIO (PICKUP STRADA 2018) UNID. 4 4833 193.32 
1155 ARTICULACAO AXIAL (PICKUP STRADA 2018) UNID. 2 8133 166.66 

1 156 
REGULADOR DE VOLTAGEM (PICKUP STRADA 
2018) 

. 
2 186,66 373,32 

1157 
TAMPA DO RESERVATORIO (PICKUP STRADA 
2018) 

. 2
26,66 5132 

1158 CANO DAGUA DO MOTOR (PICKUP STRADA 
2018) 

UNID. 2 
• 

81,66 163,32 

1159 BRONZE DE BIELA (PICKUP STRADA 2018) UNID. 2 240,00 480.00 

1160 BRONZE DE. MANCAL (PICKUP STRADA 2018) UNID. 4 28333 1.133,32 

1161 ANEIS DE SEGMENTO (PICKUP STRADA 2018) UNI!). 2 21333 426.66 
1162 JUNTA DO CABECOTE (PICKIIP STRADA 2018) UNID. 2 80,00 160.00 
1163 BOBINA DE IGNICAO (Pacut. STRADA 2018) UNO). 4 300,00 1.200.00 

1164 MANGOTE 'ESPIRO (PICKUP STRADA 2018) UNI!). 2 60,00 120.00 

. VALOR TOTAL: 47.06231 

BILIDC 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QTD 
VLR.UND VLR.TOTAL 

1165 ALTERNADOR (HILUX) UNID. 4 1.400,00 5.600.00 
1166 AMORTECEDOR DIANTEIRO (HILUX) UNID. 4 333.33 1.333,32 
1167 AMORTECEDOR TRASEIRO (HILUX) UNI!). 4 283,33 1.133.32 
1168 ARTICULADOR DE DIREÇÃO (HILUX) UNID. 4 11333 453.32 
1169 BASE DA CAIXA DE MARCHA (HILUX) UNE). 4 250.00 1.000.00 
1170 BASE DO MOTOR (HILUX) UNID. 4 33333 1.333.32 
1171 BATEDOR INTERNO (HILUX) UNID. 4 100,00 400,00 
1172 SELETA(HILUX) UNID. 4 81,66 326.64 

1173 
BUCHA DA BALANÇA DA PARTE TRASEIRA 
(HILUX) UNID. 3 19333 57999 

1174 BUCHA DAS MOLAS TRASEIRA (HILUX) UNID. 3 93.33 279.99 
1175 BUCHA ELÁSTICA DA BALANÇA (HILUX) UNID. 3 93,33 279,99 
1176 BUZINA (HILUX) UNID. 4 156.66 626,64 
1177 CABO DE CAPÔ (HILUX) UNID. 4 90,00 360.00 
1178 CABO DO FREIO DE MÃO (HILUX) 4 170,00 680.001 
1179  rAncA DE DIREÇÃO (HILUX) UNID. 4 2.03333 8.13332 
1180 CHAVE DIRECIONAL (HLLIJX) UNID. 4 500,00 2.000,00 
1181 4 400.00 1.600.00 CILINDRO DE FREIO MESTRE (fIB UX) 
1182 COIFA DA TULIPA (HILUK) 4 350,00 1.400.00 
1183 

, 
COIFA DO TIFÓIDE (HILUX) UNID. 4 50,00 200,00 

1184 CORREIA DO ALTERNADOR (aux) UNID. 4 150,00 600.00 
1185 COXIM DO MOTOR (HILUX) . UNI!). 4 160.00 640.00 
1186 COXIM SUPERIOR DO AMORTECEDOR (HILUX) UNID. 4 200,00 800.00 
1187 CUBO DE RODA DIANTEIRO (HILUX) .UNID. 4 300,00 1.200,00 
1188 CUBO DE RODA TRASEIRO (111U1X) UNID. 4 200,00 800.00 

municipiobomlugareggoSall.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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1189 DISCO DE FREIO DIANTEIRO (MIEM UNID. 4 200,00 
1190 DISCO DE FRE10111.41SEIROXIIILUX) UNID. 4 200,00 
1191 FILTRO DE AR GELEM UNIU 4 100,00 

1192 FILTRO DE COMBUSTÍVEL qaux) UNID. 4 96.66 
1193 FILTRO LUBRIFICANTE (MIL%) 4 23,33 
1194 JUNTA HOMO CINETICA (FEILUX) UNID. 4 383.33 
119$ LÂMPADA DE FREIO 0-111. UNID. 4 8.33 
1196 I_AMPADA DO FAROL H I (ZUM UNIR 4 26.66 
1197 LÂMPADA DO FAROL H7 (H11.11X) UNO. 4 38,33 
1198 LÂMPADA PISCA (HILUX) UNO. 4 11.33 
1199 MOTOR DE PARTIDA QIILUX) UNO. 4 1.166,66 
1200 PARA -BRISA DIANTEIRO(HILUX) 4 783.33 
1201 PASTILHA DE FREIO IIRASEINA (HUM 4 250,00 
1202 PASTILHA DL FREIOS DL&NTEDIA (HILUX) JG 4 33333 
1203 PIYD QIILUX UNID. 4 16466 
1204 RADIADOR ‘1111 IDO UNID. 4 1.433.33 
1205 RELE AUXILIAR DE FAROL (BILID) UNID. 4 16,66 
1206 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR (HILUX) • UNID. 4 16.66 
1207 RELE DE BUZINA anum UNO. 4 16.66 
1208 RELE DE PISCA (HILUX) UNID. 4 16,66 
1209 RoLAME2470 DE RODA DIANTEIRA (IITLUX) LR4ID 4 283,33 
1210 ROLAMENTO DE RODA TRASEIRA tHILLM UN1D. 316,66 
1211 SAPATODEIFRE10 Q-MIDO 293.33 
1212 TERMINAL DE DIREÇÃO MILOS 100,00 
1213 TRIZETA 2 80,00 
1214 VENflLADQR DO RADIADOR IHILUX1 2 350.00 
1215 KIT DE EMBREAGEM (1[ILUX)1 2 3.500.00 
1216 ATUADOR DE EMBREAGEM (FHLUX) 2 966,66 
1217 SENSOR DE ABS (IULI)C) 2 1.13333 
1218 BICO INJETOR (IIILUX) UNO. 2 3.066,66 
1219 ROLAMENTO DE CENTRO (HILAN) UNIU 2 283.33 
1220 CILINDRO DA RODA TRASEIRA (HILUX) UNID. 2 140.00 
1221 COMPRESSOR DO AR CONDICSINADO (HILUX) UM. 2 2.900.00 
1222 CABO DE EMBREAGEM (HILUX) UNID. 2 150.00 
1223 TERMINAL DE BATERIA(HILUX) UNO. 3 26.66 
1224 CILINDRO MESTRE DE ElmiimiGEm MIM UNID. 3 683.33 
1225 CILINDRO AUXILIAR DE CEM MUDO UNO. 3 63333 
1226 OLEO DO MOTOR CASTIkOL 1 UNO. -2 73.33 
1227 01E0 ATE (HILUX) UNO. 2 43,33 
1228 OLEG 80W (HILUX) 
1229 PRE FILTRO (IlIl UX) 
1230 RESERVATORIO oitunk. 
1231 TAMPA-DO M1DToR "IN 
1232 TAMPA DO RESERVATORIO (1BLUX) 
1233 BOMBA HIDRAULICA (1-13LUX) 2 873,33 
1234 COXIM DO AMORTECE R (MUD) 2 183.33 
1235 RETROVISOR (HILUX) 1! 2 173.33 

VALOR XWALi 

*MARDI/ 

ITEM DESCRIÇÃO 

1236 ALTERNADO* 
1237 AmoRTECWOR DIANTEIRO (AMAR(*) UNO 2 31333 

800.00 

400.00 

386.64 

93.32 
1.533,32 

33.32 

106.64 
15332 
3332 

4.666,64 

3133.32 

1.000.00 
1.333.32 

666.64 

5.733.32 
66.64 
66.64 

66.64 

66.64 

1.133.32 

1.266,64 
1.173,32 

200.00 
160,00 
700,00 

3.000.00 

1.933,32 
2.266.66 

6 133.32 
566.66 

280.00 
5.800.00 

300.00 
79,98 

2.049,99 

1.899,99 

146,66 

86.66 

1 746.66 
366.66 
346,66 

1E48243 

626.66 ' 

municipiobommgar@tansitcom - site: bom lugar.masov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.,1.: 01.611.400/0001-04 

~E-

1238 AMORTECEDOR TRASEIRO (AMAROK) UNID 2 283.33 "Sabelie• Ás-

1239 ARTICULADOR DE DIREÇAO (A MAROK ) UNID 2 113,33 226.66 

1i 

1240 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA 
(AMAROK) UNID 2 200.00 400.00 

1241 BASE DA CAIXA DE MARCHA (AMAR(*) UNID 2 250,00 500.00 
1242 BASE DO MOTOR (AMAROK) UNID 2 280,00 560.00 
1243 BATEDOR INTERNO (AMAROK) UNID 2 100.00 200.00 
1244 SELETA (AMAROK) -'Y UNID 2 85,00 170,00 

1245 BUCHA DA BALANÇA/3A PARTE TRASEIRA 
(AMAROK) UNID 2 93.33 186.66 

1246 BUCHA DAS MOLAS TRASEIRA (AMAROK) UNID 2 73,33 146.66 
1247 BUCHA ELÁSTICA DA BALANÇA (AMAROK) UNHO 2 46.66 93.32 
1248 BUZINA (AMAROK) /G 2 126.66 25332 
1249 CABO DO FREIO DE PIÃO (AMAROK) UNIU 2 140.00 280.00 
1250 CAIXA DE DIFIF.ÇÃO (ÁMARCIIK ) UNID 2 1600,00 5.200.00 
1231 CHAVE (XRECIONA AMAROK) UNID 2 500.00 1.000,00 
1252 CILINDRO DE FREIO tilESIRE(ÁMAROK i UNID 2 500.00 1000.00 
1253 COIFA DA TUI IPA (A1111AROK)) UNID 2 56,66 113.32 
1254 COIFA DO IRINSIDE (AMAROK) UNI» 2 5646 113.32 
1235 CORREIA DO ALTERNADOR (tIIMAROK) UNID 2 183,33 366.66 
1256 COXIM DO MOTOR (AILATKNO UNI') 2 233.33 466,66 

1257 COXIM SUPERIOR DO AmoRTEcED0R 
(AMAROKI UNIU 2 23333 466.66 

1258 CUBO DE RODA DIANTEIRO (AMAROK) 1.200.00 
1259 CUBO DE RODA TRASEIRO (AMAROK) 1.000.00 
1260 DISCO DE FREIO DIANTEIRO (44L_MAROK) UNID 2 200,00 400.00 
1261 DISCO DE FREIO TRASEIRO (~ROK) UNID 2 200,00 400.00 
1262 FILTRO DE AR (AMARO() UNID 2 133.33 266.66 
1263 FILTRO DE COMBUSTryEL (AMAR019 12411) 2 96,66 193,32 
1264 FILTRO LUTRIFIcANTIE (AMAROIC) UNID 2 26.66 5332 
1265 LAMPAQA !É FREIO (AMAR04) UM) 4 8.33 33.32 
1266 LÁMPADA DO FAROL 19 (AMAROK) 4 26,66 106,64 
1267 LÂMPADA DO FAROL Ø( (AMAROK) UNIU 4 45.00 180.00 
1268 L AMPADA PISCA (AMAROK) UNID 4 8.33 33.32 
1269 LANTERNA TRASEIRA DIREITA AMAROK I UNID 2 I9333 386.66 
1270 LANTERNA TRASEIRA A (AMAROK) 19333 386.66 
1271 MOTOR DE PARTIDA (AMAR UNE) 2 833.33 1666.66 
1272 PARA-BRISA DIANTEIRO (AM 783.33 1566.66 
1273 ) JG 2 283,33 566.66 PASTR.HA DE FREIO TRASE (AMAROK 
1274 PASTILHA DE FREIOS DIA (AMAROK) JG 2 300.00 600.00 
1275 MO (AmAitOK ) UNID 2 100.00 200.00 
1276 RADIADOR (AMAROK) UNID 2 1.166.66 2.333.32 
1277 RELEAUXRJAR DE FAROjfl4ftÇ9 UNID 2 16,66 3332 
127/1 RELE AUXILIAR DE VENtILAI (AMAROK) UNID 2 16,66 33.32 
1279 RELE DE BUZINA (AMMOK) 1 UNID 2 16.66 33.32 
1280 RELE DE PISCA (AMAROIL) UNID 2 16.66 33.32 
1281 RoLAMENTO DE RODA DIANTEIRA (AMAROK) UNIU 4 316,66 1.266.6* 
1282 ROLAMENTO DE RODA TRASI1A (AMAROK) ITNID 4 31666 1.266.64 
1283 SAPATO DE FREIO (AMAROK) e JG 2 286.66 573.32 
1284 TERMINAL DE DIREÇÃO (ANIA41‘1 UNID 2 11333 226.66 
1285 TRIPOIDE (AMAROK) UNID 2 450.00 900.00 
1286 TRIZET'A (AMAROIC) • 186.66 

VALOR TOTAL. 31162.96 

mtmicipiobcwn I 1.coat - sie: bato inagov.br 



II 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Roa Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P..I.: 01.61 1.400/0001-04 

BOM 
LUGAR; 
ler . 

••• 

SECRETARIA MUNIOPAL DE ASSISTENCE4 SOCIAL Rubrica. 
CHEVREILT SP1M LT IS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD VLR.UND VIR.TOTAL 
1287 ALTERNADOR (CHEVROLT SPIN LT 1.8) UNID. 2 600.00 1100.00 

1288 AMORTECEDOR DIANTEIRO (CHEVROLT SPIT4 
UNID. 4 175,00 700.00 

1289 AMORTECEDOR TRA.S EIRO(CHEVROLT SPIN LT 
1.8) uma 4 1113.33 733.32 

1290 MED. 4 93.33 37132 BASE DO MOTOR (CIIEVROLZ SPIN LT 1.8) 

1291 
BATEDOR INTERNO DO AMORTECEDOR 
(CHEVROLT SPIN LT I.8) 

UMD. 4 56,66 226.64 

1292 BUCHA DA BALANC,.4 (CHEVROLT SPIN LT 1.8) UNID. 4 3466 146.64 
1293 BUZINA (LIIEVROLTSPIN 121.8) UNID. 4 46,66 186.64 
1294 CABO DE VELAS (CHEVROLT SPIN LT ti..8) UNID. 4 183.33 733.32 

1295 cnao DO ACELERADOR (CHEVROLT SPIN LT 
1 81 UNID. 4 66,66 266.64 

1296 CRAVE DIRECIONAL (CHEVROLT MIN LT 12) UNIU 4 450,00 1.800.00 

1297 CILINDRO DE FREIO MESTRE (CHEVROLT SP1N 
LT I.8) UNID. 4 293.33 1.173.32 

1298 MED. 4 80,00 32000 
CILD4DRO DA RODA DIANTEIRA (CHEVROLT 
SPIN LT IS) 

1299 CILINDRO DA RODA TRASEIRA (CHEVROLT 
SPIN LT 141 UNIU 4 75,00 300.00 

1300 FAROL DIANTEIRO DIREITO (CHEVROLT SPIN 
LT 1.8) 

. 4 . 140,00 560.00

1301 
FAROL DIANTEIRO ESQUERDÓ (CIIEVROLT 
SPIN LT 1.8) UNI!). 4 140,00 560.00 

1302 FILTRO DE AR (CHEVROLT SFIN LT 1.8) . UNID. 4 46.66 186.64 

1303 FILTRO DE ComBusTIVEL (CHEVROLT SP114 LT 
1.8) 

. 4 26.66 106.64 
1304 FILTRO LUBRIFICAM (CHEVROLT SPIN LT 1.8) UNID. 4 26.66 

.. 
106,64 

1305 JUNTA HOMOCINETI4 (CHEVROLT SPIN LT 1.8) UNO. 4 2113,33 1.133,32 

1306 
KIT DO ESTABILIZAM* DIANTEIRO ' 
(CHEVROLTSPIN LT IS) UNID. 4 16.66 66,64 

1307 LÂMPADA 1034 (CHEVROLT SAN LT I.8). UNID. 4 8„33 33.32 
1308 LAMPA13,11.1141 (CREVROLT SPIN LT (2) UNI!). 4 8.33 3E32 
1309 LÂMPADA 04 (CHEVROL I SP114 1.1 1.8) UNI». 4 3466 146,64 

1310 MANGOTE DO FILTRO DE AR (CHEVROLT SMN 
LT (.11) UNI!). 4 68,33 273,32 

1311 MANGOTE RADIADOR (CHEVROLT MIN 1.1 1.8) UNI». 4 36.66 14464 
1312 MOTOR DE PARTIDA (CHEVROLT MIN LT 1.8) UNE/ 4 320.00 1.280.00 
1313 PALHETAS DO PARA BRISA (CHEVROLT SP1N LT 

1.8) UNE). 4 26,66 106,64 

1314 PASTILHA DE FREIO (CHEVROLT SPR4 LT 1.8) UNI!). 4 6466 266,64 
1315 PIVO DE SUSPENSÃO (CHEVROLT SPEN LT IS) UNI!). 4 $6,66 226.64 
1316 1RADIADOR (CHEVROLT SPIN Lt IS) UNID. 2 356.66 713.32 

1317 RELE AUXILIAR DE FAROL (CHEVROLT SP1N LT 
1 8) UNO). 6 16.66 99.96 

1318 FtELE AUXILIAR DE VENTILADOR (CREVROLT 
SPIN LT 1.8) , 

UNI!). 6 16,66 99.96 

1319 RELE DE PISCA (CHEVROLT SPIkl LT Ia) 'UNTEI 6 16.66 99.96 
1320 

, 
TAMBOR DE FREIO (CHIIVROLr LT IS) UNID. 4 336,66 826.64
TENSOR 1321 DA CORREIA DENTAI) (CHEVROLT 
SPIN LT 1.8) UNIU 4 96.66 386.64 

1312 TERMINAL DE DIRESE OLT MIN LT 
1.8) UNI!). 6 93.33 559.98 

1323 VELAS DE IGNIÇÃO (CIIEVROLTSPIN LT 12) UNI». 4 113.33 453.32 

Ema& municipiobonik~com - bonfiugarmasov.br 
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ESTADO LM MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manuel Severo, Centro Administrativo 
III.611.400/0001-04 

. te ff 
1324 VENTILADOR (CHEVROLT SP1N I.T 1.8) UNID. 2 320,00
1325 H/DROVACUO (CHEVROLT RN IT 1.11) UNID. 2 633.33 1.266.66 
1326 SAPATA DE FREIO (CHEVROLT SPIN LT 11) UNID. 6 191,66 1 14996 

1327 
DISCO Da FREIO DIANTEIRO (CTIEVROLT SPIN 
LT 1.8) UNI!). 4 18333 733.32 

1328 COXIM DA CADIA DE MARCHA (CHEVROIT 
5PO4 LT 18) 

UNID. 4 9333 373.32 

1329 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM 
(CHEVROI.T SPIN LT 1.8) UNID. 4 256.66 1.026.64 

1330 CIUNDRO AUXILIAR DE EMBREAGEM 
(CHEVROLT SPIN LT 1.8) UNID. 4 183.33 733.32 

1331 BATERIA 60 AMP (CHEVROLT SPIN LT 1.8) UNID. 3 500.00 1.500.00 

1332 RESERVATÓRIO DE ÁGUA (CHEVROLT SPIN LT 
1.8) UNI!) . 4 56.66 22644 

1333 CABO DE EMBREAGEM (CHEVROLT MN LT 1.8) UNID 4 96,66 386.64 

1334 CABO DE FREIO DE MAO (CBEVROLT SPIN LT 
1.8) ONU) 4 93.33 373.32 

1335 COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO 
(CHEVROUT SP1N LT 1.8) UN1D 2 2.066.66 4.133.32 

1336 °LE) DO MOTOR 51/ 30 (CHEVROLT SPIN LT 1.8) UNI!). 8 40,00 320.00 
1337 KIT DE EMEREAGEM (CHEVROLT SPIN LT 1.1) UNID 2 450,00 900.00 

1338 A TUADORIDE EMBREAGEM (CHEVROLT SP1N 
t T 1.8) UNID. 2 350.00 700.00 

1339 SENSOR Dil ROTAçÁO (CHEVROLTSPIN LT 1.8) UNID. 2 120.00 240.00 

1340 SENSOR D4 VELOCIDADE (CIIEVROLT 5H14 LT 
1.8) UNIU 2 183.33 366.66 

1341 SONDA LAMBIDA (CHEVROLT SPIN II 1.8) UNE). 2 300,00 600,00 
1342 CABECOTEDO MOTOR (CHEVROLTSPIN LT 1.8) UNID. 2 1 166.66 2333.32 

1343 TENSOR 134 
(CHEVROLT 

CORREIA DO ALIERNADOR 
SPEN LT 1.8) 

UNI!). 4 66.66 266.64 

1344 TRAMBULADOR (CHEVROLT IN LT 1.8) 46.66 93.32 
1345 ADTIVO (01EVROLT SPIN LT IS) UNI!). 4 16.66 66.64 

1346 TENSOR DA 
SPIN LT 1.8) 

CORRIA DENTADA (CHEVROLT 
UNID. 4 106,66 426.61 

1347 R P POLIA (CNEVRO1 I SPIN LT 1.8) UNID. 4 56,66 2.26.64 
1348 R (3 POLIA (CHEV84)LT SP1N LT 1.8) UNID. 2 11333 226.66 

1349 R 
SPIN LT 1.8) 

DA RODA DIANTEIRA (CHEVROLT 
4 133.33 533,32 

1350 PARAFUSO )5A RODA (CIIEVROLT SPIN ET 1.3) UNID 4 18.33 73.32 

1351 CUBO DA RODA 
(CHEVROLT 

TRASEIRA SEM ABS 
'SPIN LT 11) UNID. 4 293,33 1.173,32 

1352 REGULADO". DE FREIO (CIIEVIpO(T SPIN LT 1.8) UNID 4 48,33 193.32 
1353 ARTICULACAO AXIAL (CTIEVREILT 5P1114 LT 1.8) 111410 76,66 306,64 

1354 REGIJLADOK 
LT IS) 

DE VOLTAGEM (CHEVROLT SPIN 
UNE). 4 166,66 666,64 

1355 TAMPA DO RESERVATORIO (C4EVROLT SPIN 
LT 1.8) UNID. 4 26,66 106.64 

1356 CANO DAGUA DO MOTOR (CHEIVROLT SPIN LT 
1.8) 4 68.33 273.32 

1357 BRONZE DE BIELA (CHEVROLT IN LT 1.8) 4 226.66 906.64 
1358 BRONZE DE MANCAL (CHEVR T SM LT 1.8) UNID. 4 250.00 1000.00 
1359 ANOS DE SEGMENTO (CHEVROLT SP114 LT IS) UNI!). 2 220.00 440.00 
1360 JUNTA DO CABECOTE (CHEVROLT SPIN LT 1.8) UNID. 2 100.00 200.00 
1361 BOBINA DE IGNICAO (CHEvRO4T SPIN LT 1.8) UNID 4 320,00 1.280.00 
1362 MANGCTE RESPIRO (cmh-vRour SPIN LT 1.8) UNID 66.66 133.32 
1363 FILTRO DE C.AB1NE (CHEVROLT$PIN LT 1.8) UNID. 2 6133 126.66 

Email municipioboma irsite: homlugarma.gm,br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severa, Centro Administrativo 
C.N.P..1.: 01.611.400/0001-04 

VALOR TOTAL: RtéiitIa46

FIAT MOBI LIBE IA 

ITEM DESCRIÇAO UNID. QTD VLIFLIJND VLILTOTAL 
1364 AL TERNAITIOR (FIAT 140131 LIXE 1.0) UNID. 2 800,00 1.600,00 

1365 
AMOR R DIANTEIRO ( É1AT MOBI LIXE 
1.0) uma 4 175,00 700,00 

1366 AMORTBOI)OR TRASEIRO (FIAT MOER LIXE 1.0) UNID. 4 150.00 600.00 
1367 BASE D01140TOR (FIAT M043ILIKE l9) UNID. 4 SUO 320.00 

1368 
BATEDOR &rum DO AMORTECEDOR (FIAT 
moei Lua. i .0) UNID. 4 50.00 200,00 

1369 BUCHA DA BALANÇA (FIAT 14081 LIXE 1.0) CM. 4 30,00 120.00 

1370 BUZINA CUT MOBI LIXE 1.0) UNID. 4 40.00 160.00 

1371 CABO DE VELAS (FIAT MOBI 1110E 1.0) UNID. 4 150,00 600.00 

1372 CABO DO ACELERADOR (FIAR MOB1 LIXE 1.0) UNID. 4 60,00 240.00 
1373 CHAVE DIRECIONAL (PIATM9431. LIXE 1.0) UNI"). 4 400.00 1.600,00 

1374 CILINDRO DE FREIO MESTRE (fIAT 14081 LIXE 
1.0) UNIU. 4

293.33 1.173.32 

1375 
CILINDRO DA RODA DIANTEIRA (FIAT MOBI 
LIXE 1.0) 

UN1D. 4 93,33 37332 

1376 
CILINDRO DA RODA TRASEIRA (FIAT MOBI 
LIXE 1.0) 

UNTO. 4 68.33 273.32 

1377 FAROL DIANTEIRO DIREITO (11IAT MOB1 LAKE 
1.0) 

. 4 126,66 506.64 

1378 FAROL DIANTEIRO ES()UFADO (ETAT MOBI LIXE 
1.0) tiNIU. 4

140,00 • 560.00 

1379 FILTRO DE AR (FIAT MOBI LIKE 1.0) UNTO. 4 4466 186.64 
1380 FILTRO DE COMBUSTIVEL (FIAT MOBI LIXE 1 O) UNID. 4 26.66 106.64 
1381 FILTRO LUBRIFICANTE (FIAT SIM LIXE 10) UNTO. 4 26,66 106.64 
13E2 /UNTA NOMOCINETICA (FIAT 140131 LIXE 1.0) UNID. 4 256.66 1.026.64 

1383 KIT DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO (FIAT 
MOBI LIXE 1.0) UNID. 4 16,66 66.64 

1384 LAMPADA /034 (FIAT MOBI LIXE 1.0) UNID. 4 8.33 33.32 
1385 LAMPADA 1141 (FUT MOB1UZE 1.0) UNI). 4 8.33 3332 
1386 LAMPADA II4 (FIAT MGR! LIXE 1.0) UNID. 4 45.00 180.00 

1387 
MANGOTE DO FILTRO JOE AR (FIAT MOBI LIKE 
1 O) UNE/ 4 75,00 300.00 

1388 MA/IGOTE RADIADOR (FIAT MOBI LIXE 1 0) UNIU. 4 43.33 173.32 
1389 MOTOR DE PARTIDA (PIAT M(431 LIXE 1.0) UNID. 4 323,33 1.293.32 

1390 
PALAIETAS DO PARA BRISA (FIAT MOBI LIXE UNIU. 4 26,66 106.64 1.0) 

1391 PASTILHA DE FREIO (FIAT MOGI LIXE 1.0) MIM. 4 73.33 293.32 
1392 PIVO DE SUSPENSÃO (RIAT MOBI LIXE 1.0) UNID. 4 56.66 226.64 
1393 RADIADOR (FIAT 14081 LIXE 1.0) UNID. 2 370.00 740,00 
1394 RELE AUXILIAR DE rata. (Fim 140131 LIXE 1.0) UNIU. 6 16.66 99,96 

1395 RELE AUXILIAR DE VENTILADOR (FIAT MOEM 
LAKE 1.0) UNID. 6 16,66 99.96 

1396 RELE DE PISCA (FIAT MOER LIXE 1.0) UNIU. 6 16.66 99.96 
1397 TAMBOR DE FREIO (FlAT MOB/LBCE 1.0) UNID. 4 370.00 1.480.00 

1396 
TENSOR DA CORREIA DENTADA (FIAT M0131 
LIXE 1.0) IJNIT). 4 96,66 386.64 

1399 TERMINAL DE DIREÇÃO (FIAT MOBI LIKE 1.01 UN1D. 6 86.66 519.96 
1400 VELAS DE IGNIÇÃO (FIAT MOBI LIXE 1.0) UNIV. 4 106.66 426.64 
1401 VENTILADOR (FIAT MOR! LIKE 1.0) UNID. 2 326.66 653.32 
1402 HIDROVACUO (FIAT MOBI LIXE 1.0) . 2 606.66 1213,32 
1403 SAPATA DE FREB-H5(F-1742f MOBI LIXE 1.0) . 6 181.66 1.089.96 

Em.ol municipiobomkagar(Mgmail com - site: bomlugar.ma.gov br 



ESTADO IX) MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.:111.611.400/0001-04 

Fls.: 

1404 DISCO DE FREIO DIANTE-TRO (11AT MOB1 LIXE UNID 4 156,66 P itibriK7 14--11.0) 

1405 COXIM DA CAIXA DE MARCHA (FIAT MOB1 
LIKE 1.0) ErNID. 4 86.66 346.64 

1406 
CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM (FIAT 
MOB1 L1K13 1.0) UNID. 4 25666 , 664 1.02 , 

1407 CILINDRO AITXILIAR DE EMBREAGEM W1AT 
MOER LIXE 1.0) 

UNID. 4 18333 73332 

1408 BATERIA 60 AMP(FIAT MOBI LIXE 1.0) UNID. 3 566.66 1.699.98 
1409 RFSERVABDRIO DE ÁGUA (FIAT MOB1 LIXE 1.0) UN1D, 4 70.00 280.00 
1410 CABO DE EMBREAGEM ('FIA/ MOBI LIXE 1.0) UN1D 4 96.66 386.64 
1411 CABO DE FREIO DE MAO MOBI LIXE 1.0) UNID. 4 86.66 346.64 

1412 COMPRESSOR DE AR COND ADO (FIAT 
4.4001 LACE 1 0) 

UNID. 2 123333 4.466.66 

1413 01-80 DO MOTOR SW 30 (SAT MOB1 LAKE 1.0) UNIU. 8 46,66 373.28 
1414 KIT DE EMBREAGEM IFIAT M0131 LACE 1.0) UNTO. 2 483,33 966.66 

1415 A TUADOR DE EMBREAGEM (VAT M0131 LIXE 
19 UNID. 2' 350,00 700.00 

1416 SENSOR DE ROTAÇÃO (FIAT MOBI LIXE 1.0) UNIU. 2 126,66 253.32 
1417 SENSOIR DE vELOODADE (fIAT MOEU LIKE 1.0) UNIU 2 156.66 313.32 
1418 SONDA LAMBIDA (FIAT MOS LIKE 1.01 UNIU. 2 306.66 613,32 
1419 CABEÇOTE DO MOTOR (F1ATMOBI LIXE 1.0) UNID. 2 1.600.00 3.200.00 

1420 TENSOR DA CORREIADO ALTERNADOR (FIM 
MOB1 LIXEI 0) UNIU . 4 66,66 266.64 

1421 IRAMBULADOR (FIAT MOBI LIXE 1.0) UNID 2 46,66 93.32 
1422 ADTIVO (F1AT MOBILIICE Lo) UNID. 4 16.66 66.64 

1423 
TENSOR DA COIMA DENTADA (F1AT MOB1 
LIXE 1.0) UNIU. 4 12033 . 48132 

1424 ROLAMENTO P POLIA (FIAT hipm LIXE 1.0) UNIU. 4 56,66 226,64 
1425 ROLMÁENTO G POLIA(FIAT BI IJKE 1 O) UNE), 2 106.66 213,32 

1426 ROLAMENTO DA RODA DIAMItRA (FIAT MOBI 
lila 1.0) UMD. 2 126,66 253.32 

1427 PARAFUSO DA RODA (FIAT MQ131 LINE 1.0) UNIU. 2 15.00 30.00 

1428 CUBO DA RODA TRASEIRA SEM ABS (FIAT 
MOBI LIXE 1.0) UNID. 2 280,00 560.00 

1429 FtEGULADOR DE FREIO (FIAT MOBI LIXE 1.0) UNID. 4 45,00 180.00 
1430 ARTICULACAO AXIAL (11AT M0131 LIXE 1.0) UNIU. 2 70,00 140.00 

1431 REGULADOR DE VOLTAGEM (V AT MOBI LIXE 
1.0) uNin 2 170,00 340.00 

1432 
T MIRA DO RESERVATORIO IFIAT 1.40131 LIXE 
1.0) UN1D. 2 26,66 53.32 

1433 CAIE DAGUA DO MOEOR (FIAI- MOB1 LIXE 1.0) UNIU. 2 7166 143.32 
1434 BRONZE DE BIELA (FLET MOBr LIXE 1.0) , UNID 2 240,00 480,00 
1435 BRONZE DE MANCAL T 14081 LIXE 1.0) UNID 4 270.00 1.080.00 
1436 ANEIS DE SEGMENrO4IAT MOBI LIXE 1.0) UNID. 2 206,66 413.32 
1437 JUNTA DO CABECOTE T MOBILEM 1 O) UNID. 2 86.66 173.32 
1438 BOBINA DE IGNICAO (I1IAT MOBILEM 1.0) (IMO. 4 400.00 1.600,00 
1439 MAT4GOTE RESPIRO (EST M(JDI LIXE 1.0) UNIU. 2 60,00 120,00 

vALosi TOTAL: 43.216.94 

FIAT UNO 
ITEM DESCRIÇÃO UM». QTD VULUND VULTOTAL 

1440 ALTERNADOR (FIAT UNO) UME) 2 303333 1066.66 
1441 AMORTECEDOR DIANTEIRO (ETAT UNO) UNID 2 233.33 466.66 
1442 AMORTECEDOR TRASEIRO (FIÁT UNO) UME) 2 1E333 366.66 

27/2c2ley--2 
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LUGAR 

1443 BATEDOR AMORT DIANTEIRO (FIAT UNO) UNE) 2 93.33 186.66 
1444 BATERIA 60 AP (FIAT UNO) UNIU 2 550.00 1.100.00 
1445 BIELA (FIAT UNO) IG 2 306,66 61332 
1446 BIBLETA DIANTEIRA (FIAT UNO) UNIU 2 71,66 14332 
1447 BURINIW.MESTRE (FIAT UNO) UNIU 2 296.66 593,32 
1448 BURDOWS DE RODAS IR=RO (FIAT UNO) UNIU 2 93.33 186.66 
1449 CABO DE FREIO DE MÃO T UNO) UNIU 2 113.33 226.66 
1450 CHAVE DIRECIONAL (FIAT LIMO) UNIU 2 306.66 613.32 

1451 COMPRESSOR DO AR CONDIÇIONADO (FIAT UNIU 2 1.300.00 2.600.00 

1452 CONDENSADOR DO AR compictormno OnAT 
INO) 

/frim 2 553.33 1.106.66 

1453 CORREIA DE ALTERNADOR (FIAT UNO) UNID 2 , 56.66 11332 
1454 CUBO DÁ RODA TRASEIRA (FIAT UNO) UNI!) 2 106.66 213.32 
1455 DISCO DE FREIO DIANTEIROIFIAT UNO) UNIU 2 113.33 226,66 

1456 EVAPORADOR DO AR CONDICIONADO (FIAT 
lINÇ)) UNI!) 2 383,33 766.66 

1457 FAROL DIANTEIRO (FUT UNO) UNTO 2 633.33 1.266.66 
1458 FILMO DE AR (FIAT UNO) UNIU 2 36.66 73,32 
1459 FILTRO DE CABINE (FIA] UNO) UNO 2 26.66 53.32 
1460 FILTRO DE COMBUSTiVEL (FIAI UNO) UNIU 2 26.66 53,32 
1461 FILTRO De ÓLEO LUBRIFICANTE (FIAI UNO) MIM 2 26.66 53.32 
1462 HOW VÁCUO (ETAT UNO) UNI]) 2 533.33 1.066.66 
1463 1000 DE PASTILHAS elkE10 (HAT UNO) UNO 2 73.33 146.66 
1464 1000 DE CABOS DE VELAS (iRAT UNO) UNIU 2 150.00 300,00 
1465 1000 DE VELAS (FIAT UNO) 1 UN1D 2 106,66 213.32 
1466 KIT DE ~REAGEM (IFIAT UNO) UN1D 2 450,00 900.00 
1467 LÂMPADA:1W (FIAT UNO) UNIU 4 26.66 106.64 
1468 LÂMPADA. 11-7 (FIAT UNO) IR4ID 4 38.33 15332 
1469 MOTOR DE PARTIDA 12 VOLT (FIAT UNO) UNIU 2 800.00 1.600.00 
1470 MO DIANTEIRO (FIAT UNO) UNID 2 56.66 113.32 

1471 ROLAMENTO DAS RODAS DIANTEIRA (FIAT 
UNO) UNIU 2 140,00 280.00 

1472 SAPATA DE FREIO TRASEIRA DAT UNO) UT4D 2 283.33 566.66 
1473 TAMBOR DE FREIO TRASEIRO (FIAT UNO) UNIU 2 176.66 353.32 
1474 TERMINAL DE DIREÇÃO (FIAT UNO) UNID 2 86.66 173,32 
1475 VENTILADOR DO RADIADOR (FIAT UNO) UNID 2 300.00 600,00 

VALOR TOTAL: 19.663,02 
VALOR TOTAL GERAL RS 2.746498,14 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

5.2. Responsabilizar-se pelo à danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

Secretaria Contratante; 

EmaiI municipiobonilugar@gmail.com - site: bomlugar.masov.br 
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Rubrica: .0' 
5.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representa-lo na exccuçãoliv L4/fl.s. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

5.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante: 

5.5. A contratante poderá conceder ou não prorrogações de prazo para entrega do bem. 

5.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer 
outras relativas ao serviço e de seu4 empregados. 

5.7. A inadimplência da licitante, tom referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA 
CONTRATANTE. nem poderá onerar o objeto deste Pregão. razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressarnente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva. 
com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

5.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte: 

I - É expressamente proibida a contrafação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MÁ, durante a 
vigência do Contrato; 

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 
• contrato, salvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE: 

III - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos 
objeto do Pregão. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, 
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de 
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas 
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do 
contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

6.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

Email municipiotx)mlugaiiá grnail.cont - site: bom lugarma.gov.br 
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j cesso:.17-229-22/ekl 

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa ra; _74- 2
Rubrica: dos produtos. dentro das normas deste Termo de Referência; 

6.4. Rejeitar. no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o 
Contrato. 

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação 
escrita da Contratada. informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos 
os casos omissos neste Termo de Referência ou no contrato. 

7. DAS PENALIDADES: 

7.1.0 licitante que. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação Sisa, cans‘r o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidênco, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que Lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará 
impedido dc licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, c será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito à ampla defesa. 

7.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixarias neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos ,o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

7.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, cm caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição dc produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil c a critério da Adininistraiçao, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 7.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

Fnuil rnunicipiobomlugar@gmail.cotri - site: bomlugar.ma.gov.hr 
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d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexesatotal da , 
obrigação assumida. 

7.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom 
Lugar — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e araplicação de uma não exclui as demais. 

7.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo dos pagamentos devidos pela Contratante. 

7.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

7.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93. sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

7.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

7.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

7.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá 
ser descredenciado por igut4 período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

7.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

7.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

8. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

8.1. A entrega dos produtos, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo 
ser observado o prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.2. Os pedidos acerca do fornecimento se farão conforme a necessidade da 
CONTRATANTE, assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor 
constante no Termo de Referencia, anexo I do edital, compreende uma futura e eventual 

Enmil municiplobomlugar@gmail tom - site: bomlugar.masov.hr 
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necessidade, que poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não kàndn em 

nenhum momento. compromisso, expectativa ou valor devido pela 1 ~me a " 

Processe' Z I crol 3 

Contratada sem que haja a contratação dos produtos. 

8.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as detenntnaçóes 
deste Termo de Referencia e do edital. 

8.4. O termo de recebimento preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor 
designado pela Contratante, de Termo de recebimento Provisório e final com a emissão de 
Termo de recebimento Definitivo, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

9. FORMA DE PAGAMENTO: 

9.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da 
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

9.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

'Certidão conjunta de Tributos Federais e da divida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14; 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicilio tributário da empresa 
licitante; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

9.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a 
aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos 
já executados, nos termos do Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário. 

9.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a 
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

9.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 
licitante vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o 
nome do Banco, Agencia, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetuado o crédito. 

9.6. O atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 9.1 por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos 
produtos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 
(noventa) dias consecutivos de atraso da finura mais antiga 

9.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará 
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

Fina' : municipiobomIggan@priailcom - sue: bornlugarma.g 
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9.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a lici 
concorrido de alguma forma pata tanto, fica convencionado que a taxa de 
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data aci 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM =I x N x 'VP 

Onde: • 

EM = Encargos moratórioç 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 365 I = (6/100) 365 I -= 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

9.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

10. DA RESCISÃO: 

10.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato. 

10.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execnç4o, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições 
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

10.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
de Licitações. 

11. DAS DISPOSICOES FINAIS: 

11.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do 
compatibilidade com as obrigações por de assumidas, todas as condições de 
qualificação exigidas na licitação. 

11.2. O contrato tem seus termom sua execução vinculada ao edital de 
proposta licitatória. 

11.3.0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
dispostas no artigo 58 da Lei n." 8.666/93, alterada e consolidada 

contrato, em 
habilitação e 

licitação e à 

prerrogativas 
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11.4. O presente contrato poderá ser alterado unilaterahnente pela A 
acordo das partes, com as devidasijustificativas, nos casos previstos na Lei. 

11.5. A inadimplência do CONTMÃTADO com referência aos encargos trabalhista fiscais 
e comerciais não transfere ao CQNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o fornecimento do 
produto, pela Administração. 

11.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato. 

11.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo 
com os termos do Processo Licitatério. da proposta e do contrato. 

11.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição. todas as peças que formam 
o procedimento licitatério e a proposta adjudicada. 

11.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros 
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 
indenizações. 

12.00 FORO: 

12.1. O foro da Comarca de Bambai - Maranhão é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução do contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o 
presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas 
que também o assina para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

13. FORMA DE CONTRATAÇÃO: 

13.1. A contrafação do objeto do presente Termo deverá ser feito por meio de licitação 
pública, e para tanto, sugerimos a modalidade PREGÃO ELETRONICO. 

Bom Lugar. Estado do Maranhão, em 17 de fevereiro de 2023. 

S VIEIRA bË ÕUSA 
Sec. Munic. Adjunto de Obras, Urb. Transporte e Trânsito. 

V QU MACI—SrOS SANTOS. 
St,n,

Secretário Municipal de Saúde 
li 
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CRISTINA VIEI USA MIRANDA 
Secretária Municipál de Educação 

w ák 
FABIANE BEATRIZ DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social 

JOSÉ ERIV E DA SILVA LAGO 
Secretário Munic. de Agricultura e Abastecimento 

Processo' Ct.')
Fls.: 

Rutrica:_69

Aprovado pela Autoridade Competente em /7  de  C 2 2 - 1   de 2023 

<2111c,cy ?mos ria MU? 
VALDECY OMES DA SILVA 

Secmtário de Mun. de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito 
Órgão Gerenciador 

Emas': municipiohomlugar(algrnail.com - site: bornlugar.masov.hr 



tola 
LUVA" ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1701002/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

,Processoa2/ 
:Fls.: 
tRubeica: 

Ao 
Pregoeiro do Município de Bom Lugar (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. /2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro c sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o Registro 
de preços para futura e eventual o fornecimento de peças para veículos e máquinas 
pesadas, pertencentes a frota deste município de Bom Lugar — MA, conforme PREGÃO 
ELETRÔNICO /2023. 
Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA UNID QUANT. 

PREÇO RS 

UNIT. 
RS 

TOTAL 
RS 

Nossa proposta tem preço total de R$ (valor numerico e por extenso) 
Prazo de Pagamento: 
Prazo de entrega:  

municipiobomluganegmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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Prazo de substitui ?o:  
Validade da Pro sia -

Declaro para fik 
preços propo 
outros ônus q 
despesas. 

Declaro conh 
de acordo co 
aceitamos em 

• 

• 

Me/ 802.3 
As.: - TM 
Rubrica: 

de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 12023. que nos 
contram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer 

rventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 

legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e 
os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 

municipiobomlugar@gmail.com - site: homlugarma.gov.br 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 1701002/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N' /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos dias do mês de do ano de 2023. o MUNICWIO DE BOM LUGAR-
MA, inscrito no CNPJ , através da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, 
Transporte e Trânsito, com sede na Cep 65.704-000, BOM LUGAR-
MA, neste ato representada por seu secretário o Sr.  , portador da cédula 
de identidade o'   e CPF n°  , resolve registrar os preços das 
empresa(s) siguatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023. 
sob o regime do Sistema de Registro de preços para futura e eventual o fornecimento de 
peças para veicólos e máquinas pesadas, pertencentes a frota deste município de Bom 
Lugar - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, a teor do disposto na Lei 
Federal n° 10.5Á0/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 
8.666/93, a Le Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes á esPécie, em conformidade com as disposições a seguir 

I. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS; 

Nome empresarial: 
CNN n°: 1
Endereço: 
(DDD) Telefonti. (DDI)i Fax. 
E-mail: 
Representante legal 
CPF n°: 

Item Especi ti ão Unid. Marca Quant. 
P. Unitário 

Registrado (RS) 
P. Total 

Registrado (RS) 

1.1. A empresa detentora do menor preço reg'strado assume o compromisso de fornecer os 
produtos, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

1 
2. DA EXPECTATIVA DA PRESTAÇÃO DOS PRODUTOS 

2.1 O ajuste corn fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico ri°. /2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n° /2023. 

munwiptobomlugar@gmaitcom - sue: bomlugar.masov.br 
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2.3 A presente Aa implica em compromisso de fornecimento, após cumprir osSt* , S6
publicidade, ficarato o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante 
sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 O fornecimento deverá ser efetuado após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de BOM LUGAR adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os produtos registrados, nas mesmas condições dos 
produtos. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. exceto nas 
hipóteses, devidavente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei ir 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mer;cado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n" 8.666/93. a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias. 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta c do momento do pedido de revisão. 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio económico-financeiro, procederá 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de matado se tornar superior aos preços registrados e o licitante, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

F mai I: municipieborniugara gmail.com sue: homlugar.ma.cov.br 
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I - Liberar o licitante do compromisso assumido, sem aplicação de 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, c se a 
comunicação ocorreu antes do pedido dos produtos; 

II - Convocar os demais licitantes, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações; o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.3.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 
9.488/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços. 
durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
que não tenha participado do certame lieitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.3.1.1. A manifestação do orgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.3.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.3.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

Rubric 
• 

0041 
19 3 

5.3.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.3.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata'de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o. subitem 5.3.2, do processo específico 
para compra. resultar preço igual ou superior ao registrado, 

6.00 CANCELAMENTO 

6.1 O Licitante terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

municipiobomlugar@gmailcom - sue: bomlugarsna.gov.br 
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b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equix 4fàfIficitia-c—
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 70 da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII. da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item. 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório c a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condi4s gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento dó bjeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções c dema4 condições do ajuste. encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condiçôct de entrega e recebimento, faturamento, pagamento. garantia, penalizações 
e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado. e outras 
expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e seus Anexos, 
constante do Processo Administrativo n° 0901001/2023 integram a presente Ata de Registro 
de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gcrenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9.00 FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Bacabal, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as panes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que 
lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

BOM LUGAR/MA, de de 2023 

municipiohomlugariygmail.com - sue: bomlugarrnagov.br 
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MUNICÍPIO DE BOM LUGAR/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

XVOCXXXXX,XXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: MOCXX 

DETENTORA ¡PO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G.: 

TESTEMUN 

1) 
CPF: 

2) 
CPF: 

4frs:

Processos00,6° I 
Fls.: 

Rubrica: ie 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" /2023 
ANEXO IV 

..tKIN A DO CONTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATO N° 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

Por este instrumento particular, o(a)   DE BOM LUGAR/MA, 
pessoa jurídica de direito público, situada na Rua/Av. . inscrito no 
CNPJ n° . neste ato representado pelo(a) Sr.(a) • portador(a) do 
CPF n° , através do(a) , a seguir denominada CONTRATANTE. 
e a empresa  , Situada na Rua/Av. , inscrita no CNPJ sob 
o n° . neste ato representado pelo(a) Sr.(a) , portador(a) da 
Cédula de Identidade n°  e do CPF n° a seguir denominada 
CONTRATADA, têm, entre si. ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão 
Eletronico e , /2023, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n° 
10.520/2002, 14 Federal n° 8.666/1993, da Lei Complementar n° 147/2014 e demais 
normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n° 
 /2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° /2023. 

em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os 

termos da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. Contratação de empresa para o fornecimento de peças para veículos e máquinas 
prvorins, pertencentes a frota deste município de Bom Lugar/MA, estes a serem realizados 
conforme discriminação da Ata de Registro de Preços n° c na proposta vencedora 
E de acordo com a Lei n° 8.666/93 e Lei 10.520/2002. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE: 

3.1. O valor global da presente avença é de R$   ( ), a ser pago em 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas 
atualizadas, obsen adas as condições da adjudicada. 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. antes de decorridos 1 (um) 
mês da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-
M da Fundação Getúlio Vargas. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA: 

Email: municipiohomlugafd gmaitcom - sitc: bomiuganma.gov br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

Rubrica: 

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até de  de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS: 

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no 
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA, representado pela 
seguinte rubrica: 

Órgão: — 
Unidade Orçamentária: 
Projeto/Atividade: 
Classificação Econômica - 33.90.30.00 — Material de Consumo; 

 ; 

6. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Secretaria Contratante; 

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 

6.4. A entrega do objeto deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento do 
contratante; 

6.5. A contratante poderá conceder ou não prorrogações de prazo para entrega do bem. 

6.6. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações 
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer 
outras relativas ao serviço e de seus empregados. 

6.7. A inadimplêneia da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA 
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a 'qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com a SECRETARIA CONTRATANTE. 

6.8. Deverá a empresa observar, também, o seguinte: 

municipiobomlugar@gmail.com - sue: bomlugar.ma.gov.br 
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I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR/MA. durante a 

vigência do Contrato; 

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 
contrato, salvo sè houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE; 

III - É vedada a subcontratação de outra empresa para fornecimento dos produtos 

objeto do Pregão. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de 
um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as 
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos 
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a 

-empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência; 

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados; 

7.3;  Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa realizar a entrega dos 
produtos, dentro das normas do Termo de Referência; 

7.4. Rejeitar, no todo ou em pane, os produtos entregues em desacordo com o Contrato. 

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita 
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos 
omissos no Termo de Referência ou no contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES: 

8.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital. 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidõneo, declarar informações -falsas, e cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assPgurará o contraditório e a ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e de contratar com o Município de Bom Lugar/MA, e será 
descredenciado no Sicaf, e do sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito â ampla defesa. 

municipiobomluganggmailcom - site: bomlugarma.gov.br 
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Rubnca: 
8.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 

atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

8.2.1 Multa de: 
a) 0.5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 

entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 

critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto. de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida. sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de produtos entregues com avarias ou com prazo de validade 

inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar. nessa hipótese. inexecução 
parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 8.2.1, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

8.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Bom 
Lugar — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

8.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

8.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a 
partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

8.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

8.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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8.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunid 

defesa e contraditório por pane da CONTRATADA, na forma da lei. 

8.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 

municipal e no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o licitante deverá 

ser descredenciado por igual período, Sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 

demais cominações legais. 

8.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

8.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

OS 
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9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 

9.1. A entrega dos produtos, será de-inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo 
ser observado o prazo máximo de 10 (dez) dias. 

9.2. Os pedidos acerca dos produtos se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE. 
assim como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos. O valor constante no Termo 
de Referencia, anexo I deste edital, compreende uma futura e eventual necessidade, que 
poderá vir a ocorrer ou não durante os doze meses, não gerando, em nenhum momento, 
compromisso, expectativa ou valor devido pela Contratante a Contratada sem que haja a 
contratação dos produtos. 

9.3. Serão aceitos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações 
deste edital. 

9.4. A aceitação preliminar dos produtos se dará com a emissão, por servidor designado 
pela Contratante, de Termo de Aceitação Provisória e sua aceitação final com a emissão de 
Termo de Aceitação Definitiva, o qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO: 
10.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da 
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito. 

10.2. Os pagamentos serão efetuados a CONTRATADA, mediante a apresentação das 
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista: 

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela 
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RI:E/POEN n° 1751/14; 
• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
*Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa 
licitante; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Email. municipiobomlugar@gmailcom - sue: txmilugar.ma.gov.br 
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10.3. A perda de regularidade fiscal no curso da execução do presente contrato justifica a 
aplicação de sanções à contratada, mas não autoriza a retenção de pagamentos por produtos 
já executados, nos termos do Acórdão n° 964/2012-TCU-Plenário. 

10A. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação. 
a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas 
saneadoras necessárias. 

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da 
licitante vencedora, indicada na proposta de preços. devendo para isto ficar explicitado o 
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetuado o crédito. 

10.6.0 atraso no pagamento pela CONTRATANTE no prazo estipulado no subitem 6.1por 
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos 
produtos. as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga. 

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará 
a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93 e neste edital. 

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte: 

EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos momtórios: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

1 = (TX) 365! =(61100) 365 1 = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser 
apresentada posteriormente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato. 
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11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará re  
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial. sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos 
provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições 
ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei 
de Licitações. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS D1SPOSICOES FINAIS: 

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

12.2. O presente contrato tem seus tennos e sua execução vinculada ao edital de licitação e 
â proposta licitatória. 

12.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e 
à proposta licitatória. 

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada. 

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a manutenção 
conetiva de condicionadores de ar, recarga de gás, desinstalação de aparelhos c instalação 
de aparelhos novos. pela Administração. 

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato. 

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo 
com os termos do Processo Licitatõrio, da proposta e deste contrato. 

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatorio e a proposta adjudicada. 

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros 
pelos atos praticados por seu pessoal. eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 
indenizações. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
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O foro da Comarca de Bacabat - Maranhão é o competente para d .4 I ' 1

decorrentes da a4cucào deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° II 1 :I to • a 
Lei 8.666 de 21fric junho de 1993, alterada c consolidada. Assim pactuadas. as panes 
firmam o presetãe Instrumento. lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos. 

Bom Lugar - Maranhão, de  de 2023. 

Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
(Autoridade Competente) 

(Cargo) 
Contratante 

Nome da Empresa 
CNPJ: 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

CPF n° 

CPF n° 
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